
  

 

PREGÃO ELETRÔNICO 
90027/2026 
 

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL (987493) 

 

OBJETO 

[registro de preços] Materiais esportivos e pedagógicos destinados ao 
atendimento dos Programas desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 124.476,12 (cento e vinte e quatro mil, quatrocentos e setenta e seis 
reais e doze centavos) 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 21/05/2026 às 9h (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
[menor preço] / por [item]  
 

MODO DE DISPUTA: 
[aberto]  
 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS 
[SIM]  

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 
[SIM]  
 

PREGOEIRA 
ANA CAROLINE COTERLI HANK, DESIGNADA ATRAVÉS DO DECRETO 
Nº 19.917/2025 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90027/2026 
(Processo Administrativo n°21897) 

Torna-se público que Município de Cascavel, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 76.208.867/0001-07, com sede no Centro 

Administrativo Municipal José Silvério de Oliveira, sito à Rua Paraná, n.º 5.000, Centro, Cascavel-PR, por 

intermédio da Divisão de Licitações do Departamento de Gestão de Aquisições Públicas - Secretaria de 

Planejamento e Gestão – SEPLAG, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 18.027, de 25 de Janeiro de 2024,e 

demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é aquisição de Materiais esportivos e pedagógicos destinados ao 

atendimento dos Programas desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Anexo I – Relação de Itens, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia 

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.6. A participação neste Pregão, é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 

no Município de Cascavel OU na Região Metropolitana 1  de Cascavel, nos termos do artigo 48 da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, e do § 1º do artigo 33 da Lei Complementar n.º 63, de 04 de setembro de 

2009, e das justificativas apresentadas no Termo de Referência, anexo deste Edital. 

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

3.9. Não poderão disputar esta licitação: 

3.9.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.9.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.9.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.9.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.9.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.9.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.9.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.9.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.9.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.9.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.9.11 sociedades cooperativas; 

3.9.12 pessoas físicas. 

                                                        
1 Lei Complementar n.º 186/2015 “Art. 1º Institui, na forma do § 3ª do art. 25 da Constituição Federal e art. 21 da 
Constituição Estadual a Região Metropolitana de Cascavel, constituída pelos Municípios de Cascavel, Boa Vista da 
Aparecida, Braganey, Jesuítas, Iracema do Oeste, Nova Aurora, Anahy, Iguatu, Cafelândia, Campo Bonito, Catanduvas, 
Céu Azul, Ibema, Guaraniaçu, Diamante do Sul, Corbélia, Lindoeste, Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Matelândia, 
Capitão Leônidas Marques, Três Barras do Paraná e Vera Cruz do Oeste.” 
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3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O impedimento de que trata o item 3.9.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.9.4 e 3.9.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.14. O disposto nos itens 3.9.4 e 3.9.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

3.16. A vedação de que trata o item 3.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO  

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9.1.1 e 

9.12.2 deste Edital. 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

5.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 

Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

5.7. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de preços 

deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis para 

o ano de apresentação da proposta. 

5.7.1 A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do art. 

134 c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme regime de 

transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, de 

2024. 

5.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.8.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.9. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.9.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.9.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

5.9.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.9.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
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5.9.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 

lei; 

5.9.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.9.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.9.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora 

ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

5.9.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.9.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.9.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4, 5.8 ou Error! Reference source not found. 

sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

5.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

5.14.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

5.14.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.15.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

5.15.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.14 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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5.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1     valor unitário e total do item (Respeitado o limite de DUAS CASAS DECIMAIS para os 

centavos); 

6.1.2 marca; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1 O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

6.5.1 No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 

corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, 

por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e 

COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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6.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos 

previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

6.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (um centavo). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

7.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de 
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classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme 

disposto neste edital, quando for o caso. 

7.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

7.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.12.3 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual 

referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, incluído pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de 

12 de setembro de 2024. 

7.12.4 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual 

referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 5º do artigo 25 da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, incluído pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de 

12 de setembro de 2024. 

7.13.2 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

7.13.3 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

7.13.4 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 
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7.13.5 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

7.13.6 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.13.7 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 

26 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.20.1 Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso 

a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o 

sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de 

preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão. 

7.20.2 Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal 

ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da 

Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se 

valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as 

propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de 

preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto nº 8538, de 2015). 

7.21.2 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora 

classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 
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7.21.3 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

7.21.4 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.21.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um 

pregão, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.21.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21.7 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.23.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

7.23.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

7.23.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382, de 

17 de setembro de 2025; 

7.23.4 declaração do licitante de que desenvolve programa de integridade, conforme Decreto n° 

12.304, de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU n° 226, de 9 de setembro de 2025. 

7.24. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

7.24.1 empresas brasileiras; 

7.24.2 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.24.3 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.25. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 

processo. 

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
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Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

7.26.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.26.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.26.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.26.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

7.26.5 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.9 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 Sicaf; 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS,  

8.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e 

8.1.4 Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

8.2.1 A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá 

no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

8.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao CEIS, 

CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.4.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.4.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
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8.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/ o verificará 

se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

8.6.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 

benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da 

margem de preferência. 

8.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto nos arts. 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

8.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.8.1 contiver vícios insanáveis; 

8.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

8.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.8.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.8.5 não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência; 

8.8.6 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.10. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

8.10.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.10.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.12.1 Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 
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8.12.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

8.12.3 Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

8.12.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

8.12.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, 

que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.16. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

8.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

por ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, 

ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

9.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

9.12. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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9.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

9.12.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

9.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

9.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.12.1, poderá ser admitida, 

mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos 

de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, 

em até 02 (duas) horas, para: 

9.14.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes 

à época da abertura do certame; 

9.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.14.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 

licitante; 

9.14.4  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 

órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 9.12.1. 

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

9.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 
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10. DO TERMO DE CONTRATO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 

contrato, ou outro instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de 

processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio 

eletrônico, assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela 

Administração. 

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

10.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

10.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos 

não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

10.7.1 A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.2.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.2.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 
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11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

11.8.1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 

atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

12.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

12.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

12.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

13.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

cascavel.atende.net 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

14.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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14.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

14.1.6 fraudar a licitação; 

14.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

14.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1 advertência;  

14.2.2 multa; 

14.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 
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14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.4, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 

pela empresa no Sicaf. 

14.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: pregao@cascavel.pr.gov.br 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico cascavel.atende.net 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11. ANEXO I – Relação de Itens; 

14.12.2         ANEXO II – Termo de Referência e Documento Complementar; 

14.12.2.1 Apêndice do Anexo II – Cronograma de Entrega dos bens; 

14.12.3 ANEXO III – Declaração de Interesse 

14.12.4 ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

14.12.5 ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato; 
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14.12.6         ANEXO VI - Estudo Técnico Preliminar; 

14.12.7         ANEXO VII - Mapa Comparativo de Preços; 

14.12.8         ANEXO VIII – Portaria de Fiscalização. 

 

Cascavel, 28 de abril de 2026 

 

 

ROSELY TEREZINHA VASCELAI 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 



 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação - Anexos 

Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Fevereiro/2024 

ANEXO I - RELAÇÃO DE ITENS 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS 

NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL OU NA REGIÃO METROPOLITANA DE CASCAVEL  

 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. 

(R$) 

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

1 5,00 UND ADIPÔMETRO - PLICOMETRO. FABRICADO EM 

PLÁSTICO ABS DE ALTA RESISTÊNCIA E 

DURABILIDADE. USADO PARA AVALIAÇÃO DA 

COMPOSIÇÃO CORPORAL, PRINCIPALMENTE 

PARA CALCULAR O PERCENTUAL DE 

GORDURA CORPORAL ATRAVÉS DO MÉTODO 

DE DOBRAS CUTÂNEAS. CARACTERÍSTICAS: 

AMPLITUDE DE LEITURA: 0 A 80MM. PESO 

LÍQUIDO: 130GRS. PESO BRUTO: 200GRS. 

132,63 663,15 

2 10,00 UND APITO MODELO PROFISSIONAL, TIPO FOX, 

MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: OFICIAL, 

APRESENTAÇÃO: COM CORDÃO DE NYLON. 

35,05 350,50 

3 10,00 UND AVIÃO DE BRINQUEDO COLORIDO, COM 

PONTAS ARREDONDADAS, EM PLÁSTICO 

ATÓXICO, COM DIMENSÕES APROXIMADAS 

(CXLXA) 30 X 30 X 11 CM. CERTIFICADO PELO 

INMETRO. 

32,22 322,20 

4 10,00 UND BALANÇA DIGITAL VISOR DE CRISTAL 

LÍQUIDO: 7,4 X 2,9 CM PLATAFORMA EM 

VIDRO TEMPERADO, CAPACIDADE PARA 150 

KG, PRECISÃO: 100 G. DIMENSÕES 

APROXIMADAS: ALTURA 2,50 CM, LARGURA 

30 CM, PROFUNDIDADE 30 CM. 

121,65 1.216,50 

5 100,00 UND BAMBOLÊ - ARO COM TAMANHO 

APROXIMADO DE 60 CM. MATERIAL: 

PLÁSTICO. FAIXA ETÁRIA RECOMENDADA: A 

PARTIR DE 4 ANOS. 

12,24 1.224,00 
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6 30,00 UND BAMBOLÊ - ARO COM TAMANHO 

APROXIMADO DE 75 CM. TAMANHO ADULTO. 

MATERIAL: PLÁSTICO. 

14,46 433,80 

7 5,00 UND BATEDEIRA COLORIDA INFANTIL- 

COMPOSIÇÃO PLÁSTICO. COM BOTÕES QUE 

GIRAM OS BATEDORES. POSSUI LUZES QUE 

ACEDEM. A PILHA. COR A DEFINIR. 

CERTIFICADA PELO INMETRO. GARANTIA 

MÍNIMA: 03 MESES. IDADE RECOMENDADA: 

MÍNIMA 03 ANOS. 

66,22 331,10 

8 20,00 UND BICO PARA BOMBA DE ENCHER BOLA. 

NACIONAL DE METAL. 

4,89 97,80 

9 10,00 UND BINGO PROFISSIONAL COM GLOBO. 

COMPONENTES: 01 GLOBO CROMADO Nº 02 

COM DUAS HASTES DE AÇO INOXIDÁVEL 

PARA SUSTENTAÇÃO. 01 TABULEIRO FEITO 

DE FIBRA DE MADEIRA PARA COLOCAÇÃO 

DAS BOLINHAS. 75 BOLINHAS NUMERADAS. 

247,14 2.471,40 

10 10,00 UND BOLA DE BASQUETE OFICIAL; MICROFIBRA; 

CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 75-78 CM; 

PESANDO APROXIMADAMENTE 600-650 G; 

COM MIOLO REMOVÍVEL, CÂMARA DE BUTIL; 

ACABAMENTO EXTERNO MATRIZADO. 

128,21 1.282,10 

11 20,00 UND BOLA DE BORRACHA Nº 8, INICIAÇÃO, 

FABRICADA EM BORRACHA NATURAL E 

BORRACHA SINTÉTICA (POLIURETANO), 

CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA 40-42 CM. 

26,99 539,80 

12 20,00 UND BOLA DE BORRACHA Nº 10, FABRICADA EM 

BORRACHA NATURAL E BORRACHA 

SINTÉTICA (POLIURETANO), 

CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA 48-50 CM, 

COM SELO DO INMETRO. 

33,29 665,80 

13 30,00 UND BOLA DE FUTEBOL DE SALÃO. CATEGORIA 

PROFISSIONAL CONFECCIONADA EM PU, 

COM 12 GOMOS DE DUPLA CAMADA (PU 

ULTRA 100%+ COMPOSTO MICROCELULAR) 

TERMOSSOLDADOS ATRAVÉS DE COLAGEM 

LATERAL, 0% DE ABSORÇÃO DE ÁGUA, 

MIOLO SLIP SYSTEM (LUBRIFICADO E 

SUBSTITUÍVEL) COM PESO APROXIMADO: 400 

A 440 GRAMAS E CIRCUNFERÊNCIA 

268,22 8.046,60 
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APROXIMADA: 61 A 64 CM. APROVADA PELA 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

DE SALÃO E APROVADA PELA FIFA. 

14 10,00 UND BOLA DE FUTEBOL SOCIETY. CATEGORIA 

PROFISSIONAL. MATERIAL POLIURETANO 

(PU). FORRO TERMO FIXO. MIOLO 

REMOVÍVEL. COM 08 GOMOS. SEM 

COSTURAS. DUPLA RESISTÊNCIA E MENOR 

ABSORÇÃO DE ÁGUA. PESO APROXIMADO: 

410 A 450 G. CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 

68 A 70 CM. 

186,32 1.863,20 

15 10,00 UND BOLA DE HANDEBOL, PVC, MATRIZADA, 32 

GOMOS COM GRIP 

155,74 1.557,40 

16 10,00 UND BOLA DE GINÁSTICA /PILATES. TAMANHO 75 

CM . SISTEMA ANTI ESTOURO. SUPORTA ATÉ 

250 KG - SUPERFÍCIE ANTI DERRAPANTE. 

ACOMPANHA BOMBA DE AR. 

106,59 1.065,90 

17 30,00 UND BOLA DE VOLEIBOL 65/67CM 260/280G 

CÂMARA AIRBILLITY MATRIZADA MIOLO SLIP 

SISTEMA REMOVÍVEL E LUBRIFICADO 

146,65 4.399,50 

18 10,00 UND BOLA INFLÁVEL COLORIDA DE PLÁSTICO 

MEDINDO NO MÍNIMO 50 CM DE DIÂMETRO. 

32,78 327,80 

19 50,00 KIT BOLINHA DE PING PONG COM SELO DO 

INMETRO. KIT COM MÍNIMO SEIS BOLINHAS. 

24,08 1.204,00 

20 10,00 UND BOMBA DE AR PARA ENCHER BOLA; 

MATERIAL DO CORPO: PLÁSTICO; MATERIAL 

DO BICO: AÇO INOXIDÁVEL; TAMANHO ÚNICO 

- UNIDADE 

17,82 178,20 

21 15,00 UND BONECA ESTILO MEU BEBÊ. MATERIAL VINIL. 

TAMANHO APROXIMADO DE 60 CM. 

ACOMPANHA ROUPINHA, SAPATINHO E 

CHUPETA. IDADE RECOMENDADA: 3 ANOS. 

GARANTIA MÍNIMA: 3 MESES. 

187,59 2.813,85 

22 15,00 UND BONECA ESTILO MEU BEBÊ NEGRA. 

MATERIAL VINIL. TAMANHO APROXIMADO DE 

60 CM. ACOMPANHA ROUPINHA, SAPATINHO 

E CHUPETA. IDADE RECOMENDADA: 3 ANOS. 

GARANTIA MÍNIMA: 3 MESES. 

160,78 2.411,70 
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23 15,00 UND BONECA NEGRA. CABEÇA BRAÇOS E 

PERNAS ARTICULÁVEIS. DIMENSÃO 

APROXIMADO DA BONECA 22 CM DE ALTURA. 

NÃO EMITE SOM. NÃO USA PILHA. 

(REFERÊNCIA BONECA NENEQUINHA) 

40,29 604,35 

24 15,00 UND BONECO DE SUPER-HERÓIS MEDINDO NO 

MÍNIMO 24 CM DE BORRACHA OU MATERIAL 

SIMILAR, NAS CORES RESPECTIVAS DOS 

PERSONAGENS. MOTIVO TERRESTRE. COM 

SELO DO INMETRO. 

67,31 1.009,65 

25 15,00 UND BONECO DE SUPER-HERÓIS: MEDINDO NO 

MÍNIMO 24 CM DE BORRACHA OU MATERIAL 

SIMILAR, NAS CORES RESPECTIVAS DOS 

PERSONAGENS. MOTIVO AÉREO. COM SELO 

DO INMETRO. 

72,71 1.090,65 

26 5,00 UND BRINQUEDO CASINHA DIVERTIDA 

EDUCATIVA. MATERIAL PLÁSTICO. 

COMPOSTA POR UMA BOLINHA E VÁRIOS 

BLOCOS DIDÁTICOS DE FORMATOS 

DIFERENTES PARA CRIANÇA ENCAIXAR NA 

CASINHA. IDADE RECOMENDADA: À PARTIR 

DOS 10 MESES. (REFERÊNCIA CASINHA 

DIVERTIDA PLAY TIME). 

102,61 513,05 

27 10,00 UND BRINQUEDO DIDÁTICO ENCAIXE FORMAS 

GEOMÉTRICAS. CONTÉM 01 BASE COM 

APROXIMADAMENTE 10 PINOS DE 

MADEIRA/MDF E 16 PEÇAS COLORIDAS COM 

FORMATOS GEOMÉTRICOS DIFERENTES 

FABRICADAS EM MDF. IDADE RECOMENDADA 

ACIMA DE 03 MESES. DEVE VIR 

ACONDICIONADO EM CAIXA DE MDF. 

(SIMILAR BRINQUEDO SELEÇÃO FORMAS 

GEOMÉTRICAS). 

33,70 337,00 

28 10,00 UND BRINQUEDO EDUCATIVO E PEDAGÓGICO DE 

EMPILHAR. CONTÉM 18 PLACAS COM 

PONTOS COLORIDOS E 45 CILINDROS 

COLORIDOS AMBOS FABRICADOS EM 

MADEIRA/MDF. (SIMILAR BRINQUEDO TORRE 

INTELIGENTE). 

64,20 642,00 

29 10,00 UND BRINQUEDO TIPO CAMINHÃO CAÇAMBA. 

MATERIAL PLÁSTICO COLORIDO E 

59,44 594,40 
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RESISTENTE. POSSUI CAÇAMBA 

BASCULANTE. EMBALADO EM CAIXA. 

TAMANHO APROXIMADO: 33 X 13 X 18 CM 

(CXLXA). IDADE RECOMENDADA: ACIMA DE 03 

ANOS. 

30 10,00 UND BRINQUEDO TIPO REFRIGERADOR DUPLEX, 

FREEZER SEPARADO, PRATELEIRAS 

INTERNAS E GAVETAS, EM PLÁSTICO 

RESISTENTE NA COR ROSA OU LILÁS, 

PORTAS ARTICULÁVEIS. ALTURA MÍNIMA 60 

CM. 

144,42 1.444,20 

31 10,00 UND BRINQUEDO TIPO TRATOR 

RETROESCAVADEIRA. MATERIAL PLÁSTICO 

RESISTENTE. CONTÉM QUATRO RODAS E 

UMA PÁ RETROESCAVADEIRA. EMBALADO 

EM CAIXA. TAMANHO APROXIMADO: 53,5 X 12 

X 17,5 CM (CXLXA). IDADE RECOMENDADA: 

CRIANÇA ACIMA DE 3 ANOS. 

58,58 585,80 

32 15,00 UND CALÇA DE GOLEIRO 100% POLIÉSTER 

REFORÇADO COM ACOLCHOADO, CORDÃO E 

ELÁSTICO. NA COR PRETO. TAMANHO: 

JUVENIL 12 GARANTIA: CONTRA DEFEITO DE 

FABRICAÇÃO. 

133,48 2.002,20 

33 10,00 UND CAPACETE PARA SKATE PADRÃO STREET 

PARA INICIANTES. TAMANHO M 

87,51 875,10 

34 10,00 UND CARIMBO DIA A DIA TURMA DA MÔNICA - 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 6 CARIMBOS 

COM CABOS EMBORRACHADOS, 1 

ALMOFADA COM TINTA ATÓXICA, GIZ DE 

CERA, 01 BLOCO DE PAPEL. DIMENSÕES 

APROXIMADAS DA EMBALAGEM: 24 X 18 X 5 

CM. GARANTIA DE 3 MESES. IDADE 

RECOMENDADA 4 ANOS. 

58,50 585,00 

35 50,00 BL CARTELAS PARA BINGO. BLOCO COM 100 

CARTELAS DE PAPEL PARA BINGO. TAMANHO 

APROXIMADO 12 X 10 CM. 

4,99 249,50 

36 5,00 UND CENTOPÉIA - CONFECCIONADA EM ARAME 

ZINCADO E REVESTIDA EM BAGUNZITO 

LAVÁVEL, MEDINDO NO MÍNIMO 4MX50CM. 

473,73 2.368,65 
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ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 

TECIDO RESISTENTE. 

37 40,00 PAR CHUTEIRA/TÊNIS INFANTO/JUVENIL DE 

FUTSAL - COR PRETA COM SOLADO 

COLORIDO. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS: 

ESTILO: FUTSAL; CABEDAL (PARTE 

SUPERIOR EXTERNA): EM MATERIAL 

SINTÉTICO RESISTENTE. SOLADO: 

BORRACHA PARA MAIOR TRAÇÃO E 

SEGURANÇA, SEM TRAVAS. TIPO: CHUTEIRA 

DO TIPO IN OU IC (INDOOR) . 

122,59 4.903,60 

38 25,00 UND COLLANT SEM SAIA INFANTIL. MATERIAL: 

100% POLIAMIDA; COR: ROSA BEBE; MANGA 

CURTA; GOLA: REDONDA COM DECOTE 

PEQUENO, PARA SER USADO SOZINHO; 

TAMANHO: PARA CRIANÇAS DE 6 ANOS A 12 

ANOS. 

57,69 1.442,25 

39 50,00 UND CONE SINALIZADOR PVC DE 50 CM 27,41 1.370,50 

40 30,00 CJ CONJUNTO DE BLOCOS LÓGICOS EM MDF, 

SERIGRAFIA PINTADO EM TRÊS CORES 

DIFERENTES, FORMADO POR 48 PEÇAS, SEM 

REBARBAS NAS MEDIDAS. DIMENSÕES 

APROXIMADAMENTE: 74X74X18MM 

(QUADRADO MAIOR), DIVIDIDAS IGUALMENTE 

EM 4 FORMAS GEOMÉTRICAS (TRIANGULO, 

QUADRADO, CIRCULO E RETÂNGULO) DEVE 

ACOMPANHAR FOLHETO COM ILUSTRAÇÕES 

DETALHADAS DE USO. EMBALAGEM: ESTOJO 

EM MDF MEDINDO APROXIMADAMENTE 

290X230X68MM. 

61,99 1.859,70 

41 15,00 UND CONJUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS EM 

MADEIRA. CONTÉM: -25 PEÇAS COLORIDAS, 

ACONDICIONADAS EM 01 BASE MEDINDO 

320MM X 65MM X 210MM COM 10 PALITOS 

PARA ENCAIXAR AS PEÇAS. 

65,16 977,40 

42 15,00 CJ CONJUNTO DE FANTOCHES ANIMAIS 

DOMÉSTICOS É COMPOSTO POR 10 

ELEMENTOS E É CONFECCIONADO EM 

FELTRO DE 1ª QUALIDADE. CONTENDO: 

PORCO, VACA, CACHORRO, PATO, COELHO, 

154,83 2.322,45 
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JOANINHA, PAPAGAIO, GATO, CAVALO, 

GALINHA. 

43 50,00 JG CORDA DE NYLON PARA VIOLÃO (JOGO) 23,83 1.191,50 

44 20,00 UND CORDA PARA PULAR DE SISAL 2,20 C/ 2 

PEGADORES EM MADEIRA 

21,87 437,40 

45 20,00 JG DOMINÓ TRADICIONAL EM MDF. CADA JOGO 

DEVE VIR ACONDICIONADO EM CAIXA DE 

MDF E CONTER 28 PEÇAS, COM PONTOS 

COLORIDOS. 

29,99 599,80 

46 20,00 UND FAIXA REFORÇADA COM ENCHIMENTO 

ESPECIAL PARA DAR VOLUME DESEJADO. 

OITO COSTURAS ALINHADAS COM ALTO 

PADRÃO DE QUALIDADE. ETIQUETA 

BORDADA. ENCHIMENTO INTERNO 95% 

POLIPROPILENO E 5% POLIÉSTER, TECIDO 

EXTERNO 100% ALGODÃO. COR E TAMANHO 

A DEFINIR. 

71,30 1.426,00 

47 10,00 UND FAMÍLIA TERAPÊUTICA INCLUSÃO SOCIAL - 

COM 10 PERSONAGENS EM MDF - BONECOS 

DE MADEIRA, TECIDO E M.D.F. 10 

PERSONAGENS: UMA GORDINHA, UMA 

MAGRINHA, UM SURDO, UM CADEIRANTE, 

UMA IDOSA, UMA NEGRA, UM MENDIGO, UM 

ÍNDIO, UM DEFICIENTE FÍSICO E UM CEGO. 

360,85 3.608,50 

48 5,00 UND FITA PARA MARCAÇÃO DE QUADRA DE VÔLEI 

18 X 9 MTS, 100 % POLIPROPILENO, LARGURA 

APROXIMADA DE 5 CM. 

104,22 521,10 

49 10,00 UND FLAUTA GRANDE APROXIMADAMENTE: 30CM. 

INSTRUMENTO MUSICAL INFANTIL 

BRINQUEDO. MATERIAL: PLÁSTICO. 

15,84 158,40 

50 5,00 UND FOGÃO INFANTIL: MATERIAL/COMPOSIÇÃO: 

PLÁSTICO. ITENS INCLUSOS: 01 FOGÃO BIG 

CHEF; 04 PANELAS; 02 TAMPAS, 04 PRATOS; 

04 COPOS; 04 COLHERES. 

183,04 915,20 

51 5,00 UND GANGORRA CAVALINHO: GANGORRA 

INFANTIL EM FORMATO DE CAVALINHO COM 

VARIAS OPÇÃO DE CORES. ASSENTO 

ANATÔMICO E MACIO QUE FACILITA A 

MONTARIA DA CRIANÇA. 

137,73 688,65 
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52 10,00 PAR JOELHEIRA ELÁSTICA REVESTIDA EM 

ELASTANO. ALMOFADA NA REGIÃO 

FRONTAL, PROTEÇÃO INTERNA PREENCHIDA 

COM ESPUMAS, COR PRETA. TAMANHO A 

DEFINIR 

66,08 660,80 

53 10,00 UND JOGO DE ARGOLAS QUE AFUNDAM. KIT COM 

MÍNIMO 04 ARGOLAS QUE AFUNDAM, 

FABRICADAS EM PVC COLORIDO. 

71,20 712,00 

54 5,00 UND JOGO 5 EM 1 – LUDO, DAMA,TRILHA,DOMINÓ 

E LOTO. MATERIAL M.D.F E PLÁSTICO, 

EMBALAGEM CAIXA DE MADEIRA 30X30X4. 

113,93 569,65 

55 10,00 UND JOGO BANCO IMOBILIÁRIO - PARA 02 A 06 

JOGADORES. CONTÉM: 80 CASAS 

PLÁSTICAS; 01 TABULEIRO; 02 DADOS; 32 

CARTÕES SORTE-REVÉS; 28 TÍTULOS DE 

PROPRIEDADE; 06 PEÕES; 380 NOTAS. 

120,46 1.204,60 

56 10,00 UND JOGO CARA A CARA - IDADE: A PARTIR DE 06 

ANOS. CONTÉM: 48 MOLDURAS DE 

PLÁSTICOS; 02 TABULEIROS; 01 FOLHA COM 

24 CARTAS; 01 FOLHA COM 48 ROSTOS; 

PINOS PARA CONTAGEM DE PONTOS. 

121,92 1.219,20 

57 5,00 UND JOGO DE FUTEBOL DE BOTÃO, MÍNIMO DOIS 

TIMES COMPLETOS, COM BOTÕES EM 

ACRÍLICO. 

37,90 189,50 

58 10,00 UND JOGO DE BETS COM 2 RAQUETES, 2 

CASINHAS E UMA BOLINHA. 

39,13 391,30 

59 10,00 UND JOGO DE BOLICHE DE BRINQUEDO, EM 

PLÁSTICO DURÁVEL, CONTENDO 6 PINOS DE 

APROXIMADAMENTE 30 CM E DUAS BOLAS, 

COM SELO DO INMETRO. 

37,73 377,30 

60 10,00 UND JOGO DE CARTAS UNO CONTÉM MÍMIO 108 

CARTAS. 

25,25 252,50 

61 10,00 JG JOGO DE COLETES ESPORTIVOS COM 15 

PEÇAS. COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉSTER. 

LATERAIS COM ELÁSTICO. VIÉS DE 

ACABAMENTO. CORES E TAMANHOS A 

DEFINIR . GARANTIA DO FABRICANTE: 

CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

174,64 1.746,40 
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62 10,00 UND JOGO DE DARDO ACERTE O ALVO. CONTÉM: 

1 ALVO. 4 DARDOS. COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO. 

IDADE À PARTIR DE 12 ANOS. 

66,30 663,00 

63 15,00 UND JOGO DE MEMÓRIA ANIMAIS E FILHOTES - 

MÍNIMO 40 PEÇAS 5X5CM. CAIXA DE MADEIRA 

MEDIDAS APROXIMADAS: 12,5X12,5X5CM. 

37,47 562,05 

64 15,00 UND JOGO DE MEMÓRIA COM UM TABULEIRO E 24 

QUADRADOS EM MDF, FORMANDO 12 

PARES,. (REFERÊNCIA JOGO DA MEMÓRIA 

REINO ENCANTADO). 

23,57 353,55 

65 15,00 UND JOGO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS. DEVE 

VIR ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPEL 

CONTENDO: UM TABULEIRO. CARTAS DE 

BARALHO. PEÕES. AMPULHETA. E MANUAL 

DE INSTRUÇÕES. 

129,68 1.945,20 

66 15,00 UND JOGO DE TABULEIRO IMAGEM E AÇÃO - 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM:1 TABULEIRO, 1 

AMPULHETA, 198 CARTAS, 4 PEÕES, 1 DADO 

E 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES,DIMENSÕES 

APROXIMADAS DA EMBALAGEM DO 

PRODUTO (CM) - AXLXP,23X35,5X6,5 

CM;PESO APROXIMADO DA EMBALAGEM C/ 

PRODUTO (KG)667G 

107,87 1.618,05 

67 10,00 UND JOGO DE TABULEIRO JOGO DA VIDA. ITENS 

INCLUSOS:- 01 TABULEIRO;- 06 CARRINHOS;- 

32 PINOS AZUIS;- 32 PINOS ROSAS; - 24 

CARTÕES DE RIQUEZA; - 24 APÓLICES DE 

SEGURO; (8 CASAS, 8 CARROS E 8 VIDAS)- 8 

CERTIFICADOS DE AÇÕES; - MANUAL DE 

INSTRUÇÕES;- 01 MÁQUINA DE CARTÕES;- 06 

CARTÕES. 

133,30 1.333,00 

68 15,00 UND JOGO DE XADREZ: EM M.D.F ESTOJO 

TABULEIRO SERIGRAFADO NA FACE 

EXTERNA EM QUADRANTES CLAROS E 

ESCUROS, CONTENDO 32 PEÇAS. MATERIAL 

M.D.F, REI 10 CM DE ALTURA. CERTIFICADO 

DO INMETRO. 

165,88 2.488,20 

69 10,00 UND JOGO DETETIVE - IDADE RECOMENDADA: A 

PARTIR DE 08 ANOS. CONTEÚDO DA 

EMBALAGEM: 01 TABULEIRO; 01 BANDEJA; 27 

CARTAS; 01 ENVELOPE; 01 MANUAL DE 

118,96 1.189,60 
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INSTRUÇÕES; 01 BLOCO DE ANOTAÇÕES; 08 

ARMAS; 01 DADO; 08 PEÕES. DIMENSÕES 

APROX. COM EMBALAGEM (L X A X P): 50 X 25 

X 04 CM. 

70 5,00 UND JOGO EDUCATIVO BRINCANDO DE 

ENGENHEIRO: O JOGO É COMPOSTO POR 

120 PEÇAS CONFECCIONADAS EM MADEIRA 

REFLORESTADA E TINTA ATÓXICA. SÃO 

VÁRIOS FORMATOS, QUE POSSIBILITAM 

MONTAGENS INFINITAS, VOCÊ PODE 

MONTAR PEQUENAS CIDADES. 

52,50 262,50 

71 5,00 UND JOGO PEDAGÓGICO -. COMPONENTES: 1 

TABULEIRO, 30 INGREDIENTES, 6 FATIAS DE 

PIZZA, 20 CARTAS "SORTE OU AZAR, 1 PEÃO, 

1 DADO E 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES.. 

(REFERÊNCIA JOGO PIZZA MALUCA). 

66,02 330,10 

72 5,00 JG JOGO PULA MACACO, CONTENDO 1 TRONCO 

(2 PARTES PARA MONTAR) 2 COPAS, 4 

"LANÇA-MACACOS", 16 MACAQUINHOS, 16 

BANANAS DE CARTÃO E FOLHA DE ADESIVOS 

61,22 306,10 

73 5,00 JG JOGO QUAL É A PALAVRA. 

COM APROXIMADAMENTE 6 DADOS 

PLÁSTICOS, 6 CONJUNTOS DE ADESIVOS, 36 

CARTELAS COM PALAVRAS E ILUSTRAÇÕES 

E 1 BASE DE CARTÃO. VEM COM MANUAL DE 

INSTRUÇÃO. 

66,63 333,15 

74 5,00 UND JOGO QUEBRA CABEÇAS 60 PEÇAS 

PATRULHA CANINA PUZZLE. TAMANHO: 22,4 X 

30,8 CM. 

34,25 171,25 

75 5,00 UND JOGO SOLETRANDO - COMPONENTES: 75 

CARTELAS DE FIGURAS E LETRAS; 12 

CARTELINHAS COM FIGURAS E NOMES. 

36,87 184,35 

76 5,00 UND JOGO TORTA NA CARA.(REFERÊNCIA 

TORTADA DO CHEF). 

73,77 368,85 

77 5,00 UND JOGO TWISTER;COMPOSIÇÃO/MATERIAL 

PLÁSTICO, VINIL E PAPEL; CONTEÚDO DA 

EMBALAGEM 1 TABULEIRO E 1 

ROLETA;DIMENSÕES APROXIMADAS DA 

127,81 639,05 
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EMBALAGEM DO PRODUTO (CM) - AXLXP 

26,7X26,7X5CM; 

78 10,00 KIT KIT COM 04 DINOSSAUROS VARIADOS 

TAMANHOS GRANDES: COMPOSTOS POR 

BORRACHA. SÃO COLORIDOS. IMITAM 

DINOSSAUROS DE VERDADE.* 

68,27 682,70 

79 10,00 KIT KIT 7 FANTOCHES - UM PAPAI, UMA MAMÃE, 

UM MENINO, UMA MENINA, UM BEBÊ, UM 

VOVÔ E UMA VOVÓ. (FAMÍLIA COMPLETA) 

186,37 1.863,70 

80 5,00 UND KIT DE BADMINTON OFICIAL (RAQUETE, 

PETECA, REDE E SUPORTE)* 

291,33 1.456,65 

81 5,00 UND KIT FERRAMENTA COMPLETO - 

FERRAMENTAS EM PLÁSTICO RESISTENTE, 

COLORIDO, CONTENDO NO MÍNIMO 15 

PEÇAS, SENDO ALICATE, CHAVE DE CANO, 04 

ARRUELAS, SERROTE, CHAVE DE FENDA, 

FORMÃO, MARTELO, 03 PARAFUSOS, 

FURADEIRA E BRITADEIRA E EMBALAGEM 

PLÁSTICA. COM SELO DO INMETRO.* 

72,80 364,00 

82 5,00 KIT KIT BASKETBALL. DESMONTÁVEL, SENDO 

POSSÍVEL MONTÁ-LO NA PAREDE OU 

AJUSTÁ-LO PARA ALTURAS DE 1,17 MTS OU 

2,02 MTS. ACOMPANHA BOLA E BOMBA PARA 

ENCHER. 

189,80 949,00 

83 5,00 UND KIT PROTEÇÃO PARA PRATICA DE SKATE 

PROFISSIONAL (COTOVELEIRA, JOELHEIRA E 

PROTETOR DE PUNHO).* 

175,34 876,70 

84 15,00 UND LIXA PARA SHAPE DE SKATE, 

EMBORRACHADA, MEDIDAS MINIMAS DE 

83,8X22,8CM 

51,08 766,20 

85 10,00 PAR LUVA DE FUTSAL PARA GOLEIRO INFANTIL; 

TIPO: COM DEDO; COMPOSIÇÃO: 100% 

LÁTEX; GARANTIA DO FABRICANTE; 

TAMANHO A DEFINIR. 

119,90 1.199,00 

86 300,00 UND MEDALHA FUNDIDA EM LIGA METÁLICA 

ZAMAC. COM DIÂMETRO MÍNIMO 40 MM. 

ESPESSURA APROXIMADA DE 2,5 MM. 

ACOMPANHA FITA AZUL. COR A DEFINIR. 

5,41 1.623,00 
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87 20,00 PAR MEIÃO FUTEBOL JUVENIL. COMPOSIÇÃO: 

29% ALGODÃO 68% POLIAMIDA 3% OUTRAS 

FIBRAS. COR: PRETO. TAMANHO A DEFINIR. 

24,41 488,20 

88 5,00 UND MESA DE PEBOLIN INFANTIL - DIMENSÕES 

APROXIMADAS DO PRODUTO: 106X83X77CM; 

DIMENSÕES APROXIMADAS DA EMBALAGEM: 

107X6X78CM. INDICADO PARA CRIANÇAS 5 

ANOS. GARANTIA FORNECEDOR: 3 MESES. 

556,86 2.784,30 

89 5,00 UND MESA EDUCATIVA DESMONTÁVEL COM DUAS 

CADEIRAS. FABRICADA EM PLÁSTICO. 

POSSUI ESPAÇOS PARA ENCAIXAR O 

ALFABETO E NÚMEROS DO ZERO AO NOVE. 

ACOMPANHADA DE DUAS CADEIRAS 

COLORIDAS E CONFORTÁVEIS. IDADE: 

CRIANÇA À PARTIR DE 03 ANOS. 

194,45 972,25 

90 5,00 UND MESA DE FUTEBOL DE BOTÃO EM MDF/MDP 

DE APROXIMADAMENTE 90 X 60 CM. 

56,96 284,80 

91 20,00 UND PEGA-VARETAS, CONJUNTO 

CONFECCIONADO EM PLÁSTICO, ATÓXICO, 

CORES VIVAS, CONTENDO 

APROXIMADAMENTE 31 VARETAS COM 

EXTREMIDADES ARREDONDADAS, 

ACONDICINADAS EM EMBALAGEM DE PAPEL 

DURO COM TAMPA DE METAL. 

20,83 416,60 

92 10,00 UND PETECA OFICIAL. BASE CONSTITUÍDA DE 

BORRACHA EM CAMADAS SOBREPOSTAS 

COM DIÂMETRO DE 5 A 5,2CM. ALTURA DE 

20CM INCLUINDO AS PENAS. PESO DE 40 A 

42GRAMAS. 4 PENAS BRANCAS AMARRADAS 

A 5CM ABAIXO DAS EXTREMIDADES 

SUPERIORES. 

25,17 251,70 

93 5,00 UND QUADRO EDUCATIVO COM DUAS FACES - 

PERMITE QUE SEJA USADO O GIZ 

TRADICIONAL E O CANETÃO. TODO 

CONFECCIONADO EM MADEIRA E MDF. MEDE 

APROXIMADAMENTE 1 METRO DE ALTURA 

POR 42 CM DE LARGURA. ACOMPANHA UM 

JOGO DE GIZ, CANETÃO E APAGADOR. 

DESMONTADO. IDADE INDICADA: A PARTIR 

DE 3 ANOS.. 

250,29 1.251,45 
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Elaboração: Fevereiro/2024 

94 10,00 UND RAQUETE DE TENIS DE MESA 

CONFECCIONADO EM MADEIRA RESISTENTE, 

CONTA EM AMBOS OS LADOS COM DUAS 

FOLHAS DE BORRACHA 1,5 MM DE ESPONJA, 

EMPUNHADURA PADRÃO CABO LONGO. 

43,01 430,10 

95 6,00 PAR REDE FUTSAL. PAR DE REDE FUTEBOL 

SALÃO 100% POLIETILENO (NYLON). 

MEDIDAS APROXIMADAS: 2,10 ALT X 3,20 

COMP. FIO: 6MM. COR: BRANCA. MALHA. 

319,67 1.918,02 

96 5,00 UND REDE DE TÊNIS DE MESA COM MONTAGEM 

AUTOMÁTICA, EXTENSÍVEL E RETRÁTIL, 

ENCAIXA NAS SUPERFÍCIES DE JOGO ATE 

1,60M DE COMPRIMENTO. 

64,52 322,60 

97 10,00 JG RODAS PARA SKATE COM 54 MM, DUREZA DE 

101%. COR BRANCA, JOGO COM 4 RODAS. 

166,07 1.660,70 

98 10,00 UND SHAPE MODELO STREET PARA SKATE, EM 

MADEIRA PRENSADA COM 7 LAMINAS, 

TAMANHO 8.0, CORES DIVERSAS. 

169,23 1.692,30 

99 10,00 UND SKATE COMPLETO PARA INICANTES E 

CRIANÇAS: SHAPE DE MADEIRA. LIXA 8. COM 

APROXIMADAMENTE 20 CM DE LARGURA E 

APROXIMADAMENTE 80 CM DE 

COMPRIMENTO. RODAS 51 A 53 MM. TRUCK 

FEITO DE ALUMÍNIO. SUPORTA ATÉ 120 KG. 

267,89 2.678,90 

100 10,00 UND STEP AERÓBICO EM E.V.A. DIMENSÕES 

APROXIMADAS 90 X 30 X 14 CM, PESO 5,5 KG. 

228,33 2.283,30 

101 10,00 UND TAPETE ALFANUMÉRICO - TAPETE EM EVA 

COM 36 PEÇAS DE 16 X 16 CM CADA, TAPETE 

COM 96 X 96 CM, ESPESSURA DE 10 MM. 

168,48 1.684,80 

102 6,00 UND TOCA 3 EM 1: COM 150 BOLINHAS E UM TÚNEL 

LIGANDO AS TOCAS. 

546,95 3.281,70 

103 5,00 PAR TRAVE DE FUTEBOL INFANTIL 

KIT COM DUAS TRAVES. ESTRUTURA EM AÇO 

CARBONO. COM REDE DE NYLON. PINTURA 

EPÓXI BRANCA. MEDIDAS APROXIMADAS: 60 

X 90 X 45 CM. 

547,50 2.737,50 
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Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação - Anexos 

Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Fevereiro/2024 

104 5,00 PAR TRUCK PARA SKATE EM ALUMINIO TRATADO 

TERMICAMENTE, COR NEUTRA, EMBALAGEM 

COM 02 UNIDADES 

138,88 694,40 

Valor Total Geral: R$ 124.476,12 (cento e vinte e quatro mil, quatrocentos e 

setenta e seis reais e doze centavos) 
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TERMO DE REFERÊNCIA

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

AQUISIÇÕES, EXCETO TIC

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA

município de cascavel - PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

(Processo Administrativo n° 21897/2026)

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de materiais esportivos e pedagógicos destinados ao atendimento dos
programas desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos da

requisição anexa, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UND QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

1

ADIPÕMETRO - PLICOMETRO.
FABRICADO EM PLASTICO ABS DE ALTA
RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. USADO
PARA AVALIAÇÃO DA COMPOSIÇÃO
CORPORAL, PRINCIPALMENTE PARA
CALCULAR 0 PERCENTUAL DE

GORDURA CORPORAL ATRAVÉS DO
MÉTODO DE DOBRAS CUTÂNEAS.
CARACTERÍSTICAS: AMPLITUDE ' DE
LEITURA; 0 A 80MM. PESO LÍQUIDO:
130GRS. PESO BRUTO: 200GRS.

427492 UND 5 R$ 132,63 R$663,15

2

APITO MODELO PROFISSIONAL, TIPO
FOX, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPÓ:
OFICIAL, APRESENTAÇÃO: COM
CORDÃO DE NYLON.

370715 UND 10 R$ 35,05 R$ 350,50

3

AVIÃO DE BRINQUEDO COLORIDO, COM'
PONTAS ARREDONDADAS, EM
PLÁSTICO ATÓXICO, COM DIMENSÕES
APROXIMADAS (CxLxA) 30 x 30 x 11 cm.
CERTIFICADO PELO INMETRO.

476052 UND 10 R$ 32,22 R$ 322,20

4

BALANÇA DIGITAL VISOR DE CRISTAL
LÍQUIDO: 7,4 X 2,9 CM PLATAFORMA EM
VIDRO TEMPERADO, CAPACIDADE
PARA 150 KG, PRECISÃO: 100 G.
DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA
2,50 CM, LARGURA 30 CM,
PROFUNDIDADE 30 CM.

372895 UND 10 R$ 121,65 R$ 1.216,50

5

BAMBOLÉ - ARO COM TAMANHO
APROXIMADO DE 60 CM. MATERIAL:

PLÁSTICO. FAIXA ETÁRIA
RECOMENDADA: A PARTIR DE 4 ANOS.

466199 UND 100 R$ 12,24 R$ 1.224,00

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultorla-Geral da União
Modelo de Termo de Referência - Aquisições - Licitação e Contratação Direta - Lei n° 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025
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6

BAMBOLE - ARO COM TAMANHO

APROXIMADO DE 75 CM. TAMANHO

ADULTO. MATERIAL: PLÁSTICO.
393390 UND 30 R$ 14,46 R$ 433,80

7

BATEDEIRA COLORIDA INFANTIL-

COMPOSIÇÃO PLÁSTICO. COM BOTÕES
QUE GIRAM OS BATEDORES. POSSUI

LUZES QUE ACEDEM. A PILHA. COR A

DEFINIR. CERTIFICADA PELO INMETRO.

GARANTIA MÍNIMA: 03 MESES. IDADE
RECOMENDADA: MÍNIMA 03 ANOS.

477134 UND 5 R$ 66,22 R$ 331,10

8
BICO PARA BOMBA DE ENCHER BOLA.

NACIONAL DE METAL.
258403 UND 20 R$ 4,89 R$ 97,80

9

BINGO PROFISSIONAL COM GLOBO -

COMPONENTES: 01 GLOBO CROMADO

N" 02 COM DUAS HASTES DE AÇO
INOXIDÁVEL PARA SUSTENTAÇÃO. 01
TABULEIRO FEITO DE FIBRA DE

MADEIRA PARA COLOCAÇÃO DAS
BOLINHAS. 75 BOLINHAS NUMERADAS.

414862 UND 10 R$ 247,14 R$2.471,40

10

BOLA DE BASQUETE OFICIAL;
MICROFIBRA; CIRCUNFERÊNCIA ENTRE
75-76 CM; PESANDO APROX. 600-650 G;
COM MIOLO REMOVÍVEL, CÂMARA DE
BUTIL; ACABAMENTO EXTERNO
MATRIZADO.

305575 UND 10 R$ 128,21 R$ 1.282,10

11

BOLA DE BORRACHA N" 8, INICIAÇÃO,
FABRICADA EM BORRACHA NATURAL E

BORRACHA SINTÉTICA (POLIURETANO),
CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA 40-42
CM.

450261 UND 20 R$ 26,99 R$ 539,80

12

BOLA DE BORRACHA N» 10, FABRICADA
EM BORRACHA NATURAL E BORRACHA

SINTÉTICA (POLIURETANO),
CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA 48-50
CM, COM SELO DO INMETRO.

466237 UND 20 R$ 33,29 R$ 665,80

13

BOLA DE FUTEBOL DE SALÃO.
CATEGORIA PROFISSIONAL

CONFECCIONADA EM PU, COM 12
GOMOS DE DUPLA CAMADA (PU ULTRA
100%+ COMPOSTO MICROCELULAR)
TERMOSSOLDADOS ATRAVÉS DE
COLAGEM LATERAL, 0% DE ABSORÇÃO
DE ÃGUÁ, MIOLO SLIP SYSTEM
(LUBRIFICADO E SUBSTITUÍVEL) COM
PESO APROXIMADO: 400 A 440 GRAMAS

E CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 61 A
64 CM. APROVADA PELA

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE
FUTEBOL DE SALÃO E APROVADA
PELA FIFA.

442687 UND 30 R$ 268,22 R$ 8.046,60

14

BOLA . DE FUTEBOL SOCIETY.
CATEGORIA PROFISSIONAL. MATERIAL

POLIURETANO (PU). FORRO TERMO
FIXO. MIOLO REMOVÍVEL. COM 08
GOMOS. SEM COSTURAS. DUPLA

RESISTÊNCIA E MENOR ABSORÇÃO DE
ÃGUA. PESO APROXIMADO: 410 A 450 G.
CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 68 A
70 CM.

472016 UND 10 R$186,32 R$ 1.863,20

15
BOLA DE HANDEBOL PVC, MATRIZADA,
32 GOMOS COM GRIP. 399280 UND 10 R$ 155,74 R$1.557,40

16

BOLA DE GINÁSTICA /PILATES.
TAMANHO 75 CM . SISTEMA ANTI
ESTOURO. SUPORTA ATÉ 250 KG -
SUPERFÍCIE ANTI DERRAPANTE.
ACOMPANHA BOMBA DE AR.

411184 UND 10 R$ 106,59 R$ 1.065,90

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultorla-Geral da União
Modelo de Termo de Referência - Aquisições - Licitação e Contratação Direta -Leln°14.133,de 2021
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17

BOLA DE VOLEIBOL 65/67CM 260/280G

CÂMARA AIRBILLITY MÁTRIZADA MIOLO
SLIP SISTEMA REMOVÍVEL E
LUBRIFICADO.

403837 UND 30 R$ 146,65 R$ 4.399,50

18

BOLA INFLAVEL COLORIDA DE
PLÁSTICO. MEDINDO NO MÍNIMO 50 CM
DE DIÂMETRO.

476222 UND 10 R$ 32,78 R$ 327,80

19

BOLINHA DE PING PONG COM SELO DO

INMETRO. KIT COM MÍNIMO SEIS
BOLINHAS.

464733 KIT 50 R$ 24,08 R$ 1.204,00

20

BOMBA DE AR PARA ENCHER BOLA;
MATERIAL DO CORPO: PLÁSTICO;
MATERIAL DO BICO: AÇO INOXIDÁVEL;
TAMANHO ÚNICO - UNIDADE

253690 UND 10 R$ 17,82 ■ R$ 178,20

21

BONECA ESTILO MEU BEBÉ. MATERIAL
VINIL. TAMANHO APROXIMADO DE 60

CM. ACOMPANHA ROUPINHA,
SAPATINHO E CHUPETA. IDADE

RECOMENDADA: 3 ANOS. GARANTIA

MÍNIMA: 3 MESES.

476012 UND 15 R$ 187,59 R$ 2.813,85

22

BONECA ESTILO MEU BEBÊ NEGRA.
MATERIAL VINIL TAMANHO

APROXIMADO DE 60 CM. ACOMPANHA

ROUPINHA, SAPATINHO E CHUPETA.
IDADE RECOMENDADA: 3 ANOS.

GARANTIA MÍNIMA: 3 MESES.

476008 UND 15 R$160,78 R$2.411,70

23

BONECA NEGRA. CABEÇA, BRAÇOS E
PERNAS ARTICULÁVEIS. DIMENSÃO
APROXIMADA DA BONECA 22 CM DE

ALTURA. NÁO EMITE SOM. NÁO USA
PILHA. (REFERÊNCIA BONECA
NENEQUINHA).

476009 UND 15 R$ 40,29 R$604,35

24

BONECO DE SUPER-HEROIS MEDINDO
NO MÍNIMO 24 CM DE BORRACHA OU
MATERIAL SIMILAR, NAS CORES
RESPECTIVAS DOS PERSONAGENS.

MOTIVO TERRESTRE. COM SELO DO

INMETRO.

476011 UND 15 R$ 67,31 R$ 1.009,65

25

BONECO DE SUPER-HEROIS: MEDINDO
NO MÍNIMO 24 CM DE BORRACHA OU
MATERIAL SIMILAR, NAS CORES
RESPECTIVAS DOS PERSONAGENS.

MOTIVO AÉREO. COM SELO DO
INMETRO.

476011 UND 15 R$72,71 R$ 1.090,65

26

BRINQUEDO CASINHA DIVERTIDA

EDUCATIVA. MATERIAL PLÁSTICO.
COMPOSTA POR UMA BOLINHA E

VÁRIOS BLOCOS DIDÁTICOS DE
FORMATOS DIFERENTES PARA
CRIANÇA ENCAIXAR NA CASINHA.
IDADE RECOMENDADA: À PARTIR DOS
10 MESES. (REFERÊNCIA CASINHA
DIVERTIDA PLAY TIME).

405872 UND 5  . R$102,61 R$513,05

27

BRINQUEDO DIDÁTICO ENCAIXE
FORMAS GEOMÉTRICAS. CONTÊM 01
BASE COM APROXIMADAMENTE 10

PINOS DE MADEIRA/MDF E 16 PEÇAS
COLORIDAS COM FORMATOS

GEOMÉTRICOS DIFERENTES
FABRICADAS EM MDF. (SIMILAR
BRINQUEDO SELEÇÃO FORMAS
GEOMÉTRICAS).

480945 UND 10 R$ 33,70 R$337,00

28

BRINQUEDO EDUCATIVO E

PEDAGÓGICO DE EMPILHAR. CONTÉM
18 PLACAS COM PONTOS COLORIDOS E

45 CILINDROS COLORIDOS AMBOS

FABRICADOS EM MADEIRA/MDF.

(SIMILAR BRINQUEDO TORRE
INTELIGENTE).

623552 UND 10 R$ 64,20 R$ 642,00
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29

BRINQUEDO TIPO CAMINHÃO
CAÇAMBA. MATERIAL PLÁSTICO
COLORIDO E RESISTENTE. POSSUI

CAÇAMBA BASCULANTE. EMBALADO
EM CAIXA. TAMANHO APROXIMADO: 33

X  13 X 18 CM (CxLxA). IDADE
RECOMENDADA: ACIMA DE 03 ANOS.

476062 UND 10 R$ 59,44 R$ 594,40

30

BRINQUEDO TIPO REFRIGERADOR

DUPLEX, FREE2ER SEPARADO,
PRATELEIRAS INTERNAS E GAVETAS,
EM PLÁSTICO RESISTENTE NA COR
ROSA OU LILÁS, PORTAS
ARTICULÁVEIS. ALTURA MÍNIMA 60 CM.

476096 UND 10 R$ 144,42 R$ 1.444,20

31

BRINQUEDO TIPO TRATOF

RETROESCAVADEIRA. MATERIAl

PLÁSTICO RESISTENTE. CONTÉ^
QUATRO RODAS E UMA Pf

RETROESCAVADEIRA. EMBALADO E^

CAIXA. TAMANHO APROXIMADO: 53,5 x i:
X 17,5 CM (CxLxA). IDADE RECOMENDADA
CRIANÇA ACIMA DE 3 ANOS.

405869 UND .10 R$ 58,58 R$ 585,80

32

CALÇA DE GOLEIRO 100% POLIÉSTER
REFORÇADO COM ACOLCHOADO,
CORDÃO E ELÁSTICO. NA COR PRETA.
TAMANHO: JUVENIL 12 GARANTIA:

CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO.

600824 UND 15 R$133,48 R$ 2.002,20

33
CAPACETE PARA SKATE PADRÃO
STREET PARA INICIANTES. TAMANHO M

450341 UND 10 R$ 87,51 R$ 875,10

34

CARIMBO DIA A DIA TURMA DA MÕNICA
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: e
CARIMBOS COM CABOS

EMBORRACHADOS, 1 ALMOFADA C0^
TINTA ATÓXICA,GIZ DE CERA, 01 BLOCC
DE PAPEL. DIMENSÕES APROXIMADAS
DA EMBALAGEM: 24X18X5CM. GARANTI/

DE 3 MESES. IDADE RECOMENDADA '

ANOS.

457602 UND 10 R$ 58,50 R$ 585,00

35

CARTELAS PARA BINGO. BLOCO COM

100 CARTELAS DE PAPEL PARA BINGO.

TAMANHO APROXIMADO 12X10 CM.

606785 BLC 50 R$ 4,99 • R$249,50

36

CENTOPEIA - CONFECCIONADA EM

ARAME ZINCADO E REVESTIDA EM

BAGUNZITO LAVÁVEL, MEDINDO NO
MÍNIMO 4 M X 50 CM. ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM DE TECIDO

RESISTENTE.

473106 UND 5 R$ 473,73 R$ 2.368,65

37

CHUTEIRAn"ÊNIS INFANTO/JUVENIL DE
FUTSAL - COR PRETA COM SOLADC

COLORIDO. PRINCIPAIS

CARACTERÍSTICAS: ESTILO: FUTSAL
CABEDAL (PARTE SUPERIOR EXTERNA)
EM MATERIAL SINTÉTICO RESISTENTE
SOLADO: BORRACHA PARA MAIOF

TRAÇÃO E SEGURANÇA, SEM TRAVAS
TIPO: CHUTEIRA DO TIPO IN OU IC

(INDOOR).

446377 PAR 40 R$ 122,59 R$ 4.903,60

38

COLLANT SEM SAIA. INFANTIL.

MATERIAL: 100% POLIAMIDA; COR:
ROSA BEBE; MANGA CURTA; GOLA:
REDONDA COM DECOTE PEQUENO,
PARA SER USADO SOZINHO;
TAMANHO: PARA CRIANÇAS DE 6 ANOS
A 12 ANOS.

460770 UND 25 R$ 57,69 R$ 1.442,25

39 CONE SINALIZADOR PVC DE 50 CM 464864 UND 50 R$ 27,41 R$ 1.370,50
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CONJUNTO DE BLOCOS LÓGICOS EM
MbF, SERIGRAFÍA PINTADO EM TRÊS
CORES DIFERENTES, FORMADO POR 48
PEÇAS, SEM REBARBAS NAS MEDIDAS.
DIMENSÕES APROXIMADAMENTE; 74 X
74 X 18 MM (QUADRADO MAIOR),
DIVIDIDAS IGUALMENTE EM 4 FORMAS

GEOMÉTRICAS (TRIÂNGULO,
QUADRADO, CIRCULO E RETÂNGULO)
DEVE ACOMPANHAR FOLHETO CÓM
ILUSTRAÇÕES DETALHADAS DE USO.
EMBALAGEM: ESTOJO EM MDF

MÈDINDO APROXIMADAMENTE 290 X
230X68 MM.

476188 CJ 30 R$61,99 R$ 1.859,70

41

CONJUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS

EM MADEIRA. CONTÉM: 25 PEÇAS
COLORIDAS, ACONDICIONADAS EM 01
BASE MEDINDO 320 MM X 65 MM X 210

MM COM 10 PALITOS PARA ENCAIXAR

AS PEÇAS.

477499 UND 15 R$ 65,16 R$977,40

42

CONJUNTO DE FANTOCHES ANIMAIS

DOMÉSTICOS É COMPOSTO POR 10
ELEMENTOS E É CONFECCIONADO EM
FELTRO DE 1® QUALIDADE. CONTENDO:

PORCO, VACA, CACHORRO, PATO,
COELHO, JOANINHA, PAPÁGAIO, GATO,
CAVALO, GALINHA.

468614 CJ 15 R$ 154,83 R$ 2.322,45

43
CORDA DE NYLON PARA VIOLÃO
(JOGO)

471929 JG 50 R$ 23,83 R$ 1.191,50

44
CORDA PARA PULAR DE SISAL 2,20 0/ 2
PECADORES EM MADEIRA

480204 UND 20 R$ 21,87 R$437,40

45

DOMINÓ TRADICIONAL EM MDF. CADA
JOGO DE VIR ACONDICIONADO EM

CAIXA DE MDF E CONTER 28 PEÇAS,
COM PONTOS COLORIDOS.

447979 JG 20 R$ 29,99 R$ 599,80

46

FAIXA REFORÇADA COM ENCHIMENTO
ESPECIAL PARA DAR VOLUME

DESEJADO. OITO COSTURAS

ALINHADAS COM ALTO PADRÃO DE
QUÃLIDÃDE. ETIQUETA BORDADA.

ENCHIMENTO INTERNO 95%

POLIPROPÍLENO E 5% POLIÉSTER,
TECIDO EXTERNO 100% ALGODÃO. COR
ETÃMÃNHO A DEFINIR.

303724 UND 20 R$ 71,30 R$ 1.426,00

47

FAMÍLIA TERAPÊUTICA INCLUSÃO
SOCIÃL - CÒM 10 PERSONAGENS EM
MDF - BONECOS DE- MADEIRA, TECIDO
E M.D.F. 10 PERSONAGENS: UMA

COROINHA, UMA MAGRINHA, UM
SURDO, UM CADEIRANTE, UMA IDOSA,
UMA NEGRA, UM MENDIGO, UM ÍNDIO,
UM DEFICIENTE FÍSICO E UM CEGO.

610164 UND 10 R$ 360,85 R$ 3.608,50

48

FITA PARA MARCAÇÃO DE QUADRA DE
VÕLEl 18 X 9 MTS, 100 %
POLIPROPÍLENO, LARGURA
APROXIMADA DE 5 CM.

350632 UND 5 R$ 104,22 R$521,10

49

FLAUTA GRANDE APROXIMADAMENTE:
30 CM. INSTRUMENTO MUSICAL

INFANTIL BRINQUEDO. MATERIAL:

PLÃSTICO.

377813 UND 10 R$ 15,84 R$ 158,40

50

FOGÃO INFÃNTIL: MÃTERIÃL/
COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO. ITENS
INCLUSOS: 01 FOGÃO BIG CHEF; 04
PANELÃS; 02 TAMPAS, 04 PRATOS; 04
COPOS; 04 COLHERES.

405914 UND 5 R$ 183,04 R$915,20
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51

GANGORRA CAVALINHO: GANGORRA

INFANTIL EM FORMATO DE CAVALINHO

COM VARIAS OPÇÃO DE CORES.
ASSENTO ANATÔMICO E MACIO QUE
FACILITA A MONTARIA DA CRIANÇA.

476106 UND 5 R$ 137,73 R$ 688,65

52

JOELHEIRA ELASTICA REVESTIDA EM
ELASTANO. ALMOFADA NA REGIÃO
FRONTAL, PROTEÇÃO INTERNA
PREENCHIDA COM ESPUMAS, COR
PRETA. TAMANHO A DEFINIR.

326650 PAR 10 R$ 66,08 R$ 660,80

53

JOGO DE ARGOLAS QUE AFUNDAM. KIT

COM MiNIMO 4 ARGOLAS QUE
AFUNDAM, FABRICADAS EM PVC
COLORIDO.

473225 UND 10 R$ 71,20 R$712,00

54

JOGO 5 EM 1 - LUDO, DAMA, TRILHA,
DOMINÓ E LOTO. MATERIAL MDF E
plAstico, embalagem caixa de
MADEIRA 30X30X4.

600376 UND 5 R$113,93 R$ 569,65

55

JOGO BANCO IMOBILIÁRIO - PARA 02 A
06 JOGADORES. CONTÉM: 80 CASAS
PLÃSTICAS; 01 TABULEIRO; 02 DADOS;
32 CARTÕES SORTE-REVÉS; 28
TiTULOS DE PROPRIEDADE; 06 PEÕES;
380 NOTAS.

635627 UND 10 R$ 120,46 R$ 1.204,60

56

JOGO CARA A CARA - IDADE: A PARTIR

DE 06 ANOS. CONTÉM: 48 MOLDURAS
DE PLÁSTICOS; 02 TABULEIROS; 01
FOLHA COM 24 CARTAS; 01 FOLHA
COM 48 ROSTOS; PINOS PARA
CONTAGEM DE PONTOS.

480290 UND 10 R$ 121,92 R$ 1.219,20

57

JOGO DE FUTEBOL DE BOTÃO, MINIMO
DOIS TIMES COMPLETOS, COM BOTÕES
EM ACRÍLICO.

622711 UND 5 R$ 37,90 R$ 189,50

58
JOGO DE BETS COM 2 RAQUETES, 2
CASINHAS E UMA BOLINHA.

604820 UND 10 R$39,13 R$391,30

59

JOGO DE BOLICHE DE BRINQUEDO, EM
plAstico durável, contendo 6
PINOS DE APROXIMADAMENTE 30 CM E

DUAS BOLAS, COM SELO DO INMETRO.

405770 UND 10 R$ 37,73 R$377,30

60
JOGO DE CARTAS UNO CONTÉM
MÍNIMO 108 CARTAS.

225180 UND 10 R$ 25,25 R$ 252,50

61

JOGO DE COLETES ESPORTIVOS COM

15 PEÇAS. COMPOSIÇÃO: 100%
POLIÉSTER. U\TERAIS COM ELÃSTICO.
VIÉS DE ACABAMENTO. CORES E
TAMANHOS A DEFINIR . GARANTIA DO

FABRICANTE: CONTRA DEFEITO DE

FABRICAÇÃO.

629156 JG 10 R$174,64 ■R$ 1.746,40

62

JOGO DE DARDO ACERTE 0 ALVO.
CONTÉM: 1 ALVO. 4 DARDOS.
COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO. IDADE À
PARTIR DE 12 ANOS.

447896 UND 10 R$ 66,30 R$ 663,00

63

JOGO DE MEMÓRIA ANIMAIS E
FILHOTES - MÍNIMO 40 PEÇAS 5 X 5 CM.
CAIXA DE MADEIRA MEDIDAS
APROXIMADAS: 12,5 X 12,5 X 5 CM.

483561 UND 15 R$ 37,47 ■ R$562,05

64

JOGO DE MEMÓRIA COM UM
TABULEIRO E 24 QUADRADOS EM MDF,
FORMANDO 12 PARES. (REFERÊNCIA
JOGO DA MEMÓRIA REINO
ENCANTADO).

481750 UND 15 R$ 23,57 R$ 353,55

65

JOGO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS.
DEVE VIR ACONDICIONADO EM CAIXA
DE PAPEL CONTENDO: UM TABULEIRO.
CARTAS DE BARALHO. PEÕES.
AMPULHETA. E MANUAL DE
INSTRUÇÕES.

626311 UND 15 R$ 129,68 R$ 1.945,20
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66

JOGO DE TABULEIRO IMAGEM E AÇÃO -
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1
TABULEIRO, 1 AMPULHETA, 198
CARTAS, 4 PEÕES, 1 DADO E 1 MANUAL
DE INSTRUÇÕES, DIMENSÕES
APROXIMADAS DA EMBALAGEM DO
PRODUTO (CM) - AXLXP,23 X 35,5 X 6,5
CM;PESO APROXIMADO DA
EMBALAGEM 0/ PRODUTO (KG)667G

622247 UND 16 R$107,87 R$ 1.618,0$

67

JOGO DE TABULEIRO JOGO DA VIDA.

ITENS INCLUSOS: 01 TABULEIRO; 06
CARRINHOS; 32 PINOS AZUIS; 32 PINOS
ROSAS; 24 CARTÕES DE RIQUEZA; 24
APÕLICES DE SEGURO; (8 CASAS, 8
CARROS E 8 VIDAS) 8 CERTIFICADOS
DE AÇÕES; MANUAL DE INSTRUÇÕES;
01 MÁQUINA DE CARTÕES; 06
CARTÕES.

480290 UND 10 R$ 133,30 R$ 1.333,00

68

JOGO DE XADREZ: EM MDF ESTOJO

TABULEIRO SERIGRAFADO NA FACE

EXTERNA EM QUADRANTES CLAROS E

ESCUROS, CONTENDO 32 PEÇAS.
MATERIAL MDF, REI 10 CM DE ALTURA.
CERTIFICADO DO INMETRO.

288090 UND 15 R$ 165,88 R$ 2.488,20

69

JOGO DETETIVE - IDADE RECOMENDAD

A PARTIR DE 08 ANOS. CONTEÚDO [
EMBALAGEM: 01 TABULEIRO; 01 BANDEJ
27 CARTAS; 01 ENVELOPE; 01 MANUAL [
INSTRUÇÕES; 01 BLOCO DE ANOTAÇÕE
08 ARMAS; 01 DADO; 08 PEÕE
DIMENSÕES APROX. COM EMBALAGEM
XAXP): 50X25X04 CM.

480290 UND 10 R$ 118,96 R$ 1.189,60

70

JOGO EDUCATIVO BRINCANDO DE

ENGENHEIRO: 0 JOGO É COMPOSTO
POR 120 PEÇAS CONFECCIONADAS EM
MADEIRA REFLORESTADA E TINTA

ATÓXICA. SÃO VÁRIOS FORMATOS,
QUE POSSIBILITAM MONTAGENS

INFINITAS, VOCÊ PODE MONTAR
PEQUENAS CIDADES.

476221 UND 5 .  R$ 52,50 R$ 262,50

71

JOGO PEDAGÓGICO. COMPONENTES: 1
TABULEIRO, 30 INGREDIENTES, 6
FATIAS DE PIZZA, 20 CARTAS "SORTE
OU AZAR, 1 PEÃO, 1 DADO E 1 MANUAL
DE INSTRUÇÕES. (REFERÊNCIA JOGO
PIZZA MALUCA).

606788 UND 5 R$ 66,02 R$ 330,10

72

JOGO PULA MACACO, CONTENDO 1
TRONCO (2 PARTES PARA MONTAR) 2
COPAS, 4 "LANÇA-MACACOS", 16
MACAQUINHOS, 16 BANANAS DE
CARTÃO E FOLHÃ DE ADESIVOS.

480290 JG 5 R$61,22 ■R$ 306,10

73

JOGO QUAL É A PALAVRA. COM
APROXIMADAMENTE 6 DADOS
PLÁSTICOS, 6 CONJUNTOS DE
ADESIVOS, 36 CARTELAS COM
PALAVRAS E ILUSTRAÇÕES E 1 BASE
DE CARTÃO. VEM COM MÃNUAL DE
INSTRUÇÃO.

627676 JG 5 R$ 66,63 . R$333,15

74
JOGO QUEBRA CABEÇA 60 PEÇAS
PATRULHA CANINA PUZZLE. TAMANHO:
22,4X30,8 CM.

634026 UND 5 R$ 34,25 R$ 171,25

75

JOGO SOLETRANDO, COMPONENTES:
75 CARTELAS DE FIGURAS E LETRAS;
12 CARTELINHAS COM FIGURAS E
NOMES.

622247 UND 5 R$ 36,87 . R$184,35

76
JOGO TORTA NA CARA. (REFERÊNCIA
TORTADA DO CHEF) 480290 UND 5 R$ 73,77 R$ 368,85
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JOGO TWISTER: COMPOSIÇÃO/
MATERIAL PLÁSTICO, VINIL E PAPEL;
CONTEÚDO DA EMBALAGEM 1
TABULEIRO E 1 ROLETA; DIMENSÕES
APROXIMADAS DA EMBALAGEM DO

PRODUTO (CM) - AXLXP 26,7 X 26,7 X 5
CM;

480290 UND 5 R$ 127,81 R$639,05

78

KIT COM 04 DINOSSAUROS VARIADOS
TAMANHOS GRANDES: COMPOSTOS

POR BORRACHA. SÃO COLORIDOS E
IMITAM DINOSSAUROS DE VERDADE.

477111 KIT 10 R$ 68,27 ' R$682,70

79

KIT 7 FANTOCHES - UM PAPAI, UMA
MAMÃE, UM MENINO, UMA MENINA, UM
BEBÊ, UM VOVÔ E UMA VOVÓ. (FAMILIA
COMPLETA).

476021 KIT 10 R$186,37 R$1.863,70

80
KIT DE BADMINTON OFICIAL (RAQUETE,
PETECA, REDE E SUPORTE).

457603 UND 5 R$ 291,33 R$ 1.456,65

81

KIT FERRAMENTA COMPLETO -

FERRAMENTAS EM PLÁSTICO
RESiSTENTE, COLORIDO, CONTENDO
MÍNIMO 15 PEÇAS, SENDO ALICATE,
CHAVE DE CANO, 04 ARRUELAS,
SERROTE, CHAVE DE FENDA, FORMÃO,
MARTELO, 03 PARAFUSOS, FURADEIRA
E  BRITADEIRA E EMBALAGEM

PLÁSTICA. COM SELO DO INMETRO.

477066 UND 5 R$ 72,80 R$ 364,00

82

KIT BASKETBALL. DESMONTÁVEL,
SENDO POSSÍVEL MONTÁ-LO NÁ
PAREDE OU AJUSTÁ-LO PARA ALTURAS
DE 1,17 MTS OU 2,02 MTS. ACOMPANHA
BOLA E BOMBA PARA ENCHER.

474066 KIT 5 R$189,80 R$949,00

83

KIT PROTEÇÃO PARA PRATICA DE
SKATE PROFISSIONAL (COTOVELEIRA,
JOELHEIRA E PROTETOR DE PUNHO).

476987 UND 5 R$ 175,34 R$ 876,70

84

LIXA PARA SHAPE DE SKATE,
EMBORRACHADA, MEDIDAS MÍNIMAS
DE 83,8X22,8 CM.

471248 UND 15 R$ 51,08 R$ 766,20

85

LUVA DE FUTSAL PARA GOLEIRO

INFANTIL; TIPO: COM DEDO;
COMPOSIÇÃO: 100% LÁTEX; GÁRÁNTIÁ
DO FÁBRICÁNTE; TÁMANHO A DEFINIR.

324650 PAR 10 R$119,90 R$1.199,00

86

MEDALHA FUNDIDA EM LIGA METÁLICA
ZAMAC. COM DIÂMETRO MÍNIMO 40 MM.
ESPESSURA APROXIMADA DE 2,5 MM.
ACOMPANHA FITA AZUL. COR A

DEFINIR.

455971 UND 300 R$ 5,41 R$ 1.623,00

87

MEIÁO FUTEBOL JUVENIL.
COMPOSIÇÃO: 29% ALGODÃO 68%
POLIAMIDA 3% OUTRAS FIBRAS. COR:

PRETO. TAMANHO A DEFINIR.

467293 PAR 20 R$ 24,41 R$488,20

88

MESA DE PEBOLIM INFANTIL -

DIMENSÕES APROXIMADAS DC
PRODUTO: 106 X 83 X 77 CM; DIMENSÕEÍ
APROXIMADAS DA EMBALAGEM: 107 X f

X 78 CM. INDICADO PARA CRIANÇAS !
ANOS. GARANTIA FORNECEDOR: 1

MESES.

602862 UND 5 R$ 556,86 R$ 2.784,30

89

MESA EDUCATIVA DESMONTÁVEL COM
DUAS CADEIRAS. FABRICADA EM

PLÁSTICO. POSSUI ESPAÇOS PARA
ENCAIXAR 0 ALFABETO E NÚMEROS
DO ZERO AO NOVE. ACOMPANHADA DE

DUAS CADEIRAS COLORIDAS E"
CONFORTÁVEIS. IDADE: CRIANÇA . Á
PARTIR DE 03 ANOS.

473096 UND 5 R$ 194,45 R$ 972,25

/  \
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90
MESA DE FUTEBOL DE BOTÃO EM MDF/
MDP DE APROXIMADAMENTE 90 x 60. 622711 UND 5 R$ 56,96 R$ 284,80

91

PEGA-VARETAS, CONJUNTO
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO,
ATÓXICO, CORES VIVAS, CONTENDO
APROXIMADAMENTE 31 VARETAS COM
EXTREMIDADES ARREDONDADAS,
ACONDICINADAS EM EMBALAGEM DE
PAPEL DURO COM TAMPA DE METAL.

466284 UND 20 R$ 20,83 R$416,60

92

PETECA OFICIAL. BASE CONSTITUÍDA
DE BORRACHA EM CAMADAS
SOBREPOSTAS COM DIÂMETRO DE 5 A
5,2 CM. ALTURA DE 20 CM INCLUINDO
AS PENAS. PESO DE 40 A 42 GRAMAS. 4
PENAS BRANCAS AMARRADAS A 5 CM
ABAIXO DAS EXTREMIDADES

SUPERIORES.

466187 UND 10 R$ 25,17 R$ 251,70

93

QUADRO EDUCATIVO COM DUAS
FACES - PERMITE QUE SEJA USADQ 0
GIZ TRADICIONAL E 0 CANETÃO. TODO
CONFECCIONADO EM MADEIRA E MDF.
MEDE APROXIMADAMENTE 1 METRO DE

ALTURA POR 42 CM DE LARGURA.

ACOMPANHA UM JOGO DE GIZ,
CANETÃO E APAGADOR. DESMONTADO.
IDADE INDICADA: A PARTIR DE 3 ANOS.

485412 UND 5 R$ 250,29 R$ 1.251,45

94

RAQUETE DE TÊNIS DE MESA

CONFECCIONADO EM MADEIRA

RESISTENTE, CONTA EM AMBOS OS
LADOS COM DUAS FOLHAS DE

BORRACHA 1,5 MM DE ESPONJA,
EMPUNHADURA PADRÃO CABO LONGO.

474067 UND 10 R$ 43,01 R$ 430,10

95

REDE FUTSAL. PAR DE REDE FUTEBOL

SALÃO 100% POLIETILENO (NYLON).
MEDIDAS APROXIMADAS: 2,10 ALT X
3,20 COMP. FIO: 6MM. COR: BRANCA.
MALHA.

464744 PAR 6 R$319,67 .R$ 1.918,02

96

REDE DE TÊNIS DE MESA COM
MONTAGEM AUTOMÁTICA, EXTENSÍVEL
E  RETRÁTIL, ENCAIXA NAS
SUPERFÍCIES DE JOGO ATE 1,60M DE
COMPRIMENTO.

410868 UND 5 R$ 64,52 R$ 322,60

97

RODAS PARA SKATE COM 54 MM,
DUREZA DE 101%. COR BRANCA, JOGO
COM 4 RODAS.

481118 JG 10 R$ 166,07 .R$ 1.660,70

98

SHAPE MODELO STREET PARA SKATE,
EM MADEIRA PRENSADA COM 7

LAMINAS, TAMANHO 8.0, CORES
DIVERSAS.

603723 UND 10 R$ 169,23 R$ 1.692,30

99

SKATE COMPLETO PARA INICANTES E

CRIANÇAS: SHAPE DE MADEIRA. LIXA 8.
COM APROXIMADAMENTE 20 CM DE

LARGURA E APROXIMADAMENTE 80 CM
DE COMPRIMENTO. RODAS 51 A 53 MM.

TRUCK FEITO DE ALUMÍNIO. SUPORTA
ATÉ 120 KG.

603723 UND 10 R$ 267,89 ,R$ 2.678,90

100

STEP AERÓBICO EM E.V.A. DIMENSÕES
APROXIMADAS 90 X 30 X 14 CM, PESO
5,5 KG.

450362 UND 10 R$ 228,33 R$ 2.283,30

101

TAPETE ALFANUMÉRICO - TAPETE EM
EVA COM 36 PEÇAS DE 16 X 16 CM
CADA, TAPETE COM 96 X 96 CM,
ESPESSURA DE 10 MM.

468452 UND 10 R$ 168,48 R$ 1.684,80

102
TOCA 3 EM 1: COM 150 BOLINHAS E UM

TÚNEL LIGANDO AS TOCAS. 473106 UND 6 R$ 546,95 R$3.281,70
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TRAVE DE FUTEBOL INFANTIL. KIT COM

DUAS TRAVES. ESTRUTURA EM AÇO
CARBONO. COM REDE DE NYLON.

PINTURA EPÓXI BRANCA. MEDIDAS
APROXIMADAS: 60 X 90 X 45 CM.

607794 PAR 5 R$ 547,50 RS 2.737,50

104

TRUCK PARA SKATE EM ALUMÍNIO

TRATADO TERMICAMENTE, COR
NEUTRA, EMBALAGEM COM 02
UNIDADES.

603723 PAR 5 R$138,88 ■ R$694,40

L

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante

do Estudo Técnico Preiiminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de iuxo, conforme Decreto n° 10.818, de 27

de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura

do contrato, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que

serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.6. Considerando a Lei Complementar n° 112/2020, que altera dispositivos da Lei Complementar n°

63/2009, solicitamos que, neste processo licitatório, seja aplicada a referida norma, especialmente o

disposto em seu artigo 4°. Tal artigo modifica o artigo 33, §§ 1° e 3° da LC n° 63/2009, assegurando o direito

ao tratamento diferenciado às Microempresas (MEs), Empresas de Pequeno Porte (EPPs) e

Microempreendedores Individuais (MEis).

1.7. Requeremos que esse tratamento favorecido seja estendido às empresas sediadas tanto no

município de Cascavel quanto em sua regional, para os itens cujos valores não ultrapassem R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), tendo em vista que a maior parte dos itens contemplados neste processo possui valores

inferiores a esse limite. Ainda com base no Art. 4° da Lei Complementar n° 112/2020, destaca-se que seus

objetivos Incluem a promoção do desenvolvimento econômico e social de Cascavel e região, o aumento da

eficiência das políticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica. Considerando que a SEASO

desempenha um papei essencial nesse contexto, por meio dos atendimentos prestados à população e da

atuação direta no fortalecimento das empresas locais, reforçamos a necessidade da aplicação dos preceitos

da supracitada Lei neste certame, como forma de fomentar o desenvolvimento regional sustentável.

Art. 4° O art. 33 da Lei Complementar n° 63, de 2009, passa a vigorar com a seguinte

redação:

Art. 33. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e

fundacional do município, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado

para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da

eficiência das políticas públicas e o incentivo à Inovação tecnológica, para o qual a

administração pública;

1  - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de

até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

§ 1° Os processos licitatórios exclusivos previstos no inciso 1 poderão mediante expressa

previsão no instrumento convocatório, serem exclusivos às microempresas e empresas
de pequeno porte, sediadas em Cascavel ou em sua região metropolitana, em virtude da

peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no

art. 47, da Lei Complementar n° 123, de 2006, desde que, devidamente justificado."
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u
§ 3° Caso não haja empresas do município de Cascavel que se enquadrem na condição
estabelecida no parágrafo anterior deverá ser ampliada às microempresas, empresas de
pequeno porte regionais, assim entendidas aquelas sediadas em municípios constantes
da Região Metropolitana de Cascavel, conforme Lei Complementar n° 186, de 12 de
janeiro de 2015, do Estado do Paraná."

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência

2.2. A contratação faz parte do Plano de Contratação Anual do Município de Cascavel, conforme
intenção n° 54/2026, conforme consta das informações básicas desse termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO GOMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos:

4.1.1 O objetivo da nossa secretaria é promover uma licitação sem restrições de competição e ao

mesmo tempo uma CONTRATAÇÃO SUSTENTÁVEL, que segundo o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis: é aquela que integra considerações socioambientais, culturais e de acessibilidade em

todas as suas fases, com o objetivo de reduzir impactos negativos sobre o meio ambiente.

Recomenda-se, ainda, que os resíduos eventualmente gerados sejam destinados aos programas de
reciclagem existentes, bem como que os usuários contemplados por esta aquisição sejam incentivados
a encaminhar materiais inutilizados ao programa "Reciclar é Preciso", promovido pelo Município de
Cascavel/P R.

4.1.2 Solicitamos a adesão ao Programa Reciclar é Preciso promovido pelo Município de
Cascavel-Paraná durante a execução do contrato.

Subcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega do bem, será de 15 (quinze) dias contados do(a) recebimento do empenho pela
empresa, em remessa parcelada.
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5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as Indicações referentes a: descrição do produto.

5.4. As despesas com fabricação, transporte, impostos, funcionários ficarão por conta da licitante.

5.5. Os itens deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado de conservação, sem
sinais de violação, e sem inadequação de conteúdo.

5.6. Os materiais entregues deverão ser de 1® linha com ótimo padrão de qualidade, designer moderno,
de acordo com os padrões usuais de mercado, identificação do fabricante, excelente desempenho, marca,
modelo e demais características e especificações técnicas essenciais pertinentes, certificado das normas
ISO (Organização Internacional para Padronização) e/ou INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial) e demais normas pertinentes.

5.7. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Almoxarifado SEASO, localizado à Avenida

Tancredo Neves, N° 994 - Servidor Responsável: Joelson Tofolo, telefone (45) 3392-6400

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.8. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua Inexecuçâo

total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução do objeto, do piano complementar de execução da contratada, quando houver, do método

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
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6.8. O fiscal técnico dg contrato anotará np histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário parja a regularização das faitas
ou dos defeitos observados. ,

6.9. Identificada quaiquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato,, determinando prazo para a correção,

6.10. O fiscai técnico do contrato iriformará ao gestor do contato, em tempo, hábil, a situação que
demandar decisão pu adoção de medidas que uitrapassem sua cpmpetència, pára que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso..

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabiiizar a execução do contrato nas datas gprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor dq contrato.

6.12. O fiscai técnico do contrato comunicará ap gestor do contrato, em tempo hábii, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestjva ou à prorrogação contratuai.

Fiscalização Administrativa

6.13.. O fiscai administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, âçompanhárã o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostiiamento e termos aditivos, soiicitando quaisquer documentos com probatórios pertinentes, caso
necessário.

6.14. Caso ocorra descumprímento das obrigações contratuais, p fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.15. A fiscaiização de que trata ésta ciáusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resuitante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de quaiidade inferior e, na-ocorrência desta, não

impiica cprresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.16. Cabe ao gestor do contrato:

6.16.1 cpordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização dó contrato
contendo tpdos os registros formais da execução no histórico d® gerenciamento do contrato, a exempió
da ordem dè serviço, do registro de ocorrências, das alterações é das prorrogações contratuais,,
elaborando relatório conl vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.

6.16.2 acompanhar os registros reaiizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àqueias que ultrapassarem a sua competência.

6.16.3 acompanhar a manutenção das coridições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e
do pagamento da despesa no reiatório de riscos eventuais.

6.16.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada peios fiscais técnico, administrativo
e setoriai quanto ao cumprimento de obrigações assumidas peio Contratado, cpm menção ao seu
desempenho na execução contrátual, baseado rios indicadores pbjetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro çje atesto de cumprimento de obrigações.

6.16.5 tomar providências para a formaiização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de, sanções, a ser conduzido pela comissão de què trata o art. 158 .da Lei n"

14.133, de 2021, ou peio agente ou pelo setor com competênciâ para tal, conforme o caso.
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6.16.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração.

6.16.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos
do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021:

7.2. Por parte do licitante:

7.2.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame;

7.2.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

7.2.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

7.2.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

7.2.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

7.2.2.4. Deixar de apresentar amostra;

7.2.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

7.2.2.6. Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.2.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

7.2.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;

7.3. Por parte do contratado:

7.3.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

7.3.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.3.3 Der causa à inexecução total do contrato;

7.3.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

7.3.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

7.3.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.3.7 Comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.3.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

7.4. Poderão ser aplicadas aos que Incorrerem nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.4.1 I. Advertência;
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7.4.2 II. Multa; de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) calculada sobre
o valor do contrato licitado ou celebrado, ou da parcela inadimplida, observados os princípios da
razoabilidade e proporcionalidade;

7.4.3 III. Impedimento de licitar e contratar;

7.4.4 IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar.

7.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão promotor da licitação.

7.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

7.7. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

7.8. As sanções previstas ao Contratado PODERÃO ser aplicadas também ao detentor de Ata de
Registro de Preços, no que couber;

7.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Licitante/Contratado, observando-se o procedimento previsto no Decreto Municipal n.°
17.664/2023.

7.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido

órgão decorrente deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua

com o mesmo órgão ora contratante.

7.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, juntamente com a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo

ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05

(cinco) dias úteis.
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8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por iguai período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e, quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal quanto á parcela Incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de Instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à iiquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou
uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §3° da

Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos vaiores não ultrapassern o limite de

que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

8.12.1 o prazo de validade;

8.12.2 a data da emissão;

8.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4 o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5 o valor a pagar; e

8.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente, pu

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus ao Contratante;

8.14. A nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por melo de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consuita ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
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8.15.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério

do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no, prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de

2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo finai do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste

8.27. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado, em 29/01/2026.

8.28. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

8.29. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
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8.30, No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustaménto, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(mj dlvulgado(s) o(s) [ndice(s) deflnitivo(s),

8.31, Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s),

8.32, Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamentó venha(m) a ser extinto(s) ou dé qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) á^ser
,determinado(s) pela legislação então erri vigor,

8.33, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, ás partes elegerão novo índice oficial, .
para reajustamentó do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo, .

8.34, O reajuste será realizado por apostilamento,

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1, O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento, de LICITAÇÃO, na
rriodalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO por ITEM,

9.2, O prazo de validade da proposta de preços é de 120 (cento e vinte) dias a partir da dáta limite ,

estabelecida para o recebimento das propostas pelo Pregoeiro, Esse prazo serve para que â administração
pública tenha tempo suficiente para analisar as propostas recebidas, realizar os demais procedimentos,
necessários, e tomar a decisão da coritratação, Para os licitantes, o prazo de validade das propostas
representa um compromisso dê manter as condições ofertadas durante esse período, evitando alterações

nas propostas ou desistência das mesrnas, fazendo com que os processos restem fracassados.

Forma de fornecimento

9.3, O fornecimento do objeto será parcelado.

Critérios de aceitabilidade de preços

9.4, Em se tratando de; contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de .

menor preço, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será:

9,4,1 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital,

Exigências de habiiitação

9.5, Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

9.6, pessoa física: cédúla de Identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de, identificação em todo o territórjò nacional:

9.7, empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta ,
Comercial da respectiva sede;

9.8, Micrbempreendedor Individuál - MEI: Certificado da Condição de Mícróempreendedor Individual. -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www',gov,br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.9, socièdade empresária, sociedade lirnitada. unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EíRELI: inscrição áo, ato constitutivo, estatuto ou contrato
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social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acornpanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizár a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, á qual será considerada como sua sede, conforrrie Instrução

Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;

9.11. sociedade simples: inscriçãp do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do.local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.12. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis ónde opera, com avèrbação no Regjstro onde tem

sede a matriz;

9.13. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas .as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.15. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

9.16. Prova de regularidade fiscal pèrante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da, Uriião (DAÜ)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°

1.751, de 02 dé outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Víl-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5;452, de 1° de maio de 1943;

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o. objeto contratual;

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,

rèiátiva á atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domiçílió ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.22. .0 fornecedor enquadrado como fnicroémpreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento-diferenciado previstos na Lei Complernentar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova.de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e rhunicipal.

Qualificação Econômico-Financeira
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9.23. certidão negativa de inscivência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado,

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de

sociedade simples;

9.24. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.24.1 No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as

certidões de cada distribuidor;

9.24.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o iicitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na

forma do artigo 58 da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.25. A presente solicitação vem no sentido de comprovar os critérios mínimos esperados da empresa

vencedora para que realize a contento a entrega dos objetos desta contratação.

Disposições gerais sobre habiiitação

9.26. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados

em tradução livre.

9.27. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do

contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos

para a habiiitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto

no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados

pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.28; Não serão aceitos documentos de habiiitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.29. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem

emitidos somente em nome da matriz.

9.30. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 124.476,12 (cento e vinte e quatro mil, quatrocentos

e setenta e seis reais e doze centavos), conforme custos unitários apostos na requisição em anexo.

10.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

10.2.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de

2021;

10.2.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
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10.2.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagerti da anualidade e o índice
previsto para a contratação; ou

10.2.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a-
contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos, específicos
consignados no Orçamento Gerai da União.

I) Gestão/Unidade; Secretaria Municipai de Assistência Social;

li) Fonte de Recursos: Dotação: 534

lli) Programa,de Trabaiho: Executar os serviços da Proteção Sociai Básica

iV) Eiemento de Despesa: 3.339.030.990.300,000.000 - OUTROS MATERiAIS DE CONSUMO

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são ciassificadas como sigiiosas.

Cascavei, 21 de janeiro de 2026.

Elaborado pQryFernanda de Oliveira

Agente Administrativo

Rosely Terezinha Vasce|ai
Secretária Municipai de Assistência SoCiai
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DOCUMENTO COMPLEMENTAR AO TERMO DE REFERÊNCIA
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ANEXO

DOCUMENTO COMPLEMENTAR AO TERMO

(Processo Administrativo n.° 21897/2026)

1. ConsiderãndO as|)pçõeslt»áix^ sér analisado, pela Unidade requisitante
e definido uma das'düás redações.pãralsererrj utilizadas:

V  1 f '•' ' —/
■

/

Na presente iicitaçâora- Microempresa e-a'Empresa""dè.pequerío Porte poderão se
^ beneficiarão regfme-de tributação,peío Simples^Nacional.- / „ ^ .

,1.1 Informamos •^ueíi.na presenlejcitação;^,a Microempresa e a Empresa de/

b Pequeno Porte' PODEp^Oí-se^-benêficiar do^regimefde tributação pelofSimples
Nacional/

\
do MUniçípio de
Dção por\manter ou

2. I Cqnsiderar|dó a Resolução"'"da ; Procuradoria "Geral
Cascavel/PR, qual exige, em sua Cláusula Quinta - 'PREÇO', a o
suprimir;,k redação, abaixo:; ^ j

'  > / "l /I
meramente estimativo, de formasque os pagamentos )|evidos ao

jerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

t \ i
"© Vaior ac|ma é
contratado depénc

V  ■ K"' ■ ti ^

\
2.1 Infprrnámos que p contrato deverá ser firmado pelo VALOR
pago á^ontraiada.

 ESTIMADO a ser
j

fí

? ■

3. Consid'erat|dQ à Resolução ~ da Procuradoria G.eral |do .Município, de
Cascavel/PRíqualj exige, ..em'sua . Cláusula Sétima - 'REAJUSTEj, a indicação do(s)
índice(s)''de reajuste dos pfeços.ihicialmehte contratados,fapós o in|erregno cie um ano;

3:1 Iriformarnos qúe-o índice-a-ser,adotado será o- IPCA (índice Nacitjnal de
Preços ao Consumidor Amplo). / >

4. tí.onsiderando . a " Resolução da^Procuradoria-Geral dp Município de
Cascavel/PR informamos, quanto à__GARANTIA.pEr EXECÚÇÃO CONTRATUAL
prevista ém sua Cláusula Décima, que: /--N /-> >:>, r. "' í s

f / Va \ í 7 a\\V/ ^ ^7  >/./ //V V ' í'-. L.. \
Não háverá.éxigêncià"de.ga'rantiãjíQntr.atual.çla execução.I.

5. Considerando^ è- Resolução da Procuradoria'' -Gqrál do Município _de
CaScavel/PR, qual exigér em süa Cláusula Décima Segunda-à previsão da EXTINÇÃO
CONTRATUAL, informamos que deverá constar, no instrumento contratual, a seguinte
redação:

5.1 O contraio será extinto quando cumpridas as obrigações dé ambas as partes,
ainda que isso oCorra antes do prazo estipulado para tanto.

5.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

Documento Complementar ao Termo de Referência - Pregão/Concorrêncla/LIcItaçâo
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prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

5.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior

decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele^cpnstijtuídoj em~^mora, sendo-lhe aplicáveis as
respectjyas's^nçõés aâmihistrativás; é

b) \pbderá !a AJixiinistfáç^ optar^pelaj^extinção do contrato e, nesse
caso, adotará'ál^^plWdidá^-adiTiitidas |em"'1e a continuidade da

6. l^/^Considerando^a Resolqçãoji^oeQ/àoíl^a^^Çfoçúraddn Geral do Município
de''Cas^cavel, infò?mjmos que^enTseu item 4. 'D^^'ADESÂOÍÀ'"ÃtAxDE REÍ3látR0
DE PREÇOS', deverá constar a seguinte redação:

eh. Durante ̂a vigêincia da ata, os órgãos da Administração Pil blica municipal que
nãoyparticipa^am do procedimento deVIRP poderão aderir à| ata de rpgístro de
preços na condição dè.,nao particip^antes, observados os seguintes requisitos:

7'  ■■'0
I. Apresentação d^ justificativa da vahtagem c

:1
a adesaoi inclusive

situações dé .provável desabastecimento) ou desçontinuidade de

/serviço público:

/
6.'1.^2. Djemonstração/de que os valores registrados éstão compatíveis
cort^ os valores praticados pelo mercado na forma áo artí 23 da Lei n°

/Í14.-|33,d^20^te ■ 7 _y\ , ) |
7:

X.

6.1.6. Consu|tav^p aceitaçâp prévias..-dò órgão igerenciadbr e do
fornecedor. ^

1  V_^ . . ■ J
V

6.2. ;-A^ajjtorização do órgão gerenciador apenas será realizada após.a aceitaçãoL  i
da adesão pelo fbrnicedof.

6,2.1 O órgão"gereneiador-^ppderá"rej&tar adesões caso elas possam
acarretar prejüízòVàQexeêüçãóAâé/pèu^^ cpntràtos'' ou à sua
lrapacíddde''àe.:geVencLàrnentc?.'~AVi^ ■ '""" ̂'/ : CZ, L

6.3. Após a autbrlza^o do^ órgão gerenciador,^.©'órgão não participante deverá
efetivar a aquisição^bu a^çontratação solicitada ern atéTno^enta dias, observado o
prazo de vigência daaítãA

6.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão não
participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal
de vigência da ata de registro de preços.

6.5. O órgão poderá aderir o item da ata de registro de preços da qual seja
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integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 6.1.

7. Por fim, relacionamos abaixo os servidores designados para exercerem as
funções e atribuições especificadas no Decreto Federal n° 17.872/2023 neste
processo:

Servidor . Matrícula LJ íSetor^ Função
X  ̂"rtj

Wagner da Costa Rosa ^

V  :

i
24.071-1-

V ̂.\ " - é 1 ' / '

\ ' f / /'

Gerente da ,Diyisap
Administrativa "
Financeira" ''
\ xr-y'

Gestor

/- . \\
Carin Andreia Savaris\

1/"'.. t ••
í ' -X

.  ■ / / /
72.9Ò5(t-l '

•Diretora/ da Divisão

Administrativa,,. /e
-Fináncèirà' -< -

Suplente dò Gestor
sv" : - ■/

/■• '/ íJessicá ,Gisele | CatuzzoMoresjohiJ j j ' ' 29.666-1

\  ' ' "

Agente Administrativo/ 1
Encarregada "do~Setor|
de Compras ' j

FiscaL \ ■
\  , i

V/

Juliana de>Andrade!Neitzke
"Kr . \ i '

^3i282rlJ < Agente Administrativo
ir

' 1
Suplente do Fiscal

Cascavel, 22'dé|jaheiro
\

de 2026.

I

^Elaborado poí::.Pemanda.de.Oliv.elra
Agente Administrativo

Ciente
{  fr; ' iW

l. :<
——

h

Rosely Terezinha Vascelál"'
Secretária Municipal de Assistência Social
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Cronograma de Entrega dos Bens

1. Condições de Entrega

Os materiais peda^^^gices^l esp^iyis.I^senãp^orne|íclos'^^ demanda, mediante
solicitação da Secretaria^^MunrcípãV"deÍAssistêhciaGi§ociãlí'^^^^ as necessidades
especificas dasnínidade^ pr^gramas^,^se,r|iços. e£^rojetos/s^o(|õassistenciaisn/ihctiiados à
Secretaj^aj-durante a vigência àVÀt^degeai^cõ.fde /

/-

.=Aiassistência social, respeitand05a4onven!ência,ad,miriistrativa e-a-disponibilidade orçamentária.

Distribuição estimada da

As entregas 0'correrão de forma parcelada, conforme o pianejamentcf anuaXdasWividades
\  '•/ I ^ ' ■ V. ^

socioeducativas, socioassistencjais; . e esportivas desenvolvidas no âmbito da política de
V i

demanda:

\ o 4

Período Percentual EstlrnàXfe-i|
12 Semestre 2026 V ■  • 60% • -1 il
22 Se|iiejstrei2026 •) ■ í: - i .) 1

Total Anual Estimado 2026 IGO % 1

"V
Sj

A estimativa considera-a^media^de^-consomp ao=longo"^do'exeTCÍciõf coiTi"picos de demanda
. .. ^ l : ^ . V IA .-1

no inicio do \ano e. em períodos de intensificação das ações socioeducativas, oficinas.

Acampanhas e atividades Coletivas^ , A A ^

A u~\y\J i ^—i'

2. Justificativa Técnica

A definição do cronograma de entrega para a aquisição de materiais pedagógicos e
esportivos, por meio do Sistema de Registro de Preços, decorre de análise técnica realizada

com base no levantamento das necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e

de suas unidades vinculadas.

O planejamento considerou, especialmente:

(i) a execução contínua dos serviços, programas e projetos socioassistenciais;



y
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CASCAVEL
(ii) o uso dos materiais em atividades socipedücativas, oficinas, ações coletivas e práticas

esportivas desenvolvidas com usuários dos serviços;

(iii) a diversidade de públicos atendidos (crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos); e

(iv) a necessidade de assegurar reposição periódica e evitar a formação de estoques

excessivos.

Verificou-se que a demandâpel^^ateriãis'ocídrrè de''forma'yiistribuída ao longo do
exercício, com maior concentração nor=1° semestré;-período em que são organizados os

„  ireplanejam^tos.^das-eguipes^^'técnicas', é pficinasX G 72°/ semestre co.ncentra.--reposições,
continuidade das atividades regulafes elréfoVço delações coletivas, justificando a distribuição

r/y -- ■' '\ \ i"! I '"T"! í / ■ /--X.
á de.60% e 40%: resoectivamente"' I ■■ ^ \

IX ■ /yyYJ
regulqfés èífèfqi

\ y»è-: •, ^ -yji - .estimadá''dé|60% e 40%vrespectivameiiter""^ " ^
/- - / ^ 3 ^

A execução' sob démanda-ppssibilita -que os~materiais sejam alquiridosj conforme a
/  I ' ^ \ ■ ' . . i I ' \ i ' 'necessidade real das linidades, prpmovendo o uso racional dos recursos públicosf evitando.\J i ■ f ~ , •' _ / i I V/ "■

desperdícios,lperdas pér armazenamento pforongadoie)áquisiçõès|desnecessáriaS.i\ i . i / \ -/yA-y ■' í ■

. . . t-.

\ y  . - - . I

V  B. L :v

M, . - X M I

■E'; i ' ■ /
ci iL-

O cronograma proposto'fãcilifá" ò monitoramento "è'á fiscalização! contratòal, assegura
'  . ■ \ C ■ \ ■ " / ■ 3'"- '^' ' 'alinhamentdxehtre^a aquisição-jdos„ bénsl.e a execuçãçudos..ser:viçds socioassistenciais e

.  I ■ •/í ' Xy/ f' ' ! " ■contribui para\evitar fracionamento indevido de^despesas, emrcdhsonância com ós princípios
da eficiência, eponomicidade e plánéjãin^ntb.""

V  , /X-' /*\ t o- ,v^3
^ 7

Diante do exposto, cohclui-sejqüé o crPndgTamá aprèsenta'do^:é tecnicamente adequado,
\ ' \ / 'y ^'"^7 / ■ -compatível com o perfil de''consumo da Secretaria Municipal dé Assistência Social e essencial

para garantir a efetividade da futura contratação,

Cascavel, 27 de Janeiro de 2026.

'  í(?
Rosèjy Terezinha Váscelai

Secretária Municipal de Assistência Social

5^
L-

Ressalta-se quedos itens registrados destinam-se ao uso comum de|diversa^unidades da
Assistência Social; \ta|s co'mo ORAS, CREAS,- Centros de Conviiêhcia,/Serviços de

\  1' I ' I I i /Acolhimento e demais equipamentos socioassistenciais, havendo jDrevisão, de^desão interna
" ' • . 1 / 1 I ' X ^ ' '! 1 \ ypor múltiplas unidades ao lo ngo da vigência da ata, cònforrrne a dinâmica eNja^ampliáção das

ações institucionais. ' ~ ^
//' , • ■ . - I . X V/  / il ' . l • 7 . •;-! I \ \



ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INTERESSE

Ao Município de Cascavel/PR
Ref.: Licitação [Número do certame]
Item: _________________

Eu, [Nome completo], representante legal da empresa [Nome da empresa], inscrita no
CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], com sede em [Endereço completo], venho,
respeitosamente, manifestar nosso interesse em [compor o cadastro reserva para
fornecimento OU assumir o remanescente do contrato], nos termos da referida licitação,
conforme alternativa escolhida abaixo:

☐ Tenho interesse em fornecer nas mesmas condições do primeiro colocado, inclusive
em relação à marca, modelo e valor.

☐ Tenho interesse em fornecer nas minhas condições e, para tanto, ofereço o valor de
R$ XX,XX, observada a classificação do certame.

Dessa forma, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos e
providências necessárias.

Atenciosamente,

[Local e Data]

[Nome do representante legal]
[Cargo]

[Nome da empresa]
[Contato]



P á g i n a 1 | 8
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2025

MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

MUNICIPIO DE CASCAVEL (PR)

Processo Administrativo n° 21897/2026
Ata de Registro de Preços nº XX/XXXX

O Município de Cascavel, com sede na Rua Paraná nº 5000, na cidade de
Cascavel/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 76.208.867/0001-07, neste ato representado por seu
Prefeito, Sr. Renato Silva, portador da matrícula funcional nº 34.702-1, residente e domiciliado nesta
cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo
n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 18.027, de 25 de janeiro de 2024, e em conformidade
com as disposições a seguir

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Materiais
esportivos e pedagógicos destinados ao atendimento dos Programas desenvolvidos pela
Secretaria Municipal de Assistência Social, especificado(s) no(s) item(ns) XX do Termo de
Referência, anexo XX do Pregão n.º xxxx/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X
Especificação Marca

(se exigida no
edital)

Modelo
(se exigido no edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Unitário

Prazo
garantia ou
validade

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistência Social.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

Autor
Nota Explicativa: O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. (§ 4º, art. 18 do Decreto Nº11.462, de 2023.)

Autor
Nota Explicativa. No artigo 82, § 3º, da Lei 14.133, permite-se o registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:
I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade não tiver registro de demandas anteriores;
II - no caso de alimento perecível;
III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.
Nessas situações, é obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata.
O artigo 4º do Decreto 11.462, de 31/3/2023, possui a mesma redação da lei.

Autor
Nota Explicativa: A listagem deve obedecer a ordem prevista no inciso II e § 2º do art. 18 do Decreto nº 11.462, de 2023.

Autor
Nota Explicativa: O órgão gerenciador, previamente à abertura do certame, deverá registrar sua Intenção de Registro de Preços – IRP, com prazo mínimo de oito dias úteis, contado a partir do 1º dia útil subsequente à data da intenção de registro de preços no SRP digital e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, antes de publicar o Edital. Não havendo órgãos participantes, suprimir o item. (art. 9º do Decreto nº 11.462/2023)

Autor
Nota Explicativa: Não será permitida participação de outro órgão ou entidade quando não houver indicação dos quantitativos totais a ser contratados, na forma do art. 4º e parágrafo único do Decreto nº 11.462/2023.
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

Autor
Nota Explicativa: O artigo 84 da Lei 14.133 fixa o prazo de 1 (um) ano para a ata de registro de preços, admitindo a prorrogação por igual período.
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5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente
registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de

Autor
Nota explicativa: Consoante Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU, "há a possibilidade da renovação do quantitativo originalmente registrado em caso de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) desde que seja comprovada a manutenção do preço vantajoso, haja previsão expressa no ato convocatório e na ata de registro de preços, o tema tenha sido tratado na fase do planejamento da contratação e a prorrogação da ata de registro de preços seja celebrada por termo aditivo dentro do prazo de sua vigência"
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preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

Autor
Nota Explicativa: Restringindo-se o reequilíbrio a alguns itens fornecidos em circunstâncias específicas, a ata poderá prever preços distintos na forma do artigo 82, III, da Lei nº 14.133, de 2021.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor
Nota Explicativa: O §3º do art. 28 do Decreto nº 11.462/2023, prevê: "§ 3º  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação."



P á g i n a 6 | 8
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2025

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

Autor
Nota Explicativa: A possibilidade de remanejamento está prevista no art. 30 do Decreto nº 11.462/2023

Autor
Nota Explicativa: Art. 32.  Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços de que trata o art. 31:
I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e
II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.



P á g i n a 7 | 8
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2025

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de [ano].

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
RENATO SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Autor
Nota Explicativa: A sanção só cabe se o remanescente já assinou a ata e depois não atende convocação para firmar contrato ou instrumento equivalente: "Art. 45.  Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. [...] § 4º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
§ 5º A regra do § 4º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 3º."
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

Item
do
TR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X
Especificação Marca

(se exigida no
edital)

Modelo
(se exigido no edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Unitário

Prazo
garantia ou
validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

Item
do
TR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X
Especificação Marca

(se exigida no
edital)

Modelo
(se exigido no edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Unitário

Prazo
garantia ou
validade

Autor
Nota Explicativa: Caso haja previsão de preços diferentes conforme artigo 82, III, da Lei nº 14.133, de 2021, e artigo 15, III, da Lei nº 11.462, de 2023, deverá ser incluída tabela com os fornecedores e seus respectivos preços.
Nesta hipóteses, é provável que outras disposições deste modelo e dos demais modelos (edital, TR e contratos) também sofram alterações, cabendo ao órgão fazer as adequações devidas. 
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA

MUNICIPIO DE CASCAVEL (PR)

(Processo Administrativo n° 21897/2026)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, QUE FAZEM
ENTRE MUNICÍPIO DE CASCAVEL
E .............................................................

O Município de Cascavel, com sede na Rua Paraná nº 5000, na cidade de Cascavel/PR, inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 76.208.867/0001-07, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Renato Silva, brasileiro,
portador da matrícula funcional nº 34.702-1, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a)
na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a)
por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de Materiais esportivos e pedagógicos
destinados ao atendimento dos Programas desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência
Social, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

2

3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
Autor
ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA
1) O presente modelo de Contrato procura fornecer um ponto de partida para a definição do objeto e condições da contratação. As cláusulas contidas nos modelos de minuta contratual, ao contrário do TR, foram feitas para sofrerem poucas alterações. No entanto, havendo a necessidade de modificações, remanesce plenamente possível assim proceder.
2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas a diferença é que não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria.
3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta do Edital, se for o caso, e minuta de Termo de Referência), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso. 
4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração da Minuta Contratual, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão original. 
5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado na checagem.
6) O registro das atualizações feitas (Nota de Atualização) em cada versão pode ser obtido na página principal dos modelos de licitações e contratos no sítio eletrônico da AGU. Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail: cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br
7) Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais específicas, que poderão ser consideradas no caso concreto.

Autor
Nota explicativa:  Em razão da aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados nos modelos de licitação e contratos, nos contratos administrativos não constem os números de documentos pessoais das pessoas naturais que irão assiná-los, como ocorre normalmente com os representantes da Administração e da empresa contratada. Em vez disso, propõe-se nos instrumentos contratuais os representantes da Administração sejam identificados apenas com a matrícula funcional [...]. Com relação aos representantes da contratada também se propõe que os instrumentos contratuais os identifiquem apenas pelo nome, até porque o art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993, e o §1º do art. 89 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, exigem apenas esse dado”.

Autor
Nota explicativa: Esta tabela é meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso concreto.
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...

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o termo inicial
da vigência], na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

OU
2.2. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o termo inicial
da vigência], prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133,
de 2021.

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o CONTRATADO, bem como à inexistência de registros no Cadastro Informativo de créditos não
quitados do setor público federal (Cadin).

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

OU
2.6. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo - máximo de um ano] contados do(a)
[indicar o termo inicial da vigência], improrrogável, na forma do art. 75, VIII, da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx).

Autor
Nota Explicativa: Utilizar esta redação para contratos de escopo, cuja vigência se fundamenta no art. 105 da Lei n.º 14.133, de 2021.

Autor
Nota Explicativa 1: Indicar o prazo inicial da contratação, que deverá ser de no máximo 5 (cinco) anos.�Nota Explicativa 2: Utilizar esta redação para contratações de fornecimentos contínuos, conforme arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021, considerando a definição do art. 6º, XV do mesmo normativo.

Autor
Nota explicativa: Conforme a Lei nº 10.522, de 2002, com a redação conferida pela Lei nº 14.973, de 2024:

"Art. 6º É obrigatória a consulta prévia ao Cadin, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta, para:   (Vide Medida Provisória nº 1.259, de 2024)
[...]
III - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos.
[...]
Art. 6º-A. A existência de registro no Cadin, quando da consulta prévia de que trata o art. 6º, constitui fator impeditivo para a realização de qualquer dos atos previstos nos incisos I, II e III do caput do art. 6º.     (Incluído pela Lei nº 14.973, de 2024)".

A alteração veiculada pela Lei nº 14.973, de 2024, foi analisada por meio do PARECER n. 00063/2024/DECOR/CGU/AGU
(NUP: 12600.101013/2023-10), aprovado pelo Despacho do Ministro Chefe da Advocacia-Geral da União n.º 539, de 17, de dezembro de 2024, com as seguintes conclusões: 

"(a) Com a inclusão do art. 6º-A na Lei 10.522/2002 pela Lei n.º 14.973/2024 o registro das empresas no CADIN passou a impedir a celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos;

 (b) Segundo o art. 50 da Lei n.º 14.973/2024, as disposições desta Lei entraram em vigor na data da sua publicação: no dia 16 de setembro de 2024;

 (c) Da edição desta norma não foram previstas regras de transição e nem autorizado o estabelecimento de um regime de transição em abstrato pela Administração Pública;

 (d) O art. 6º- A da Lei nº 10.522/2002 deve ser aplicado aos convênios, acordos, ajustes e contratos que envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, firmados a partir da data da publicação da norma;  [...]". 

Assim, para os contratos administrativos firmados a partir do dia 16 de setembro de 2024, deverá incidir o disposto no art. 6º-A da Lei n.º 10.522, de 2002, de modo que o registro do particular no CADIN constitui fator impeditivo à formalização do aditamento contratual.

Autor
Nota Explicativa: Utilizar esta redação para contratações emergenciais, fundadas no art. 75, VIII, da Lei n.º 14.133, de 2021, independentemente da natureza do objeto ser de escopo ou, em tese, continuada.

Autor
Nota Explicativa. O cômputo do valor total do Termo de Contrato levará em conta o período inicial de vigência estabelecido.
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Autor
Nota Explicativa: A Lei n.º 14.133, de 2021 em seu artigo 25, §7º fixou a necessidade da estipulação no contrato, independente do prazo de sua duração, de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 
Vale destacar que o aludido entendimento já vinha sendo adotado nos modelos da Advocacia-Geral da União, com base no entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 7184/2018 - Segunda Câmara, no Acórdão nº 2205/2016-TCU-Plenário) e no Parecer nº 79/2019/DECOR/CGU/AGU, aprovado nos termos do Despacho nº 480/2020/DECOR/CGU/AGU, pelo Despacho n. 00496/2020/DECOR/CGU/AGU e Despacho n. 00643/2020/GAB/CGU/AGU (NUP 08008.000351/2017-17).
A Lei n.º 14.133, de 2021 inova quanto à possibilidade do estabelecimento de mais de um índice específico ou setorial desde que consentânea com a realidade de mercado dos respectivos insumos. Assim, caso a contratação envolva vários insumos resta a possibilidade da fixação de mais de um índice de reajuste com o intuito de melhor refletir a variação de custo sofrida.
Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem da anualidade é a data do orçamento estimado, o que representa um aperfeiçoamento em relação à sistemática anterior. Isso torna indispensável que o orçamento contenha a data específica a que se refere.

Autor
Nota Explicativa: Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir questões contratuais que lhe são apresentadas. O prazo desse item pode ser especificado pela Administração, conforme a complexidade do objeto contratual e os trâmites internos das áreas envolvidas na execução contratual. Caso não haja especificação, o art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, e o art. 28, do Decreto n.º 11.246, de 2022, estabelecem que o prazo será de um mês.

Autor
Nota Explicativa: O art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que é cláusula necessária do contrato administrativo aquela que versa sobre “o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso”. Como a lei não indicou o prazo a ser adotado nesse caso específico, a Administração poderá se utilizar do mesmo prazo previsto para as situações abrangidas, em geral, pelo art. 123 do texto legal, o que deverá ser analisado conforme as especificidades de cada órgão.

Autor
Nota Explicativa: Essa disposição decorre do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

Autor
Nota Explicativa. Este modelo contém obrigações gerais que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos de contratações. Entretanto, compete ao órgão verificar as peculiaridades a fim de definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das especificidades do objeto.

Autor
Nota Explicativa. Cada vício, defeito ou incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-se de peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do objeto contratado, pode ser impróprio determinar prazo único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso concreto, para o fim de fixar prazo para as correções.
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;

9.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.16. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

Autor
Nota Explicativa 1: As cláusulas dessa seção são necessárias para cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), caso a contratação envolva, de qualquer forma, o tratamento de dados pessoais, devendo ser incluída e ajustada nessa hipótese.
Nota Explicativa 2: Caso o objeto do contrato envolva, ainda que indiretamente, o acesso ou o tratamento de dados pessoais, é possível que a Administração estabeleça modelagem contratual por meio da qual seja imposto ao Contratado o dever de disponibilizar à Administração a possibilidade de acesso direto a esses dados, o que deve se dar com todas as cautelas cabíveis em relação ao tema.
Vale lembrar que eventual requerimento administrativo do titular dos dados será direcionado à Administração, sendo certo que comandos oriundos de Autoridade Regulatória ou do Poder Judiciário serão igualmente direcionados à Administração, inclusive com risco de responsabilização objetiva. Por isso, em situações em que for justificável, fica a recomendação para que a Administração crie condições para que possa atender tempestivamente o requerimento do titular dos dados ou eventual comando regulatório ou judicial. Tudo isso para que a Administração tenha condições de atender o requerimento ou comando tempestivamente, sem depender exclusivamente do Contratado para tanto.
O tema deve ser avaliado pela Administração com base nos riscos da contratação em relação aos dados pessoais eventualmente envolvidos.

Autor
Nota Explicativa: Conforme PARECER n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU, é possível também a exigência de declaração, firmada por representante da empresa, de que seus empregados estão capacitados e/ou firmaram termo de responsabilidade de cumprimento da LGPD. Ademais, em situações específicas, é possível exigir tal providência de cada empregado. Incumbe ao Contratante avaliar a necessidade de medida dessa natureza. 

Autor
Nota Explicativa: Se o Contratante entender oportuno, é possível especificar, nesta cláusula, rotinas ou diligências mais adequadas ao objeto contratual respectivo. 

Autor
Nota Explicativa 1: Todas as disposições da presente cláusula são meramente indicativas. Pode ser necessário que se suprimam algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme as peculiaridades do órgão e as especificações do serviço a ser executado.
 Nota explicativa 2: Caso a contratação envolva a transferência internacional de dados pessoais (art. 33, da Lei nº 13.709, de 2018, e Resolução CD/ANPD nº 19, de 23 de agosto de 2024), é possível exigir do controlador envolvido na operação a apresentação de garantias de cumprimento dos princípios, dos direitos do titular e do regime de proteção de dados previstos na LGPD, na forma, dentre outras, de cláusulas-padrão contratuais (art. 33, II, da LGPD, arts. 15 a 17 da Resolução CD/ANPD nº 19, de 2024). 
As cláusulas-padrão contratuais estabelecem garantias mínimas para que, mesmo em países onde o regime de proteção de dados é diferente do Brasil, os dados pessoais continuem protegidos conforme os padrões exigidos pela LGPD.  Trata-se de cláusulas predefinidas pela ANPD, que podem ser incorporadas a contratos celebrados para reger especificamente transferências internacionais de dados ou a contratos com objeto mais amplo, como, por exemplo, um contrato administrativo de prestação de serviço. 
Essas cláusulas estão previstas no Anexo II da Resolução CD/ANPD nº 19, de 2024, e sua implementação nos contratos administrativos, quando for o caso, pressupõe a adoção integral e sem alteração do texto disponibilizado pela ANPD. 
Em hipóteses tais, as Seções I, II e III do Anexo II da Resolução CD/ANPD nº 19, de 2024, deverão figurar como documento anexo do instrumento contratual, e as demais disposições do termo de contrato não poderão excluir, modificar ou contrariar, direta ou indiretamente, o disposto nas cláusulas-padrão contratuais. Além disso, deverão ser adotadas as medidas de transparência previstas no art. 17 da Resolução CD/ANPD nº 19, de 2024. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO:

13.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

13.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.7.3. Das indenizações e multas.

13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos
existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na

Autor
Nota explicativa: Fica a critério da Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos casos em que consta em norma a obrigatoriedade de sua exigência). Exigindo, deve haver previsão no edital ou aviso de contratação direta e no contrato. Não exigindo, deve fazer constar a previsão, e justificar as razões para essa decisão, considerando os estudos preliminares e a análise de riscos feita para a contratação.

Autor
Nota Explicativa: Use a redação dos itens 12.1, 12.2, 12.2.1 para os contratos por escopo (o objeto é contratado para ser prestado em determinado prazo). Ex. Compra pontual de sofás, aquisição e instalação de servidores. 
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Gestão/unidade: [...];
II) Fonte de recursos: [...];
III) Programa de trabalho: [...];
IV) Elemento de despesa: [...]; e
V) Plano interno: [...]; e
VI) Nota de empenho: [...];

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº
14.133/21.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
Autor
Nota Explicativa: A Consultoria-Geral da União, por meio do PARECER n. 00061/2024/DECOR/CGU/AGU (NUP: 00688.001623/2024-01), uniformizou o entendimento de que é possível a supressão do objeto do contrato administrativo em percentual superior a 25% (art. 125 da Lei 14.133/2021), mediante acordo entre as partes, nos seguintes termos: 
 
"36. Diante de tudo quanto exposto, conclui-se ser possível a supressão parcial consensual de contrato administrativo em percentual superior àqueles estabelecidos pelo art. 125 da Lei 14.133/2021. 
37. Tal supressão parcial consensual do contrato administrativo deve respeitar os princípios enunciados no art. 5º da Lei 14.133/2021; deve ser adequadamente fundamentada; e pode ensejar a responsabilização de servidor por falha do projeto.
38. Sugere-se, ainda, veicular, no edital da licitação, a possibilidade de supressão do contrato administrativo de maneira consensual em percentual superior ao estabelecido no art. 125 da Lei 14.133/2021."

Autor
Nota Explicativa: O art. 106, II, da Lei nº 14.133, de 2021 prevê para contratações de fornecimentos continuados que “a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”.

Autor
Nota explicativa: No Acórdão n.º 2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “ A Administração Pública pode invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de destinatária final de bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir a proteção mínima dos interesses da sociedade [...]”.
(cf. Boletim de Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta do referido Acórdão, nesse sentido, que: 
“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente pelo Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável à Administração Pública enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em seu art. 2º, ’consumidor’ como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a Lei não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na condição de consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório, esse é o entendimento dos doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e Toshio Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do Plenário, de relatoria dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente.”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e inciso I do art. ,9 da IN

006/2023-SEPLAG)

A presente aquisição tem como objetivo atender às necessidades dos diversos

programas desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, os quais

atualmente acompanham aproximadamente 36 (trinta e seis) Programas Socioassistenciais em

funcionamento.

As atividades realizadas nas unidades da rede, como os Centros de Referência de

Assistência Social (CRAS), Centros da Juventude e unidades do EURECAS, incluem

oficinas de dança, natação, esportes coletivos, dinâmicas pedagógicas, atividades de reforço

escolar e ações de convivência intergeracional. Esses espaços têm como foco o

desenvolvimento psicossocial de crianças, adolescentes, adultos e idosos, por meio de

estratégias que favoreçam a inclusão social e o fortalecimento de vínculos familiares e

comunitários.

A prática regular de atividades esportivas e pedagógicas cumpre função estratégica na

prevenção de situações de vulnerabilidade e risco social, contribuindo significativamente para

a redução de indicadores como evasão escolar, violência doméstica, uso de substâncias

psicoativas e exposição a contextos de criminalidade. O acesso a essas atividades possibilita a

construção de rotinas saudáveis, o aprendizado de valores como respeito, cooperação e

disciplina, além do estímulo ao protagonismo juvenil.

O fornecimento adequado de materiais também está diretamente ligado á melhoria da

qualidade dos serviços ofertados. Com recursos apropriados e seguros, os profissionais da

rede socioassistencial podem planejar e executar ações mais eficazes, adaptadas ás faixas

etárias e necessidades específicas do público atendido. Além disso, as atividades esportivas e

pedagógicas promovem a saúde física e mental, sendo instrumentos valiosos na construção da

autoestima, na prevenção de doenças e no incentivo á socialização e ao autocuidado. A

utilização desses materiais contribui, ainda, para a valorização dos espaços públicos de

Modelo de Estudo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21
Versão: Abrll/2024



convivência, tomando os equipamentos da assistência social mais atrativos, funcionais e

acolhedores.

Por fim, destaca-se que a presente aquisição atende à crescente demanda por serviços

de proteção social básica no município, especialmente em contextos de vulnerabilidade e

crise socioeconômica, estando plenamente alinhada às diretrizes da Política Nacional de

Assistência Social (PNAS), do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e da Tipificação

Nacional dos Serviços Socioassistenciais.

Ressalta-se, ainda, que a ausência desses itens compromete significativamente a

execução de oficinas, dinâmicas de grupo, atividades recreativas e práticas físicas,

fundamentais para: o desenvolvimento cognitivo, motor e social dos participantes; o

fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários; a promoção da convivência e da

participação social; a prevenção de situações de risco social; e o estímulo à autonomia, à

criatividade e à inclusão social.

Dessa forma, considerando a variedade de serviços prestados à população deste

município por meio dos programas geridos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, a

aquisição em questão destaca a importância de disponibilizar os itens previstos neste processo

licitatório, sendo fundamental para assegurar a continuidade dos serviços de apoio à

população em situação de vulnerabilidade social em Cascavel, logo, a licitação para aquisição

desses materiais representa não apenas uma necessidade operacional, mas também um

instrumento de transformação social e econômica para a população mais carente,

promovendo a inclusão, a geração de renda e o desenvolvimento humano sustentável.

Nesse contexto, toma-se imprescindível a realização de um processo licitatório no

Sistema de Registro de Preços, em conformidade com a Lei de Licitações n° 14.133/21,

visando garantir a eficiência e a transparência na aquisição dos materiais necessários para o

bom andamento dessas ações.

2 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e inciso lido art. 9 da IN

006/2023-SEPLAG ).

• A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo exclusivamente os seus riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto.

•  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo, com os
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artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de

1990).

•  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: descrição do

produto.

•  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de

Referência, os objetos com avarias ou defeitos.

•  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação.

• Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

• A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o que for recusado

por apresentar-se contraditório ou distinto do disposto neste instrumentó e seus

anexos.

• A ausência de comunicação por parte da Contratante referente as irregularidades

ou falhas, não exime a Contratada das responsabilidades determinadas no Edital.

•  Os materiais entregues deverão ser de P linha com ótimo padrão de qualidade,

designer moderno, de acordo com os padrões usuais de mercado, identificação do

fabricante, excelente desempenho, marca, modelo e demais características e

especificações técnicas essenciais pertinentes, certificado das normas ISO

(Organização Internacional para Padronização) e/ou INMETRO (Instituto

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) e demais normas

pertinentes.

•  Os itens deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado de

conservação, sem sinais de violação, e sem inadequação de conteúdo.

• Manter seus dados de contato atualizados junto ao Município.

• Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

• A modalidade escolhida será pregão, na forma de Sistema de Registro de Preço,

para aquisição de bem comum de acordo com os termos do art 6° inciso XIII da

Lei 14.133/2021.
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•  O critério de julgamento será MENOR PREÇO por ITEM.

•  O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses.

•  O prazo de entrega do bem, será de 15 (quinze) dias contados do(a) recebimento

do empenho pela empresa, em remessa parcelada, no seguinte endereço:

Almoxarifado SEASO, localizado à Avenida Tancredo Neves, N° 994 - Servidor

Responsável: Joelson Tofolo.

• Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

n° 14.133, de 2021, tendo em vista que após a entrega dos bens dará pòr exaurida a

execução do contrato, ou seja, após a entrega dos itens, ocorrerá o encerramento do

contrato, não havendo assim necessidade da exigência da garantia da execução.

•  O prazo de validade da proposta de preços é de 120 (cento e vinte) dias a partir da

data limite estabelecida para o recebimento das propostas pelo Pregoeiro. Esse

prazo serve para que a administração pública tenha tempo suficiente para analisar

as propostas recebidas, realizar os demais procedimentos necessários, e tomar a

decisão da contratação.

A Contratante deverá:

• Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e

seus anexos.

• Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

•  Comumcar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

• Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado.

•  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos.

• A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, propostos ou subordinados.
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Salientamos ainda que com relação aos critérios de sustentabilidade, a nova lei de

licitações traz em seu bojo critérios que incentivam a inovação e o desenvolvimento

sustentável, conforme dispõe o inciso IV do art. 11 da referida lei. Tais objetivos se baseiam

em práticas que beneficiem vários aspectos como, ambientais, ecônomicos, sociais e culturais

de modo que as licitações possuam uma finalidade mais ampla e não tenha como fito

exclusivamente a aquisição de um bem ou contratação de um serviço por exemplo, e que

oferte benefícios tanto para a Administração quanto para a sociedade.

Dimensão Ambiental: A aquisição de materiais esportivos e pedagógicos pela

Secretaria Mumcipal de Assistência Social visa fortalecer as ações socioeducativas

desenvolvidas nos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos. A dimensão

ambiental também está presente nessas iniciativas, por meio do incentivo ao uso consciente

dos recursos e da promoção de práticas sustentáveis. Os materiais são utilizados em

atividades que estimulam a cidadania, o trabalho em equipe e o cuidado com o meio ambiente,

contribuindo para o desenvolvimento integral dos participantes. Dessa forma, além de

favorecer o aprendizado e a inclusão social, as ações apoiadas por esses recursos ajudam a

promover a educação ambiental e o uso responsável dos materiais no município de Cascavel.

Dimensão Econômica: A disponibilização desses recursos contribui

significativamente para o desenvolvimento de habilidades, competências e valores essenciais,

como disciplina, trabalho em equipe e protagonismo, entre crianças, adolescentes e jovens em

situação de vulnerabilidade social. Ao fortalecer a formação pessoal e social dos participantes,

as atividades promovidas com esses materiais ampliam suas possibilidades de inserção tanto

no mercado de trabalho formal quanto informal, favorecendo a autonomia financeira e

impulsionando a mobilidade social. Além disso, a participação em oficinas, projetos

esportivos e ações pedagógicas pode abrir caminhos para o empreendedorismo, qualificação

para atuação como monitores ou instrutores e estímulo à economia local. Assim, a aquisição

desses materiais vai além do apoio à educação e à inclusão social: representa também um

investimento estratégico no desenvolvimento econômico sustentável do município de

Cascavel.

Dimensão Social: A dimensão social das ações desenvolvidas pela Secretaria

Municipal de Assistência Social se evidencia por meio do impacto positivo que as atividades

esportivas e pedagógicas exercem sobre a vida das pessoas em situação de vulnerabilidade. A

aquisição desses materiais permite a realização de oficinas e dinâmicas que promovem a

inclusão social, fortalecem os vínculos familiares e comunitários, e contribuem para o

desenvolvimento de habilidades socioemocionais. Além de proporcionar acesso a espaços de
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convivência saudável e aprendizagem, essas ações resgatam a autoestima, reduzem situações

de risco e ampliam as oportunidades de construção de projetos de vida mais dignos. Assim, o

município de Cascavel reafirma seu compromisso com a promoção da cidadania, da

dignidade humana e do fortalecimento do tecido social.

Dimensão Cultural: A dimensão cultural se expressa na valorização da diversidade,

da expressão criativa e da construção da identidade coletiva. As práticas desenvolvidas por

meio dessas ações possibilitam que crianças, adolescentes e demais participantes explorem

diferentes formas de linguagem - corporal, artística e lúdica - fortalecendo o sentimento de

pertencimento à comunidade. Atividades como jogos cooperativos, produções artísticas,

contação de histórias e dinâmicas educativas contribuem para a preservação de valores

culturais, o respeito às tradições locais e o estímulo à convivência multicultural. Dessa forma,

reafirmando seu compromisso com o fortalecimento da identidade cultural e com a promoção

do acesso democrático à cultura em seus múltiplos formatos.

3 - CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS, SERVIÇOS
E OBRAS. Fundamentação: (inciso II do § 1° do art. 19 da Lei 14.133/2021 e Portaria

0107/2023 - SEPLAG.)

No que refere ao catálogo eletrônico de padronização, como o Município ainda não

possui a ferramenta, foi realizada consulta ao link.https://www.gov.br/pncp/pt-br/c'atalogo-

eletronico-de-padronizacao/itenspadronizados, consultando o catálogo eletrônico do Governo

Federal, verifica-se que o mesmo somente possui os itens água mineral natural, sem gás, café

e açúcar. Assim, não atendendo ao objeto desta aquisição, estando justificada a sua não

utilização.

4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e inciso III do art. 9 da IN

006/2023-SEPLÁG.)

Para a presente contratação, foram analisados processos semelhantes realizados por

outros órgãos e entidades, por meio da consulta a editais e do estudo das características do

mercado, com o objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou

inovações que melhor atendessem às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência

Social. As inovações identificadas foram incorporadas ao objeto desta análise.
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SOLUÇÃO 1: Aquisição de Materiais Esportivos e Pedagógicos por meio de licitação.

VANTAGENS DESVANTAGENS

• Transparência e legalidade: Garante que a • Burocracia e lentidão: 0 processo licitatório

aquisição siga os princípios legais da pode ser demorado, com prazos legais para

administração pública, evitando o cada etapa (edital, recursos, homologação).

favorecimento ou compras direcionadas.

• Risco de entrega inadequada: Mesmo

• Qualidade com critérios claros: A licitação vencendo por menor preço, fornecedores

permite que se estabeleçam critérios objetivos podem entregar materiais de baixa qualidade.

e específicos quanto à qualidade dos materiais se a especificação técnica for falha.

esportivos e pedagógicos, garantindo maior

eficiência na execução dos projetos públicos • Necessidade de equipe qualificada: A

que deles dependem. elaboração e condução da licitação exigem

• Planejamento e padronização: A licitação

exige um planejamento prévio, o que ajuda na

pessoal técnico, jurídico e administrativo

treinado.

organização e no controle dos materiais.

• Ampla concorrência: permitindo a

participação de múltiplos fornecedores e.

consequentemente, melhores condições de

preço e qualidade.

• Redução de riscos legais e operacionais ao

seguir rigorosamente o processo estabelecido

em lei.

SOLUÇAO 2: Doações de Materiais Esportivos e Pedagógicos

VANTAGENS DESVANTAGENS

• Baixo custo para o poder público não há • Dependência do doador, podendo haver

desembolso financeiro. descontinuidade ou baixa previsibilidade.

• Agilidade sem necessidade de processo • Limitações técnicas: materiais doados podem
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licitatório. não atender a especificações de qualidade.

•  Fortalecimento de parcerias com empresas, •  Dependência de terceiros: cria vínculo

ONGs ou comunidade. indireto com a agenda do doador (interesses.

prazos, disponibiiidade).

•  Risco de inadequação: itens podem não ser

compatíveis com o padrão necessário para

atender as unidades da Secretaria.

SOLUÇÃO 3: Convênios com outros entes públicos e/ou parcerias com OSCs

VANTAGENS DESVANTAGENS

• Agilidade na execução: Muitas vezes, as OSCs • A prefeitura precisa monitorar

já possuem estrutura pronta para aquisição e constantemente o uso dos recursos para evitar

uso dos materiais, aceierando a entrega e o uso desvios ou má aplicação, exigindo equipe

em campo. capacitada.

• As OSCs podem ter experiência técnica na • Convênios exigem relatórios detalhados.

área esportiva e pedagógica, garantindo meihor auditorias e cumprimento de prazos, o que

aproveitamento dos recursos e quaiidade no pode atrasar repasses e continuidade das

atendimento. ações.

• Pode evitar custos administrativos da • Se a OSC não tiver boa gestão, a execução

prefeitura com iicitação, contratação e gestão pode ser prejudicada, afetando a entrega dos

direta (embora o convênio tenha suas próprias materiais e serviços.

exigências).

• Parcerias podem gerar questionamentos

públicos e fiscais se não forem transparentes e

bem documentadas.

• A prefeitura abre mão do controie direto da

aquisição e da gestão dos materiais.
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Para a presente aquisição dos itens desse processo licitatório foram feitas pesquisas

junto ao mercado para selecionarmos qual seria a melhor solução para o caso em tela, pois

como são itens destinados ao público que é atendido pelas unidades da SEASO, logo a

melhor solução para o caso concreto será através do processo de compra, mesmo porque são

itens que serão entregues a população que freqüenta as unidades.

Considerando que o objetivo deste documento é refletir com fidelidade a realidade da

demanda relacionada à aquisição de materiais esportivos e pedagógicos, toma-se necessário

adotar a modalidade de aquisição que melhor atenda aos princípios da eficiência,

economicidade e transparência. A análise de processos semelhantes, realizados por outros

entes públicos, evidencia que a modalidade licitatória — em especial o Pregão Eletrônico —

tem se mostrado a forma mais eficaz, vantajosa e transparente para esse tipo de aquisição.

Essa escolha permite ampla competitividade entre fomecedores, redução de custos, agilidade

e padronização dos procedimentos, em consonância com os princípios que regem a

administração pública.

Como referência, destacam-se os seguintes certames: PREGÃO n° 10/2025 -

Município de Tibau (RN) - EDITAL n° 13/2025 - Prefeitura Municipal de Nilo Peçanha (BA)

- PREGÃO n° 26/2025 - Prefeitura Municipal de Taiúva (SP) - PREGÃO n° 35/2025 -

Prefeitura Municipal de Simão Dias (SE) - PREGÃO n° 37/2025 - Prefeitura Municipal de

Carmo da Mata (MG) - PREGÃO n° 39/2025 - Prefeitura Municipal do Rio Grande (RS) -

PREGÃO n° 45/2025 - Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do sul (RS) - PREGÃO n°
56/2025 - Prefeitura Municipal de Tatuí (SP) - PREGÃO n° 83/2025 - Prefeitura Municipal

de Palotina (PR) - Todos os procedimentos acima têm como objeto a aquisição de materiais

esportivos e pedagógicos, com características similares às necessidades identificadas neste

Município, corroborando a viabilidade e a pertinência da adoção do Pregão Eletrônico como

forma de aquisição para este processo.

Sendo assim, concluímos que para o caso concreto a aquisição dos itens será mediante

licitação no Sistema Registro de Preço, logo a licitação objetiva contratar a proposta mais

vantajosa para o Município, zelando pelos princípios da legalidade, impessoalidade,

igualdade, moralidade e publicidade, conforme o artigo 37, inciso XXI, da Constituição

Federal de 1988, e as normas da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021.

Considerando a Lei Complementar n° 112/2020, que altera dispositivos da Lei

Complementar n° 63/2009, solicitamos que, neste processo licitatório, seja aplicada a referida

norma, especialmente o disposto em seu artigo 4°. Tal artigo modifica o artigo 33, §§ 1° e 3°

da LC n° 63/2009, assegurando o direito ao tratamento diferenciado às Microempresas (MEs),
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Empresas de Pequeno Porte (EPPs) e Microempreendedores Individuais (MEIs).

Requeremos que esse tratamento favorecido seja estendido às empresas sediadas tanto

no município de Cascavel quanto em sua regional, para os itens cujos valores não

ultrapassem R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em vista que a maior parte dos itens

contemplados neste processo possui valores inferiores a esse limite. Ainda com base no Art.

4° da Lei Complementar n° 112/2020, destaca-se que seus objetivos incluem a promoção do

desenvolvimento econômico e social de Cascavel e região, o aumento da eficiência das

políticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica. Considerando que a SEASO

desempenha um papel essencial nesse contexto, por meio dos atendimentos prestados à

população e da atuação direta no fortalecimento das empresas locais, reforçamos a

necessidade da aplicação dos preceitos da supracitada Lei neste certame, como forma de

fomentar o desenvolvimento regional sustentável.

Art. 4° O art. 33 da Lei Complementar n° 63, de 2009, passa a

vigorar com a seguinte redação:

Art. 33. Nas contratações públicas da administração direta e indireta,

autárquica e fundacional do município, deverá ser concedido

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e

empresas de pequeno porte objetivando a promoção do

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação

tecnológica, para o qual a administração pública:

1 - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à

participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens

de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

§ 1° Os processos licitatórios exclusivos previstos no inciso 1 poderão

mediante expressa previsão no instrumento convocatório, serem

exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas

em Cascavel ou em sua região metropolitana, em virtude da

peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos

objetivos propostos no art. 47, da Lei Complementar n° 123, de 2006,

desde que, devidamente justificado."
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§ 3° Caso não haja empresas do município de Cascavel que se

enquadrem na condição estabelecida no parágrafo anterior deverá ser

ampliada às microempresas, empresas de pequeno porte regionais,

assim entendidas aquelas sediadas em municípios constantes da

Região Metropolitana de Cascavel, conforme Lei Complementar

n° 186, de 12 de janeiro de 2015, do Estado do Paraná."

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7° e inciso IV do art.

9 da IN 006/2023-SEPLAG).

Considerando a especificidade que abrange a presente aquisição de materiais

esportivos e pedagógicos para atender os diversos tipos de serviços prestados à população

deste município através dos programas geridos pela Secretaria Municipal de Assistência

Social, a referida aquisição visa garantir e auxiliar à continuidade dos serviços de apoio a

população mais carente do Município de Cascavel/PR.

Diante do levantamento de mercado realizado, concluiu-se que a alternativa mais

viável, prática e vantajosa é a Solução n° 1, que consiste na aquisição de materiais esportivos

e pedagógicos por meio de processo licitatório, utilizando o Sistema de Registro de Preços

(SRP).

Essa modalidade se mostra a mais compatível e adequada para a presente contratação,

considerando, entre outros fatores, a economicidade, a flexibilidade de aquisição conforme a

demanda das unidades, a redução de custos administrativos e operacionais e a possibilidade

de planejamento orçamentário mais eficiente. Além disso, o SRP permite atender diversas

unidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de forma unificada, garantindo

padronização dos insumos, agilidade no fornecimento e melhores condições comerciais, já

que se baseia na seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

A adoção desse modelo, já utilizada com êxito em anos anteriores, comprovou sua

eficácia no atendimento das necessidades da Secretaria, promovendo a continuidade e a

qualidade dos serviços prestados à população em situação de vulnerabilidade social.

O objeto desta licitação se classifica como bem comum nos termos do art. 6° inciso

XIII da Lei 14.133/2021, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações contidas neste Estudo

Preliminar.
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6 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Fundamentação: (inciso TV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso V do art. 9 da IN

006/2023-SEPLAG.).

As quantidades para cada item deste processo serão definidas com base no efetivo

consumo do processo anterior (qual seja, o Pregão Eletrônico n° 137/2023).

Em caráter informativo, caracterizando "memória de cálculo", será enviado junto ao

processo o Relatório do Processo Anterior, onde constará a quantidade utilizada para cada

item.

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1

ADIPÔMETRO - PLICOMETRO.

FABRICADO EM PLÁSTICO ABS DE ALTA

RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. USADO

PARA AVALIAÇÃO DA COMPOSIÇÃO

CORPORAL, PRINCIPALMENTE PARA

CALCULAR 0 PERCENTUAL DE GORDURA

CORPORAL ATRAVÉS DO MÉTODO DE

DOBRAS CUTÂNEAS. CARACTERÍSTICAS:

AMPLITUDE DE LEITURA: 0 A 80MM.

PESO LÍQUIDO: 130GRS. PESO BRUTO:

200GRS.

5 R$ 132,63 R$ 663,15

2

APITO MODELO PROFISSIONAL, TIPO

FOX, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO:

OFICIAL, APRESENTAÇÃO: COM

CORDÃO DE NYLON.

10 R$ 35,05 R$350,50

3

AVIÃO DE BRINQUEDO COLORIDO, COM

PONTAS ARREDONDADAS, EM

PLÁSTICO ATÓXICO, COM DIMENSÕES

APROXIMADAS [CxLxA] 30 x 30 x 11 cm.

CERTIFICADO PELO INMETRO.

10 R$ 32,22 R$322,20

4

BALANÇA DIGITAL VISOR DE CRISTAL

LÍQUIDO: 7,4 X 2,9 CM PLATAFORMA EM

VIDRO TEMPERADO, CAPACIDADE PARA

150 KG, PRECISÃO: 100 G. DIMENSÕES

APROXIMADAS: ALTURA 2,50 CM,

LARGURA 30 CM, PROFUNDIDADE 30

CM.

10 R$ 121,65 R$ 1.216,50

Modelo de Estudo Técnico Preliminar - Lei n°14.133/21
Versão: Abrii/2024



L

5

BAMBOLE - ARO COM TAMANHO

APROXIMADO DE 60 CM. MATERIAL:

PLÁSTICO. FAIXA ETÁRIA

RECOMENDADA: A PARTIR DE 4 ANOS.

100 R$ 12,24 R$ 1.224,00

6

BAMBOLÊ - ARO COM TAMANHO

APROXIMADO DE 75 CM. TAMANHO

ADULTO. MATERIAL: PLÁSTICO.

30 R$ 14,46 R$ 433,80

7

BATEDEIRA COLORIDA INFANTIL-

COMPOSIÇÃO PLÁSTICO. COM BOTÕES

QUE GIRAM OS BATEDORES. POSSUI

LUZES QUE ACEDEM. A PILHA. CORA

DEFINIR. CERTIFICADA PELO INMETRO.

GARANTIA MÍNIMA: 03 MESES. IDADE

RECOMENDADA: MÍNIMA 03 ANOS.

5 R$ 66,22 R$ 331,10

8

BICO PARA BOMBA DE ENCHER BOLA.

NACIONAL DE METAL. 20 R$ 4,89 R$ 97,80

9

BINGO PROFISSIONAL COM GLOBO -

COMPONENTES: 01 GLOBO CROMADO

Ns 02 COM DUAS HASTES DE AÇO

INOXIDÁVEL PARA SUSTENTAÇÃO. 01

TABULEIRO FEITO DE FIBRA DE

MADEIRA PARA COLOCAÇÃO DAS

BOLINHAS. 75 BOLINHAS NUMERADAS.

10 R$ 247,14 R$ 2.471,40

10

BOLA DE BASQUETE OFICIAL;

MICROFIBRA; CIRCUNFERÊNCIA ENTRE

75-78 CM; PESANDO APROX. 600-650 G;

COM MIOLO REMOVÍVEL, CÂMARA DE

BUTIL; ACABAMENTO EXTERNO

MATRIZADO.

10 R$ 128,21 R$ 1.282,10

11

BOLA DE BORRACHA N2 8, INICIAÇÃO,

FABRICADA EM BORRACHA NATURAL E

BORRACHA SINTÉTICA [POLIURETANO],

CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA 40-42

CM.

20 R$ 26,99 R$ 539,80
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BOLA DE BORRACHA 10, FABRICADA

EM BORRACHA NATURAL E BORRACHA

SINTÉTICA CPOLIURETANO),

CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA 48-50

CM, COM SELO DO INMETRO.

20 R$ 33,29 R$ 665,80

13

BOLA DE FUTEBOL DE SALAO.

CATEGORIA PROFISSIONAL

CONFECCIONADA EM PU, COM 12

GOMOS DE DUPLA CAMADA [PU ULTRA

100%+ COMPOSTO MICROCELULAR)

TERMOSSOLDADOS ATRAVÉS DE

COLAGEM LATERAL, 0% DE ABSORÇÃO

DE ÁGUA, MIOLO SLIP SYSTEM

(LUBRIFICADO E SUBSTITUÍVEL] COM

PESO APROXIMADO: 400 A 440 GRAMAS

E CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 61A

64 CM. APROVADA PELA

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE

FUTEBOL DE SALÃO E APROVADA PELA

FIFA.

30 R$ 268,22 R$ 8.046,60

14

BOLA DE FUTEBOL SOCIETY.

CATEGORIA PROFISSIONAL. MATERIAL

POLIURETANO (PU]. FORRO TERMO

FIXO. MIOLO REMOVÍVEL. COM 08

GOMOS. SEM COSTURAS. DUPLA

RESISTÊNCIA E MENOR ABSORÇÃO DE

ÁGUA. PESO APROXIMADO: 410 A 450 G.

CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 68 A

70 CM.

10 R$ 186,32 R$ 1.863,20

15

BOLA DE HANDEBOL PVC, MATRIZADA,

32 GOMOS COM GRIP. 10 R$ 155,74 R$ 1.557,40

16

BOLA DE GINÁSTICA /PILATES.

TAMANHO 75 CM. SISTEMA ANTI

ESTOURO. SUPORTA ATÉ 250 KG -

SUPERFÍCIE ANTI DERRAPANTE.

ACOMPANHA BOMBA DE AR.

10 R$ 106,59 R$ 1.065,90
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17

BOLA DE VOLEIBOL 65/67GM 260/280G

CÂMARA AIRBILLITY MATRIZADA

MIOLO SLIP SISTEMA REMOVÍVEL E

LUBRIFICADO.

30 R$ 146,65 R$ 4.399,50

18

BOLA INFLÁVEL COLORIDA DE

PLÁSTICO. MEDINDO NO MÍNIMO 50 CM

DE DIÂMETRO.

10 R$ 32,78 R$ 327,80

19

BOLINHA DE PING PONG COM SELO DO

INMETRO. KIT COM MÍNIMO SEIS

BOLINHAS.

50 R$ 24,08 R$ 1.204,00

20

BOMBA DE AR PARA ENCHER BOLA;

MATERIAL DO CORPO: PLÁSTICO;

MATERIAL DO BICO: AÇO INOXIDÁVEL;

TAMANHO ÚNICO - UNIDADE

10 R$ 17,82 R$ 178,20

21

BONECA ESTILO MEU BEBÊ. MATERIAL

VINIL. TAMANHO APROXIMADO DE 60

CM. ACOMPANHA ROUPINHA,

SAPATINHO E CHUPETA. IDADE

RECOMENDADA: 3 ANOS. GARANTIA

MÍNIMA: 3 MESES.

15 R$ 187,59 R$ 2.813,85

22

BONECA ESTILO MEU BEBÊ NEGRA.

MATERIAL VINIL. TAMANHO

APROXIMADO DE 60 CM. ACOMPANHA

ROUPINHA, SAPATINHO E CHUPETA.

IDADE RECOMENDADA: 3 ANOS.

GARANTIA MÍNIMA: 3 MESES.

15 R$ 160,78 R$ 2.411,70

23

BONECA NEGRA. CABEÇA, BRAÇOS E

PERNAS ARTICULÁVEIS. DIMENSÃO

APROXIMADA DA BONECA 22 CM DE

ALTURA. NÃO EMITE SOM. NÃO USA

PILHA. (REFERÊNCIA BONECA

NENEQUINHA].

15 R$40,29 R$ 604,35

24

BONECO DE SUPER-HERÓIS MEDINDO

NO MÍNIMO 24 CM DE BORRACHA OU

MATERIAL SIMILAR, NAS CORES

RESPECTIVAS DOS PERSONAGENS.

MOTIVO TERRESTRE. COM SELO DO

INMETRO.

15 R$ 67,31 R$ 1.009,65
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BONECO DE SUPER-HERÓIS: MEDINDO

NO MÍNIMO 24 CM DE BORRACHA OU

MATERIAL SIMILAR, NAS CORES

RESPECTIVAS DOS PERSONAGENS.

MOTIVO AÉREO. COM SELO DO

INMETRO.

15 R$ 72,71 R$ 1.090,65

26

BRINQUEDO CASINHA DIVERTIDA

EDUCATIVA. MATERIAL PLÁSTICO.

COMPOSTA POR UMA BOLINHA E

VÁRIOS BLOCOS DIDÁTICOS DE

FORMATOS DIFERENTES PARA

CRIANÇA ENCAIXAR NA CASINHA.

IDADE RECOMENDADA: A PARTIR DOS

10 MESES. [REFERÊNCIA CASINHA

DIVERTIDA PLAY TIME).

5 R$ 102,61 R$ 513,05

27

BRINQUEDO DIDÁTICO ENCAIXE

FORMAS GEOMÉTRICAS. CONTÉM 01

BASE COM APROXIMADAMENTE 10

PINOS DE MADEIRA/MDF E 16 PEÇAS

COLORIDAS COM FORMATOS

GEOMÉTRICOS DIFERENTES

FABRICADAS EM MDF. [SIMILAR

BRINQUEDO SELEÇÃO FORMAS

GEOMÉTRICAS).

10 R$ 33,70 R$ 337,00

28

BRINQUEDO EDUCATIVO E

PEDAGÓGICO DE EMPILHAR. CONTÉM

18 PLACAS COM PONTOS COLORIDOS E

45 CILINDROS COLORIDOS AMBOS

FABRICADOS EM MADEIRA/MDF.

[SIMILAR BRINQUEDO TORRE

INTELIGENTE).

10 R$ 64,20 R$ 642,00

29

BRINQUEDO TIPO CAMINHÃO

CAÇAMBA. MATERIAL PLÁSTICO

COLORIDO E RESISTENTE. POSSUI

CAÇAMBA BASCULANTE. EMBALADO

EM CAIXA. TAMANHO APROXIMADO: 33

X 13 X 18 CM [CxLxA). IDADE

RECOMENDADA: ACIMA DE 03 ANOS.

10 R$ 59,44 R$ 594,40

03
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BRINQUEDO TIPO REFRIGERADOR

DUPLEX, FREEZER SEPARADO,

PRATELEIRAS INTERNAS E GAVETAS,

EM PLÁSTICO RESISTENTE NA COR

ROSA OU LILÁS, PORTAS ARTICULÁVEIS.

ALTURA MÍNIMA 60 CM.

10 R$ 144,42 R$ 1.444,20

31

BRINQUEDO TIPO TRATOR

RETROESCAVADEIRA. MATERIAL

PLÁSTICO RESISTENTE. CONTÉM

QUATRO RODAS E UMA PÁ

RETROESCAVADEIRA. EMBALADO EM

CAIXA. TAMANHO APROXIMADO: 53,5 x

12 X 17,5 CM [CxLxA]. IDADE

RECOMENDADA: CRIANÇA ACIMA DE 3

ANOS.

10 R$ 58,58 R$ 585,80

32

CALÇA DE GOLEIRO 100% POLIÉSTER

REFORÇADO COM ACOLCHOADO,

CORDÃO E ELÁSTICO. NA COR PRETA.

TAMANHO: JUVENIL 12 GARANTIA:

CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO.

15 R$ 133,48 R$2.002,20

33

CAPACETE PARA SKATE PADRÃO

STREET PARA INICIANTES. TAMANHO M 10 R$ 87,51 RS 875,10

34

CARIMBO DIA A DIA TURMA DA MÔNICA -

CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 6

CARIMBOS COM CABOS

EMBORRACHADOS, 1ALMOFADA COM

TINTA ATÓXICA,GIZ DE CERA, 01 BLOCO

DE PAPEL. DIMENSÕES APROXIMADAS

DA EMBALAGEM: 24X18X5CM. GARANTIA

DE 3 MESES. IDADE RECOMENDADA 4

ANOS.

10 R$ 58,50 R$ 585,00

35

CARTELAS PARA BINGO. BLOCO COM

100 CARTELAS DE PAPEL PARA BINGO.

TAMANHO APROXIMADO 12 X 10 CM.

50 R$ 4,99 R$ 249,50

icp
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37

38

39

40

CENTOPEIA - CONFECCIONADA EM

ARAME ZINCADO E REVESTIDA EM

BAGUNZITO LAVÁVEL, MEDINDO NO

MÍNIMO 4 M X 50 CM. ACONDICIONADO

EM EMBALAGEM DE TECIDO

RESISTENTE.

CHUTEIRA/TENIS INFANTO/JUVENIL DE

FUTSAL - COR PRETA COM SOLADO

COLORIDO. PRINCIPAIS

CARACTERÍSTICAS: ESTILO: FUTSAL;

CABEDAL (PARTE SUPERIOR EXTERNA]:

EM MATERIAL SINTÉTICO RESISTENTE.

SOLADO: BORRACHA PARA MAIOR

TRAÇÃO E SEGURANÇA, SEM TRAVAS.

TIPO: CHUTEIRA DO TIPO IN OU IC

(INDOOR].

COLLANT SEM SAIA. INFANTIL

MATERIAL: 100% POLIAMIDA; COR:

ROSA BEBE; MANGA CURTA; GOLA:

REDONDA COM DECOTE PEQUENO,

PARA SER USADO SOZINHO; TAMANHO:

PARA CRIANÇAS DE 6 ANOS A12 ANOS.

CONE SINALIZADOR PVC DE 50 CM

CONJUNTO DE BLOCOS LOGICOS EM

MDF, SERIGRAFIA PINTADO EM TRÊS

CORES DIFERENTES, FORMADO POR 48

PEÇAS, SEM REBARBAS NAS MEDIDAS.

DIMENSÕES APROXIMADAMENTE: 74 X

74 X 18 MM (QUADRADO MAIOR],

DIVIDIDAS IGUALMENTE EM 4 FORMAS

GEOMÉTRICAS (TRIÂNGULO,

QUADRADO, CIRCULO E RETÂNGULO]

DEVE ACOMPANHAR FOLHETO COM

ILUSTRAÇÕES DETALHADAS DE USO.

EMBALAGEM: ESTOJO EM MDF

MEDINDO APROXIMADAMENTE 290 X

230X68 MM.

40

25

50

30

R$ 473,73

R$ 122,59

R$ 57,69

R$ 27,41

R$ 61,99

JOi-
u

R$ 2.368,65

R$4.903,60

R$ 1.442,25

R$ 1.370,50

R$ 1.859,70
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CONJUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS EM

MADEIRA. CONTÉM: 25 PEÇAS

COLORIDAS, ACONDICIONADAS EM 01

BASE MEDINDO 320 MM X 65 MM X 210

MM COM 10 PALITOS PARA ENCAIXAR

AS PEÇAS.

15 R$ 65,16 R$ 977,40

42

CONJUNTO DE FANTOCHES ANIMAIS

DOMÉSTICOS É COMPOSTO POR 10

ELEMENTOS E É CONFECCIONADO EM

FELTRO DE 1^ QUALIDADE. CONTENDO:

PORCO, VACA, CACHORRO, PATO,

COELHO, JOANINHA, PAPAGAIO, GATO,

CAVALO, GALINHA.

15 R$ 154,83 R$ 2.322,45

43 CORDA DE NYLON PARA VIOLÃO (JOGO)
50 R$ 23,83 R$ 1.191,50

44

CORDA PARA PULAR DE SISAL 2,20 C/ 2

PECADORES EM MADEIRA 20 R$ 21,87 R$ 437,40

45

DOMINÓ TRADICIONAL EM MDF. CADA

JOGO DEVIR ACONDICIONADO EM

CAIXA DE MDF E CONTER 28 PEÇAS,

COM PONTOS COLORIDOS.

20 R$ 29,99 R$ 599,80

46

FAIXA REFORÇADA COM ENCHIMENTO

ESPECIAL PARA DAR VOLUME

DESEJADO. OITO COSTURAS ALINHADAS

COM ALTO PADRÃO DE QUALIDADE.

ETIQUETA BORDADA. ENCHIMENTO

INTERNO 95% POLIPROPILENO E 5%

POLIÉSTER, TECIDO EXTERNO 100%

ALGODÃO. COR E TAMANHO A DEFINIR.

20 R$ 71,30 R$ 1.426,00

47

FAMÍLIA TERAPÊUTICA INCLUSÃO

SOCIAL - COM 10 PERSONAGENS EM

MDF - BONECOS DE MADEIRA, TECIDO E

M.D.F. 10 PERSONAGENS: UMA

GORDINHA, UMA MAGRINHA, UM

SURDO, UM CADEIRANTE, UMA IDOSA,

UMA NEGRA, UM MENDIGO, UM ÍNDIO,

UM DEFICIENTE FÍSICO E UM CEGO.

10 R$ 360,85 R$3.608,50

u
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FITA PARA MARCAÇÃO DE QUADRA DE

VÔLEI 18X9MTS, 100%

POLIPROPILENO, LARGURA

APROXIMADA DE 5 CM.

5 R$ 104,22 R$521,10

49

FLAUTA GRANDE APROXIMADAMENTE:

30 CM. INSTRUMENTO MUSICAL

INFANTIL BRINQUEDO. MATERIAL:

PLÁSTICO.

10 R$ 15,84 R$ 158,40

50

FOGÃO INFANTIL: MATERIAL/

COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO. ITENS

INCLUSOS: 01 FOGÃO BIG CHEF; 04

PANELAS; 02 TAMPAS, 04 PRATOS; 04

COPOS; 04 COLHERES.

5 R$ 183,04 R$915,20

51

GANGORRA CAVALINHO: GANGORRA

INFANTIL EM FORMATO DE CAVALINHO

COM VARIAS OPÇÃO DE CORES.

ASSENTO ANATÔMICO E MACIO QUE

FACILITA A MONTARIA DA CRIANÇA.

5 R$ 137,73 R$ 688,65

52

JOELHEIRA ELÁSTICA REVESTIDA EM

ELASTANO. ALMOFADA NA REGIÃO

FRONTAL, PROTEÇÃO INTERNA

PREENCHIDA COM ESPUMAS, COR

PRETA. TAMANHO A DEFINIR.

10 R$ 66,08 R$ 660,80

53

JOGO DE ARGOLAS QUE AFUNDAM. KIT

COM MÍNIMO 4 ARGOLAS QUE

AFUNDAM, FABRICADAS EM PVC

COLORIDO.

10 R$ 71,20 R$ 712,00

54

JOGO 5 EM 1 - LUDO, DAMA, TRILHA,

DOMINÓ E LOTO. MATERIAL MDF E

PLÁSTICO, EMBALAGEM CAIXA DE

MADEIRA 30 X 30 X 4.

5 R$ 113,93 R$ 569,65

55

JOGO BANCO IMOBILIÁRIO - PARA 02 A

06 JOGADORES. CONTÉM: 80 CASAS

PLÁSTICAS; 01 TABULEIRO; 02 DADOS;

32 CARTÕES SORTE-REVÉS; 28 TÍTULOS

DE PROPRIEDADE; 06 PEÕES; 380

NOTAS.

10 R$ 120,46 R$ 1.204,60

Jo3
u
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JOGO CARA A CARA - IDADE: A PARTIR

DE 06 ANOS. CONTÉM: 48 MOLDURAS

DE PLÁSTICOS; 02 TABULEIROS; 01

FOLHA COM 24 CARTAS; 01 FOLHA

COM 48 ROSTOS; PINOS PARA

CONTAGEM DE PONTOS.

10 R$ 121,92 R$ 1.219,20

57

JOGO DE FUTEBOL DE BOTÃO, MÍNIMO

DOIS TIMES COMPLETOS, COM BOTÕES

EM ACRÍLICO.

5 R$ 37,90 R$ 189,50

58

JOGO DE BETS COM 2 RAQUETES, 2

CASINHAS E UMA BOLINHA. 10 R$ 39,13 R$ 391,30

59

JOGO DE BOLICHE DE BRINQUEDO, EM

PLÁSTICO DURÁVEL, CONTENDO 6

PINOS DE APROXIMADAMENTE 30 CM E

DUAS BOLAS, COM SELO DO INMETRO.

10 R$ 37,73 R$ 377,30

60

JOGO DE CARTAS UNO CONTÉM MÍNIMO

108 CARTAS.
10 R$ 25,25 R$ 252,50

61

JOGO DE COLETES ESPORTIVOS COM 15

PEÇAS. COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉSTER.

LATERAIS COM ELÁSTICO. VIÉS DE

ACABAMENTO. CORES E TAMANHOS A

DEFINIR. GARANTIA DO FABRICANTE:

CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO.

10 R$ 174,64 R$ 1.746,40

62

JOGO DE DARDO ACERTE 0 ALVO.

CONTÉM: 1 ALVO. 4 DARDOS.

COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO. IDADE À

PARTIR DE 12 ANOS.

10 R$ 66,30 R$ 663,00

63

JOGO DE MEMÓRIA ANIMAIS E

FILHOTES - MÍNIMO 40 PEÇAS 5 X 5 CM.

CAIXA DE MADEIRA MEDIDAS

Aproximadas: 12,5 x 12,5 x 5 cm.

15 R$ 37,47 R$ 562,05

64

JOGO DE MEMÓRIA COM UM TABULEIRO

E 24 QUADRADOS EM MDF, FORMANDO

12 PARES. [REFERÊNCIA JOGO DA

MEMÓRIA REINO ENCANTADO).

15 R$23,57 R$353,55

L
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JOGO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS.

DEVE VIR ACONDICIONADO EM CAIXA

DE PAPEL CONTENDO: UM TABULEIRO.

CARTAS DE BARALHO. PEÕES.

AMPULHETA. E MANUAL DE

INSTRUÇÕES.

15 R$ 129,68 R$ 1.945,20

66

JOGO DE TABULEIRO IMAGEM E AÇÃO -

CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1

TABULEIRO, 1 AMPULHETA, 198

CARTAS, 4 PEÕES, 1 DADO E 1 MANUAL

DE INSTRUÇÕES, DIMENSÕES

APROXIMADAS DA EMBALAGEM DO

PRODUTO (CM] - AXLXP,23 X 35,5 X 6,5

CM;PESO APROXIMADO DA

EMBALAGEM C/ PRODUTO (KGJ667G

15 R$ 107,87 R$ 1.618,05

67

JOGO DE TABULEIRO JOGO DA VIDA.

ITENS INCLUSOS: 01 TABULEIRO; 06

CARRINHOS; 32 PINOS AZUIS; 32 PINOS

ROSAS; 24 CARTÕES DE RIQUEZA; 24

APÓLICES DE SEGURO; (8 CASAS, 8

CARROS E 8 VIDAS] 8 CERTIFICADOS DE

AÇÕES; MANUAL DE INSTRUÇÕES; 01

MÁQUINA DE CARTÕES; 06 CARTÕES.

10 R$ 133,30 R$ 1.333,00

68

JOGO DE XADREZ: EM MDF ESTOJO

TABULEIRO SERIGRAFADO NA FACE

EXTERNA EM QUADRANTES CLAROS E

ESCUROS, CONTENDO 32 PEÇAS.

MATERIAL MDF, REI 10 CM DE ALTURA.

CERTIFICADO DO INMETRO.

15 R$ 165,88 R$ 2.488,20

69

JOGO DETETIVE - IDADE RECOMENDADA:

A PARTIR DE 08 ANOS. CONTEÚDO DA

EMBALAGEM: 01 TABULEIRO; 01

BANDEJA; 27 CARTAS; 01 ENVELOPE; 01

MANUAL DE INSTRUÇÕES; 01 BLOCO DE

ANOTAÇÕES; 08 ARMAS; 01 DADO; 08

PEÕES. DIMENSÕES APROX. COM

EMBALAGEM (L X A X P]: 50 X 25 X 04 CM.

10 R$ 118,96 R$ 1.189,60

L
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JOGO EDUCATIVO BRINCANDO DE

ENGENHEIRO: 0 JOGO É COMPOSTO POR

120 PEÇAS CONFECCIONADAS EM

MADEIRA REFLORESTADA E TINTA

ATÓXICA. SÃO VÁRIOS FORMATOS, QUE

POSSIBILITAM MONTAGENS INFINITAS,

VOCÊ PODE MONTAR PEQUENAS

CIDADES.

5 R$ 52,50 R$ 262,50

71

JOGO PEDAGÓGICO. COMPONENTES: 1

TABULEIRO, 30 INGREDIENTES, 6

FATIAS DE PIZZA, 20 CARTAS "SORTE

OU AZAR, 1 PEÃO, 1 DADO E 1 MANUAL

DE INSTRUÇÕES. (REFERÊNCIA JOGO

PIZZA MALUCA).

5 R$ 66,02 R$ 330,10

72

JOGO PULA MACACO, CONTENDO 1

TRONCO (2 PARTES PARA MONTAR) 2

COPAS, 4 "LANÇA-MACACOS", 16

MACAQUINHOS, 16 BANANAS DE

CARTÃO E FOLHA DE ADESIVOS.

5 R$61,22 R$ 306,10

73

JOGO QUAL É A PALAVRA. COM

APROXIMADAMENTE 6 DADOS

PLÁSTICOS, 6 CONJUNTOS DE ADESIVOS,

36 CARTELAS COM PALAVRAS E

ILUSTRAÇÕES E 1 BASE DE CARTÃO.

VEM COM MANUAL DE INSTRUÇÃO.

5 R$ 66,63 R$ 333,15

74

JOGO QUEBRA CABEÇA 60 PEÇAS

PATRULHA CANINA PUZZLE. TAMANHO:

22,4X30,8 CM.

5 R$ 34,25 R$ 171,25

75

JOGO SOLETRANDO, COMPONENTES: 75

CARTELAS DE FIGURAS E LETRAS; 12

CARTELINHAS COM FIGURAS E NOMES.

5 R$ 36,87 R$ 184,35

76

JOGO TORTA NA CARA. (REFERÊNCIA

TORTADA DO CHEF) 5 R$ 73,77 R$ 368,85

jc^
L
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JOGO TWISTER: COMPOSIÇÃO/

MATERIAL PLÁSTICO, VINIL E PAPEL;

CONTEÚDO DA EMBALAGEM 1

TABULEIRO E 1 ROLETA; DIMENSÕES

APROXIMADAS DA EMBALAGEM DO

PRODUTO [CM) - AXLXP 26,7 X 26,7 X 5

CM;

5 R$ 127,81 R$ 639,05

78

KIT COM 04 DINOSSAUROS VARIADOS

TAMANHOS GRANDES: COMPOSTOS

POR BORRACHA. SÃO COLORIDOS E

IMITAM DINOSSAUROS DE VERDADE.

10 R$ 68,27 R$ 682,70

79

KIT 7 FANTOCHES - UM PAPAI, UMA

MAMÃE, UM MENINO, UMA MENINA, UM

BEBÊ, UM VOVÔ E UMA VOVÓ. [FAMÍLIA

COMPLETA).

10 R$ 186,37 R$ 1.863,70

80

KIT DE BADMINTON OFICIAL

[RAQUETE, PETECA, REDE E SUPORTE]. 5 R$ 291,33 R$ 1.456,65

81

KIT FERRAMENTA COMPLETO -

FERRAMENTAS EM PLÁSTICO

RESISTENTE, COLORIDO, CONTENDO

MÍNIMO 15 PEÇAS, SENDO ALICATE,

CHAVE DE CANO, 04 ARRUELAS,

SERROTE, CHAVE DE FENDA, FORMÃO,

MARTELO, 03 PARAFUSOS, FURADEIRA

E BRITADEIRA E EMBALAGEM

PLÁSTICA. COM SELO DO INMETRO.

5 R$ 72,80 R$ 364,00

82

KIT BASKETBALL. DESMONTÁVEL,

SENDO POSSÍVEL MONTÁ-LO NA

PAREDE OU AJUSTÁ-LO PARA ALTURAS

DE 1,17 MTS OU 2,02 MTS. ACOMPANHA

BOLA E BOMBA PARA ENCHER.

5 R$ 189,80 R$ 949,00

83

KIT PROTEÇÃO PARA PRATICA DE

SKATE PROFISSIONAL [COTOVELEIRA,

JOELHEIRA E PROTETOR DE PUNHO].
5 R$ 175,34 R$ 876,70

\cP\
u
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LIXA PARA SHAPE DE SKATE,

EMBORRACHADA, MEDIDAS MÍNIMAS

DE 83,8X22,8 CM.

15 R$ 51,08 R$ 766,20

85

LUVA DE FUTSAL PARA GOLEIRO

INFANTIL; TIPO: COM DEDO;

COMPOSIÇÃO: 100% LÁTEX; GARANTIA

DO FABRICANTE; TAMANHO A DEFINIR.

10 R$ 119,90 R$ 1.199,00

86

MEDALHA FUNDIDA EM LIGA

METÁLICA ZAMAC. COM DIÂMETRO

MÍNIMO 40 MM. ESPESSURA

APROXIMADA DE 2,5 MM. ACOMPANHA

FITA AZUL. COR A DEFINIR.

300 R$ 5,41 R$ 1.623,00

87

MEIÁO FUTEBOL JUVENIL.

COMPOSIÇÃO: 29% ALGODÃO 68%

POLIAMIDA 3% OUTRAS FIBRAS. COR:

PRETO. TAMANHO A DEFINIR.

20 R$ 24,41 R$ 488,20

88

MESA DE PEBOLIM INFANTIL -

DIMENSÕES APROXIMADAS DO

PRODUTO: 106 X 83 X 77 CM; DIMENSÕES

APROXIMADAS DA EMBALAGEM: 107 X 6

X 78 CM. INDICADO PARA CRIANÇAS 5

ANOS. GARANTIA FORNECEDOR: 3

MESES.

5 R$ 556,86 R$ 2.784,30

89

MESA EDUCATIVA DESMONTÁVEL COM

DUAS CADEIRAS. FABRICADA EM

PLÁSTICO. POSSUI ESPAÇOS PARA

ENCAIXAR 0 ALFABETO E NÚMEROS DO

ZERO AO NOVE. ACOMPANHADA DE

DUAS CADEIRAS COLORIDAS E

CONFORTÁVEIS. IDADE: CRIANÇA Á

PARTIR DE 03 ANOS.

5 R$ 194,45 R$ 972,25

90

MESA DE FUTEBOL DE BOTÃO EM MDF/

MDP DE APROXIMADAMENTE 90 x 60. 5 R$ 56,96 R$ 284,80

u
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PEGA-VARETAS, CONJUNTO

CONFECCIONADO EM PLÁSTICO,

ATÓXICO, CORES VIVAS, CONTENDO

APROXIMADAMENTE 31 VARETAS COM

EXTREMIDADES ARREDONDADAS,

ACONDICINADAS EM EMBALAGEM DE

PAPEL DURO COM TAMPA DE METAL.

20 R$ 20,83

Ao3
u

R$ 416,60

92

PETECA OFICIAL. BASE CONSTITUÍDA

DE BORRACHA EM CAMADAS

SOBREPOSTAS COM DIÂMETRO DE 5 A

5,2 CM. ALTURA DE 20 CM INCLUINDO

AS PENAS. PESO DE 40 A 42 GRAMAS. 4

PENAS BRANCAS AMARRADAS A 5 CM

ABAIXO DAS EXTREMIDADES

SUPERIORES.

10 R$25,17 R$ 251,70

93

QUADRO EDUCATIVO COM DUAS FACES

- PERMITE QUE SEJA USADO O GIZ

TRADICIONAL E O CANETÃO. TODO

CONFECCIONADO EM MADEIRA E MDF.

MEDE APROXIMADAMENTE 1 METRO

DE ALTURA POR 42 CM DE LARGURA.

ACOMPANHA UM JOGO DE GIZ,

CANETÃO E APAGADOR. DESMONTADO.

IDADE INDICADA: A PARTIR DE 3 ANOS.

R$ 250,29 RS 1.251,45

94

RAQUETE DE TÊNIS DE MESA

CONFECCIONADO EM MADEIRA

RESISTENTE, CONTA EM AMBOS OS

LADOS COM DUAS FOLHAS DE

BORRACHA 1,5 MM DE ESPONJA,

EMPUNHADURA PADRÃO CABO LONGO.

10 RS 43,01 RS 430,10

95

REDE FUTSAL. PAR DE REDE FUTEBOL

SALÃO 100% POLIETILENO [NYLONJ.

MEDIDAS APROXIMADAS; 2,10 ALT X

3,20 COMP. FIO: 6MM. COR: BRANCA.

MALHA.

RS 319,67 RS 1.918,02
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REDE DE TÊNIS DE MESA COM

MONTAGEM AUTOMÁTICA, EXTENSÍVEL

E RETRÁTIL, ENCAIXA NAS SUPERFÍCIES

DE JOGO ATE 1,60M DE COMPRIMENTO.

5 R$ 64,52 R$ 322,60

97

RODAS PARA SKATE COM 54 MM,

DUREZA DE 101%. COR BRANCA, JOGO

COM 4 RODAS.

10 R$ 166,07 R$ 1.660,70

98

SHAPE MODELO STREET PARA SKATE,

EM MADEIRA PRENSADA COM 7

LAMINAS, TAMANHO 8.0, CORES

DIVERSAS.

10 R$ 169,23 R$ 1.692,30

99

SKATE COMPLETO PARA INICANTES E

CRIANÇAS: SHAPE DE MADEIRA. LIXA 8.

COM APROXIMADAMENTE 20 CM DE

LARGURA E APROXIMADAMENTE 80 CM

DE COMPRIMENTO. RODAS 51A 53 MM.

TRUCK FEITO DE ALUMÍNIO. SUPORTA

ATÉ 120 KG.

10 R$ 267,89 R$ 2.678,90

100

STEP AERÓBICO EM E.V.A. DIMENSÕES

APROXIMADAS 90 X 30 X 14 CM, PESO

5,5 KG.

10 R$ 228,33 R$2.283,30

101

TAPETE ALFANUMÉRICO - TAPETE EM

EVA COM 36 PEÇAS DE 16 X 16 CM

CADA, TAPETE COM 96 X 96 CM,

ESPESSURA DE 10 MM.

10 R$ 168,48 R$ 1.684,80

102

TOCA 3 EM 1: COM 150 BOLINHAS E UM

TÚNEL LIGANDO AS TOCAS. 6 R$ 546,95 R$ 3.281,70

103

TRAVE DE FUTEBOL INFANTIL. KIT COM

DUAS TRAVES. ESTRUTURA EM AÇO

CARBONO. COM REDE DE NYLON.

PINTURA EPÓXI BRANCA. MEDIDAS

APROXIMADAS: 60 X 90 X 45 CM.

5 R$ 547,50 R$ 2.737,50

104

TRUCK PARA SKATE EM ALUMÍNIO

TRATADO TERMICAMENTE, COR

NEUTRA, EMBALAGEM COM 02

UNIDADES.

5 R$ 138,88 R$ 694,40
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7-ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO L

Fundamentação: (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e inciso VI do art. 9 da IN 006/2023-

SEPLAG ).

O valor estimado para a aquisição dos Materiais Esportivos e Pedagógicos, pretendido

pela Unidade Requisitante é de R$ 124.476,12 (cento e vinte e quatro mil, quatrocentos e

setenta e seis reais e doze centavos), conforme proposta apresentada a seguir:

Essa Secretaria optou pela utilização da média para aferição dos preços e definição do

valor final, tendo em vista entendermos como sendo este o método mais condizente e

apropriado, não gerando custos excessivos ao erário, muito menos tomando o processo

licitatório desprovido de disputa pelos licitantes, para tanto realizou pesquisa de preços,

conforme dispõe a IN n° 02/2023, utilizando como base de pesquisa as contratações similares

realizadas por outros órgãos da Administração, por meio do Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP). Além disso, foram considerados orçamentos disponíveis na Internet, e

Banco de Preços, sendo utilizada de forma combinada para aferição da média dos preços.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Fundamentação: (inciso Vlll do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso Vil do art. 9 da

IN 006/2023-SEPLAG).

A Lei 14.133/21 art. 40° estabelece que "O planejamento de compras deverá

considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte, b) quanto ao parcelamento:

quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso; § 2° II - o aproveitamento das

peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde

que atendidos os parâmetros de qualidade; o dever de buscar a ampliação da competição e de

evitar a concentração de mercado" chegando-se à conclusão de que o melhor critério de

julgamento a ser adotado neste processo licitatório é o de MENOR PREÇO por ITEM, e a

aquisição será conforme a demanda para vários programas socioassistenciais.

Como já mencionado a aquisição será conforme a demanda para os programas

socioassistenciais e como não há como prever com exatidão o quantitativo a ser adquirido,

nem quando serão solicitados os itens pertencentes a este processo devido à quantidade de

programas que a secretaria atende, a entrega deverá ser parcelada devendo atender um

período de 12 (doze) meses.

Portanto a contratação será por item em quantas parcelas autônomas forem

necessárias para garantir a isonomia e a competitividade entre os participantes, pois no caso

em tela a divisibilidade do objeto não causa prejuízos financeiros ao município muito menos
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aos licitantes, pelo contrário a divisibilidade tem o condão de favorecer a disputa entre os

participantes, além disso, toma o processo licitatório técnica e economicamente viável pois

proporciona aproveitamento de mercado e gera maior economia de escala.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso Vlll do art. 9 da IN

006/2023-SEPLAG).

Após análises das contratações existentes verificamos que no momento não existem

outras contratações correlatas ou interdependentes que possam interferir no andamento desse

processo.

10 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE

CONTRATAÇÃO ANUAL.

Fundamentação: (Art. 12, inciso Vil da Lei 14.133/21 e art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG.)

A adoção do plano de contratações anual é recomendável, pois se trata de um

instrumento importantíssimo na constração de uma gestão de excelência. Para que a gestão

das contratações seja eficiente, é importante que haja um planejamento adequado das

compras públicas. O planejamento é um princípio fundamental da administração pública e,

portanto, deverá manifestar-se em todas as suas atividades conforme art 5° da Lei n°

14.133/2021. Neste sentindo considerando que o Mimicípio de Cascavel esta em fase de

implantação, adequação e elaboração do Plano de Contratações Anual, unificando as

demandas mediante as solicitações de intenção de aquisições das Secretarias, cabe informar

que para os processos licitatórios será informado o número da intenção devidamente

registrada em Sistema de Gestão do Município de Cascavel. Ademais, a referida contratação

consta no Plano prévio de Contratação Anual de 2026 - Sendo formalizada pela INTENÇÃO

n° 54/2026.

11 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso X do art. 9 da IN

006/2023-SEPLAG),

Benefícios Diretos: Em termos de economicidade, busca-se o melhor aproveitamento

dos recursos humanos e financeiros disponíveis, garantindo eficiência e eficácia na prestação

dos serviços, ao mesmo tempo em que se atendem de forma adequada as necessidades

socioassistenciais dos usuários dos programas da Secretaria.
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Benefícios indiretos; O impacto para a sociedade e para os usuários da Secretaria

reflete-se na melhoria da qualidade dos serviços oferecidos, promovendo um atendimento

mais eficiente e humanizado. Além disso, há uma interação constante entre os usuários e os

colaboradores da Secretaria, o que fortalece o vínculo e contribui para um ambiente mais

colaborativo e centrado nas necessidades da comimidade.

12 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PRÉVIAS

AO CONTRATO.

Fundamentação: (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso XI do art. 9 da IN

006/2023-SEPLAG).

No caso em questão, trata-se do fornecimento de materiais esportivos e pedagógicos,

que serão destinados aos programas atualmente em funcionamento. Os servidores

responsáveis já estão cientes das providências necessárias para organizar a entrega aos

participantes, uma vez que esses procedimentos fazem parte da rotina operacional.

Os itens adquiridos por meio do processo licitatório serão armazenados no

almoxarifado da Secretaria e serão encaminhados às unidades somente mediante solicitação.

Dessa forma, a distribuição será realizada conforme a demanda de cada programa, não

havendo, portanto, necessidade de adaptações em espaços físicos específicos.

Quanto ao treinamento dos servidores responsáveis pela administração do contrato,

todos já receberam ou estão em processo de capacitação. Além disso, esses profissionais já

atuam como fiscais de outros contratos com objeto semelhante, o que assegura a continuidade

e a eficiência na execução.

13 - DE IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso XII do art. 9 da IN

006/2023-SEPLAG )

A aquisição de materiais esportivos e pedagógicos para os programas da Secretaria de

Assistência Social, embora essencial para o fortalecimento de ações socioeducativas,

recreativas e de inclusão social, pode gerar impactos ambientais relevantes se não forem

consideradas práticas sustentáveis ao longo do processo de compra e utilização. Entre os

principais impactos potenciais estão o descarte inadequado de resíduos sólidos (como

plásticos, espumas e borrachas), o uso de materiais não biodegradáveis ou provenientes de

fontes não renováveis, além da emissão indireta de carbono associada à produção e transporte

desses produtos.
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Para mitigar esses impactos, é fundamental adotar medidas sustentáveis, tais como a

priorização de fornecedores que ofereçam produtos recicláveis, reutilizáveis, biodegradáveis

ou fabricados com matérias-primas sustentáveis. Incentivar o reaproveitamento de materiais,

o consurno consciente e a manutenção adequada dos equipamentos pode prolongar sua vida

útil e reduzir a geração de resíduos. Além disso, promover ações de educação ambiental entre

os participantes e profissionais envolvidos nos programas contribui para o uso responsável e

consciente dos recursos públicos e naturais.

Alinhar a ação social com a responsabilidade ambiental é essencial para a construção

de políticas públicas sustentáveis. Isso envolve o uso racional dos recursos naturais, a

sensibilização das futuras gerações quanto à importância da preservação ambiental, e o

fortalecimento de práticas administrativas alinhadas à legislação ambiental vigente. A

conscientização deve começar pelo indivíduo e se expandir para o coletivo, promovendo uma

cultura de equilíbrio entre o ser humano e o meio ambiente. O mundo oferece muitos recursos

valiosos — cabe a nós utilizá-los com respeito, responsabilidade e dignidade.

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) (inciso XIII do art. 9 da

IN 006/2023-SEPLAG)

A aquisição de materiais esportivos e pedagógicos, por meio de processo licitatório,

mostra-se plenamente VIÁVEL e NECESSÁRIA para atender, com eficiência, aos

programas desenvolvidos pela Secretaria de Assistência Social.

As atividades realizadas nas unidades da rede — como os Centros de Referência de

Assistência Social (CRAS), Centros da Juventude e unidades do EURECAS — envolvem

oficinas de dança, natação, esportes coletivos, dinâmicas pedagógicas, atividades de reforço

escolar e ações de convivência intergeracional. Esses espaços têm como foco o

desenvolvimento psieossocial de crianças, adolescentes, adultos e idosos, por meio de

estratégias que promovem a inclusão social e o fortalecimento de vínculos familiares e

comunitários.

A realização de licitação para a aquisição desses materiais assegura o cumprimento

dos princípios da legalidade, isonomia e economicidade, além de garantir a transparência na

aplicação dos recursos públicos. Dessa forma, a compra planejada e legalmente estruturada

de materiais esportivos e pedagógicos contribui diretamente para o fortalecimento das ações

socioassistenciais, promovendo cidadania, autonomia e qualidade de vida aos beneficiários

dos serviços.
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15 - INDICAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO E FISCAIS.
u

Gestor Suplente de Gestor Fiscal Suplente de Fiscal

Wagner da Costa Rosa
Agente Administrativo/

Gerente da Divisão Adm. e

Financeira

Matrícula n° 24.071-1

Carin Andreia Savaris

Assistente Social/Diretora

da Divisão Adm. e

Financeira

Matrícula n° 22.905-1

Jessica Gisele

Catuzzo Moreschi

Agente Administrativo/
Encarregada do Setor de

Compras
Matrícula n° 29.666-1.

Juliana de A. Neitzke

Agente Administrativo
Matrícula n° 34.282-1

16 - mOICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO DA

AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO.

Os servidores abaixo compõem a equipe de planejamento do referido processo.

Equipe de Planejamento

Fernaj
Agente
Matríc

da de Oliveira
Administrativo

ula n° 36.505-2

Cascavel, 15 de janeiro de 2026.

/

Rosely Terezinha Vascelai
Secretária Mrmicipal de Assistência Social
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GOVERNO MUNICIPAL -

CIDADE UNIDA E PRA FRENTE
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MAPA COMPARATIVO DOS PREÇOS PESQUISADOS - I.N. 02/2023 - SEPLAG
OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E PEDAGÓGICOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS PROGRAMAS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

REQUISIÇÃO AO COMPRAS Ne 1095/2026

il^ft ■ VCÓDIGOl

1 5 UND 551172 427492

ADIPÔMETRO - PLICOMETRO. FABRICADO EM PLÁSTICO ABS

DE ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. USADO PARA

AVALIAÇÃO DA COMPOSIÇÃO CORPORAL, PRINCIPALMENTE

PARA CALCULAR 0 PERCENTUAL DE GORDURA CORPORAL

ATRAVÉS DO MÉTODO DE DOBRAS CUTÂNEAS.

CARACTERÍSTICAS: AMPLITUDE DE LEITURA: 0 A 80MM.

PESO LÍQUIDO: 1306RS. PESO BRUTO: 200GRS.

R$ 120,69 R$ 132,01 R$ 144,00 R$ 141,32 R$ 125,11 R$ 132,63

2 10 UND 561371 370715

APITO MODELO PROFISSIONAL, TIPO FOX, MATERIAL:

PLÁSTICO, TIPO: OFICIAL, APRESENTAÇÃO: COM CORDÃO DE
NYLON.

R$ 39,99 R$ 29,90 R$ 44,90 R$ 25,99 R$ 34,48 R$ 35,05

3 10 UND 561372 476052

AVIÃO DE BRINQUEDO COLORIDO, COM PONTAS

ARREDONDADAS, EM PLÁSTICO ATÓXICO, COM DIMENSÕES

APROXIMADAS (CxLxA) 30 x 30 x 11 cm. CERTIFICADO PELO

INMÉTRO.

R$ 27,50 R$ 28,83 R$ 34,90 R$ 34,76 R$ 35,12 R$ 32,22

4 10 UND 561373 372895

BALANÇA DIGITAL VISOR DE CRISTAL LÍQUIDO: 7,4 X 2,9 CM
PLATAFORMA EM VIDRO TEMPERADO, CAPACIDADE PARA

150 KG, PRECISÃO: 100 G. DIMENSÕES APROXIMADAS:

ALTURA 2,50 CM, LARGURA 30 CM, PROFUNDIDADE 30 CM.

R$ 118,61 R$ 109,90 R$ 129,00 R$ 129,10 R$ 121,65

5 100 UND 561374 466199

BAMBOLÉ - ARO COM TAMANHO APROXIMADO DE 60 CM.

MATERIAL: PLÁSTICO. FAIXA ETÁRIA RECOMENDADA: A

PARTIR DE 4 ANOS.

R$ 14,90 R$ 10,08 R$ 11,49 R$ 12,47 R$ 12,24

6 30 UND 561375 393390
BAMBOLÊ - ARO COM TAMANHO APROXIMADO DE 75 CM.

TAMANHO ADULTO. MATERIAL: PLÁSTICO.
R$ 15,50 R$ 12,90 R$ 11,95 R$ 17,50 R$ 14,46



7 5 UND 512967 477134

BATEDEIRA COLORIDA INFANTIL- COMPOSIÇÃO PLÁSTICO.

COM BOTÕES QUE GIRAM OS BATEDORES. POSSUI LUZES

QUE ACEDEM. A PILHA. COR A DEFINIR. CERTIFICADA PELO

INMETRO. GARANTIA MÍNIMA; 03 MESES. IDADE

RECOMENDADA: MÍNIMA 03 ANOS.

R$ 69,90 R$ 68,99 R$ 70,90 R$ 55,10 R$ 66,22

8 20 UND 41487 258403 BICO PARA BOMBA DE ENCHER BOLA. NACIONAL DE METAL. R$ 5,00 R$ 5,00 R$ 6,00 R$ 4,00 R$ 4,44 R$ 4,89

9 10 UND 512890 414862

BINGO PROFISSIONAL COM GLOBO - COMPONENTES: 01

GLOBO CROMADO NS 02 COM DUAS HASTES DE AÇO

INOXIDÁVEL PARA SUSTENTAÇÃO. 01 TABULEIRO FEITO DE
FIBRA DE MADEIRA PARA COLOCAÇÃO DAS BOLINHAS. 75

BOLINHAS NUMERADAS.

R$ 249,99 R$ 265,90 R$ 235,99 R$ 243,00 R$ 240,84 R$ 247,14

10 10 UND 494712 305575

BOLA DE BASQUETE OFICIAL; MICROFIBRA;

CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 75-78 CM; PESANDO
APROXIMADAMENTE 600-650 G; COM MIOLO REMOVÍVEL,
CÂMARA DE BUTIL; ACABAMENTO EXTERNO MATRIZADO.

R$ 119,99 R$ 129,99 R$ 139,90 R$ 119,05 R$ 132,14 R$ 128,21

11 20 UND 561376 450261

BOLA DE BORRACHA NS 8, INICIAÇÃO, FABRICADA EM

BORRACHA NATURAL E BORRACHA SINTÉTICA

(POLIURETANO), CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA 40-42 CM.
R$ 32,49 R$ 28,59 R$ 21,90 R$ 24,99 R$ 26,99

12 20 UND 561377 466237

BOLA DE BORRACHA NS 10, FABRICADA EM BORRACHA

NATURAL E BORRACHA SINTÉTICA (POLIURETANO),
CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA 48-50 CM, COM SELO DO
INMETRO.

R$ 34,07 R$ 32,90 R$ 37,90 R$ 28,29 R$ 33,29

13 30 UND 561378 442687

BOLA DE FUTEBOL DE SALÃO. CATEGORIA PROFISSIONAL

CONFECCIONADA EM PU, COM 12 GOMOS DE DUPLA

CAMADA (PU ULTRA 100%+ COMPOSTO MICROCELULAR)

TERMOSSOLDADOS ATRAVÉS DE COLAGEM LATERAL, 0% DE
ABSORÇÃO DE ÁGUA, MIOLO SLIP SYSTEM (LUBRIFICADO E
SUBSTITUÍVEL) COM PESO APROXIMADO: 400 A 440
GRAMAS E CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 61A 64 CM.

APROVADA PELA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL
DE SALÃO E APROVADA PELA FIFA.

R$ 267,77 R$ 284,10 R$ 259,90 R$ 261,11 R$ 268,22

f— (y
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14 10 UND 561379 472016

BOLA DE FUTEBOL SOCIETY. CATEGORIA PROFISSIONAL

MATERIAL POLIURETANO (PU). FORRO TERMO FIXO. MIOLO

REMOVÍVEL. COM 08 60M0S. SEM COSTURAS. DUPLA

RESISTÊNCIA E MENOR ABSORÇÃO DE ÁGUA. PESO
APROXIMADO; 410 A 450 G. CIRCUNFERÊNCIA

APROXIMADA: 68 A 70 CM.

R$ 179,99 R$ 190,87 R$ 189,99 R$ 184,42 R$186,32

15 10 UND 89843 399280
BOLA DE HANDEBOL PVC, MATRIZADA, 32 GOMOS COM

GRIP.
R$ 159,90 R$ 157,49 R$ 159,90 R$ 152,00 R$ 149,42 R$ 155,74

16 10 UND 561380 411184

BOLA DE GINÁSTICA /PILATES. TAMANHO 75 CM . SISTEMA
ANTI ESTOURO. SUPORTA ATÉ 250 KG - SUPERFÍCIE ANTI

DERRAPANTE. ACOMPANHA BOMBA DE AR.

R$ 99,99 R$ 110,00 R$ 119,00 R$ 97,36 R$ 106,59

17 30 UND 56694 403837

BOLA DE VOLEIBOL 65/67CM 260/280G CÂMARA AIRBILLITY

MATRIZADA MIOLO SLIP SISTEMA REMOVÍVEL E

LUBRIFICADO.

R$ 149,90 R$ 139,99 R$ 159,28 R$ 145,22 R$ 138,87 R$ 146,65

18 10 UND 512859 476222
BOLA INFLÂVEL COLORIDA DE PLÁSTICO. MEDINDO NO

MÍNIMO 50 CM DE DIÂMETRO.
R$ 38,90 R$ 28,99 R$ 35,00 R$28,21 R$ 32,78

19 50 KIT 512694 464733
BOLINHA DE PING PONG COM SELO DO INMETRO. KIT COM

MÍNIMO SEIS BOLINHAS.
R$ 23,60 R$ 29,90 R$ 23,83 R$ 18,99 R$ 24,08

20 10 UND 64333 253690

BOMBA DE AR PARA ENCHER BOLA; MATERIAL DO CORPO:

PLÁSTICO; MATERIAL DO BICO: AÇO INOXIDÁVEL; TAMANHO
ÚNICO-UNIDADE

R$ 21,90 R$ 15,94 R$ 14,99 R$ 18,45 R$ 17,82

21 15 UND 561381 476012

BONECA ESTILO MEU BEBÊ. MATERIAL VINIL. TAMANHO

APROXIMADO DE 60 CM. ACOMPANHA ROUPINHA,

SAPATINHO E CHUPETA. IDADE RECOMENDADA: 3 ANOS.

GARANTIA MÍNIMA: 3 MESES.

R$ 164,99 R$ 199,90 R$ 199,99 R$ 185,48 R$ 187,59

22 15 UND 561382 476008

BONECA ESTILO MEU BEBÊ NEGRA. MATERIAL VINIL

TAMANHO APROXIMADO DE 60 CM. ACOMPANHA

ROUPINHA, SAPATINHO E CHUPETA. IDADE RECOMENDADA:

3 ANOS. GARANTIA MÍNIMA: 3 MESES.

R$ 149,99 R$ 179,99 R$ 149,99 R$ 163,13 R$ 160,78

23 15 UND 490550 476009

BONECA NEGRA. CABEÇA, BRAÇOS E PERNAS ARTICULÁVEIS.
DIMENSÃO APROXIMADA DA BONECA 22 CM DE ALTURA.

NÃO EMITE SOM. NÃO USA PILHA. (REFERÊNCIA BONECA
NENEQUINHA).

R$ 33,68 R$ 36,54 R$ 41,90 R$ 49,05 R$ 40,29

^ To



24 15 UND 561383 476011

BONECO DE SUPER-HERÓIS MEDINDO NO MÍNIMO 24 CM

DE BORRACHA OU MATERIAL SIMILAR, NAS CORES

RESPECTIVAS DOS PERSONAGENS. MOTIVO TERRESTRE.

COM SELO DO INMETRO.

R$ 79,99 R$ 79,99 R$ 52,68 R$ 59,00 R$ 64,90 R$ 67,31

25 15 UND 561384 476011

BONECO DE SUPER-HERÓIS: MEDINDO NO MÍNIMO 24 CM

DE BORRACHA OU MATERIAL SIMILAR, NAS CORES

RESPECTIVAS DOS PERSONAGENS. MOTIVO AÉREO. COM

SELO DO INMETRO.

R$ 52,68 R$ 89,99 R$ 79,99 R$ 63,38 R$ 77,53 R$ 72,71

26 5 UND 512941 405872

BRINQUEDO CASINHA DIVERTIDA EDUCATIVA. MATERIAL

PLÁSTICO. COMPOSTA POR UMA BOLINHA E VÁRIOS

BLOCOS DIDÁTICOS DE FORMATOS DIFERENTES PARA

CRIANÇA ENCAIXAR NA CASINHA. IDADE RECOMENDADA: À
PARTIR DOS 10 MESES. (REFERÊNCIA CASINHA DIVERTIDA
PLAY TIME).

R$ 109,99 R$ 109,90 R$ 98,30 R$ 92,25 R$ 102,61

27 10 UND 512887 480945

BRINQUEDO DIDÁTICO ENCAIXE FORMAS GEOMÉTRICAS.

CONTÉM 01 BASE COM APROXIMADAMENTE 10 PINOS DE

MADEIRA/MDF E 16 PEÇAS COLORIDAS COM FORMATOS

GEOMÉTRICOS DIFERENTES FABRICADAS EM MDF. (SIMILAR

BRINQUEDO SELEÇÃO FORMAS GEOMÉTRICAS).

R$ 29,90 R$ 39,99 R$ 32,90 R$ 31,99 R$ 33,70

28 10 UND 551174 623552

BRINQUEDO EDUCATIVO E PEDAGÓGICO DE EMPILHAR.

CONTÉM 18 PLACAS COM PONTOS COLORIDOS E 45

CILINDROS COLORIDOS AMBOS FABRICADOS EM

MADEIRA/MDF. (SIMILAR BRINQUEDO TORRE INTELIGENTE).

R$ 79,00 R$ 69,86 R$ 54,90 R$ 57,52 R$ 59,72 R$ 64,20

29 10 UND 561385 476062

BRINQUEDO TIPO CAMINHÃO CAÇAMBA. MATERIAL

PLÁSTICO COLORIDO E RESISTENTE. POSSUI CAÇAMBA
BASCULANTE. EMBALADO EM CAIXA. TAMANHO

APROXIMADO: 33 x 13 x 18 CM (CxLxA). IDADE

RECOMENDADA: ACIMA DE 03 ANOS.

R$ 54,90 R$ 54,90 R$ 68,99 R$ 58,95 R$ 59,44

30 10 UND 487376 476096

BRINQUEDO TIPO REFRIGERADOR DUPLEX, FREEZER

SEPARADO, PRATELEIRAS INTERNAS E GAVETAS, EM

PLÁSTICO RESISTENTE NA COR ROSA OU LILÁS, PORTAS
ARTICULÁVEIS. ALTURA MÍNIMA 60 CM.

R$ 153,89 R$ 134,97 R$ 135,41 R$ 153,40 R$ 144,42

r



31 10 UND 561386 405869

BRINQUEDO TIPO TRATOR RETROESCAVADEIRA. MATERIAL

PLÁSTICO RESISTENTE. CONTÉM QUATRO RODAS E UMA PÁ

RETROESCAVADEIRA. EMBALADO EM CAIXA. TAMANHO

APROXIMADO: 53,5 x 12 x 17,5 CM (CxLxA). IDADE

RECOMENDADA: CRIANÇA ACIMA DE 3 ANOS.

R$ 64,99 R$ 59,90 R$ 53,91 R$ 60,33 R$ 53,78 R$ 58,58

32 15 UND 490567 600824

CALÇA DE GOLEIRO 100% POLIÉSTER REFORÇADO COM
ACOLCHOADO, CORDÃO E ELÁSTICO. NA COR PRETA.

TAMANHO: JUVENIL 12 GARANTIA: CONTRA DEFEITO DE

FABRICAÇÃO.

R$ 114,00 R$ 142,40 R$ 129,85 R$ 147,67 R$ 133,48

33 10 UND 41983 450341
CAPACETE PARA SKATE PADRÃO STREET PARA INICIANTES.

TAMANHO M
R$ 89,90 R$ 87,75 R$ 99,90 R$ 79,40 R$ 80,62 R$ 87,51

34 10 UND 561387 457602

CARIMBO DIA A DIA TURMA DA MÔNICA - CONTEÚDO DA

EMBALAGEM: 6 CARIMBOS COM CABOS EMBORRACHADOS,

1ALMOFADA COM TINTA ATÓXICA,GIZ DE CERA, 01 BLOCO
DE PAPEL. DIMENSÕES APROXIMADAS DA EMBALAGEM:

24X18X5CM. GARANTIA DE 3 MESES. IDADE RECOMENDADA

4 ANOS.

R$ 57,99 R$ 48,34 R$ 72,99 R$ 54,67 R$ 58,50

35 50 BLC 512889 606785
CARTELAS PARA BINGO. BLOCO COM 100 CARTELAS DE

PAPEL PARA BINGO. TAMANHO APROXIMADO 12 X 10 CM.
R$ 4,41 R$ 5,30 R$ 5,70 R$ 5,06 R$ 4,49 R$4,99

36 5 UND 487378 473106

CENTOPEIA - CONFECCIONADA EM ARAME ZINCADO E

REVESTIDA EM BAGUNZITO LAVÁVEL, MEDINDO NO
MÍNIMO 4 M X 50 CM. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM

DE TECIDO RESISTENTE.

R$ 477,00 R$ 486,00 R$ 459,00 R$ 472,91 R$473,73

37 40 PAR 551176 446377

CHUTEIRA/TÊNIS INFANTO/jUVENIL DE FUTSAL-COR PRETA

COM SOLADO COLORIDO. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS:

ESTILO: FUTSAL; CABEDAL (PARTE SUPERIOR EXTERNA): EM

MATERIAL SINTÉTICO RESISTENTE. SOLADO: BORRACHA

PARA MAIOR TRAÇÃO E SEGURANÇA, SEM TRAVAS. TIPO:

CHUTEIRA DO TIPO IN OU IC (INDOOR).

R$ 119,90 R$ 131,35 R$ 119,99 R$ 119,12 R$ 122,59

38 25 UND 511534 460770

COLLANTSEM SAIA. INFANTIL. MATERIAL: 100% POLIAMIDA;

COR: ROSA BEBE; MANGA CURTA; GOLA: REDONDA COM.

DECOTE PEQUENO, PARA SER USADO SOZINHO; TAMANHO:

PARA CRIANÇAS DE 6 ANOS A 12 ANOS.

R$ 50,96 R$58,19 R$ 57,20 R$ 62,45 R$ 59,67 R$ 57,69

r



39 50 UND 561388 464864 CONE SINALIZADOR PVC DE 50 CM R$ 29,17 R$ 26,46 R$ 21,50 R$32,51 R$ 27,41

40 30 CJ 503205 476188

CONJUNTO DE BLOCOS LÓGICOS EM MDF, SERIGRAFIA
PINTADO EM TRÊS CORES DIFERENTES, FORMADO POR 48

PEÇAS, SEM REBARBAS NAS MEDIDAS. DIMENSÕES

APROXIMADAMENTE: 74 X 74 X 18 MM (QUADRADO

MAIOR), DIVIDIDAS IGUALMENTE EM 4 FORMAS

GEOMÉTRICAS (TRIÂNGULO, QUADRADO, CIRCULO E
RETÂNGULO) DEVE ACOMPANHAR FOLHETO COM
ILUSTRAÇÕES DETALHADAS DE USO. EMBALAGEM: ESTOJO

EM MDF MEDINDO APROXIMADAMENTE 290 X 230 X 68

MM.

R$ 70,99 R$ 63,80 R$ 63,99 R$ 49,16 R$ 61,99

41 15 UND 551177 477499

CONJUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS EM MADEIRA. CONTÉM:

25 PEÇAS COLORIDAS, ACONDICIONADAS EM 01 BASE

MEDINDO 320 MM X 65 MM X 210 MM COM 10 PALITOS

PARA ENCAIXAR AS PEÇAS.

R$ 63,90 R$ 64,90 R$ 74,00 R$ 53,90 R$ 69,11 R$ 65,16

42 15 CJ 551178 468614

CONJUNTO DE FANTOCHES ANIMAIS DOMÉSTICOS É

COMPOSTO POR 10 ELEMENTOS.E É CONFECCIONADO EM
FELTRO DE lã QUALIDADE. CONTENDO: PORCO, VACA,

CACHORRO, PATO, COELHO, JOANINHA, PAPAGAIO, GATO,

CAVALO, GALINHA.

R$ 164,90 R$ 157,04 R$ 159,99 R$ 137,40 R$ 154,83

43 50 JG 32929 471929 CORDA DE NYLON PARA VIOLÃO (JOGO) R$ 21,65 R$ 25,15 R$ 24,00 R$ 24,83 R$ 23,54 R$ 23,83

44 20 UND 65737 480204
CORDA PARA PULAR DE SISAL 2,20 C/ 2 PEGADORES EM

MADEIRA
R$ 20,99 R$ 14,50 R$ 25,90 R$ 26,10 R$ 21,87

45 20 JG 512706 447979

DOMINÓ TRADICIONAL EM MDF. CADA JOGO DE VIR

ACONDICIONADO EM CAIXA DE MDF E CONTER 28 PEÇAS,

COM PONTOS COLORIDOS.

R$ 34,00 R$ 26,90 R$ 30,50 R$ 28,54 R$ 29,99

46 20 UND 512498 303724

FAIXA REFORÇADA COM ENCHIMENTO ESPECIAL PARA DAR

VOLUME DESEJADO. OITO COSTURAS ALINHADAS COM

ALTO PADRÃO DE QUALIDADE. ETIQUETA BORDADA.

ENCHIMENTO INTERNO 95% POLIPROPILENO E5%

POLIÉSTER, TECIDO EXTERNO 100% ALGODÃO. COR E

TAMANHO A DEFINIR.

R$ 75,00 R$ 69,90 R$ 72,00 R$ 68,28 R$ 71,30



47 10 UND 551180 610164

FAMÍLIA TERAPÊUTICA INCLUSÃO SOCIAL - COM 10

PERSONAGENS EM MDF- BONECOS DE MADEIRA, TECIDO E

M.D.F. 10 PERSONAGENS: UMAGORDINHA, UMA

MAGRINHA, UM SURDO, UM CADEIRANTE, ÜMA IDOSA,

UMA NEGRA, UM MENDIGO, UM ÍNDIO, UM DEFICIENTE
FÍSICO E UM CEGO.

R$ 394,90 R$ 323,19 R$ 362,75 R$ 363,50 R$ 359,90 R$ 360,85

48 5 UND 561389 350632
FITA PARA MARCAÇÃO DE QUADRA DE VÔLEI 18 X 9 MTS,
100 % POLIPROPILENO, LARGURA APROXIMADA DE 5 CM.

R$ 90,49 R$ 119,90 R$ 99,99 R$ 106,48 R$ 104,22

49 10 UND 504188 377813

FLAUTA GRANDE APROXIMADAMENTE: 30 CM.

INSTRUMENTO MUSICAL INFANTIL BRINQUEDO. MATERIAL:

PLÁSTICO.

R$ 15,50 R$ 17,37 R$ 14,99 R$ 15,50 R$ 15,84

50 5 UND 551181 405914

FOGÃO INFANTIL: MATERIAL/COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO.
ITENS INCLUSOS: 01 FOGÃO BIG CHEF; 04 PANELAS; 02

TAMPAS, 04 PRATOS; 04 COPOS; 04 COLHERES.

R$ 171,62 R$ 179,00 R$ 195,80 R$ 185,73 R$ 183,04

51 5 UND 551182 476106

GANGORRA CAVALINHO: GANGORRA INFANTIL EM

FORMATO DE CAVALINHO COM VARIAS OPÇÃO DE CORES.

ASSENTO ANATÔMICO E MACIO QUE FACILITA A MONTARIA

DA CRIANÇA.

R$ 125,90 R$ 149,00 R$ 139,00 R$ 133,75 R$ 141,02 R$ 137,73

52 10 PAR 504518 326650

JOELHEIRA ELÁSTICA REVESTIDA EM ELASTANO. ALMOFADA

NA REGIÃO FRONTAL, PROTEÇÃO INTERNA PREENCHIDA
COM ESPUMAS, COR PRETA. TAMANHO A DEFINIR.

R$ 54,99 R$ 69,90 R$ 69,00 R$ 70,42 R$ 66,08

53 10 UND 513347 473225
JOGO DE ARGOLAS QUE AFUNDAM. KIT COM MÍNIMO 4

ARGOLAS QUE AFUNDAM, FABRICADAS EM PVC COLORIDO.
R$ 66,43 R$ 73,65 R$ 79,65 R$ 65,06 R$ 71,20

54 5 UND 89128 600376

JOGO 5 EM 1 - LUDO, DAMA,TRILHA,DOMINÓ E LOTO.

MATERIAL MDF E PLÁSTICO, EMBALAGEM CAIXA DE

MADEIRA 30X30X4.

R$ 110,00 R$ 110,98 R$ 99,99 R$ 134,73 R$ 113,93

55 10 UND 561390 635627

JOGO BANCO IMOBILIÁRIO - PARA 02 A 06 JOGADORES.

CONTÉM: 80 CASAS PLÁSTICAS; 01 TABULEIRO; 02 DADOS;
32 CARTÕES SORTE-REVÉS; 28 TÍTULOS DE PROPRIEDADE; 06
PEÕES; 380 NOTAS.

R$ 115,90 R$ 110,28 R$ 129,90 R$ 120,44 R$ 125,76 R$ 120,46

56 10 UND 561391 480290

JOGÒ CARA A CARA - IDADE: A PARTIR DE 06 ANOS.

CONTÉM: 48 MOLDURAS DE PLÁSTICOS; 02TABULEIROS; 01
FOLHA COM 24 CARTAS; 01 FOLHA COM 48 ROSTOS; PINOS

PARA CONTAGEM DE PONTOS.

R$ 119,99 R$ 124,90 R$ 129,90 R$ 112,89 R$ 121,92



57 5 UND 561392 622711
JOGO DE FUTEBOL DE BOTÃO, MÍNIMO DOIS TIMES

COMPLETOS, COM BOTÕES EM ACRÍLICO.
R$ 37,90 R$ 33,90 R$ 38,90 R$ 40,89 R$ 37,90

58 10 UND 89213 604820
JOGO DE BETS COM 2 RAQUETES, 2 CASINHAS E UMA

BOLINHA.
R$ 34,44 R$ 39,08 R$ 39,90 R$ 43,10 R$ 39,13

59 10 UND 561393 405770

JOGO DE BOLICHE DE BRINQUEDO, EM PLÁSTICO DURÁVEL,

CONTENDO 6 PINOS DE APROXIMADAMENTE 30 CM E DUAS

BOLAS, COM SELO DO INMETRO.

R$ 42,59 R$ 39,99 R$ 32,90 R$ 35,44 R$ 37,73

60 10 UND 551185 225180 JOGO DE CARTAS UNO CONTÉM MÍNIMO 108 CARTAS. R$ 19,90 R$ 26,99 R$ 21,99 R$ 32,12 R$ 25,25

61 10 JG 512491 629156

JOGO DE COLETES ESPORTIVOS COM 15 PEÇAS.

COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉSTER. LATERAIS COM ELÁSTICO.
VIÉS DE ACABAMENTO. CORES E TAMANHOS A DEFINIR .

GARANTIA DO FABRICANTE; CONTRA DEFEITO DE

FABRICAÇÃO.

R$ 179,04 R$ 169,90 R$ 169,90 R$ 179,72 R$ 174,64

62 10 UND 561394 447896

JOGO DE DARDO ACERTE 0 ALVO. CONTÉM: 1 ALVO. 4

DARDOS. COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO. IDADE À PARTIR DE 12
ANOS.

R$ 63,99 R$ 62,99 R$ 73,90 R$ 64,32 R$ 66,30

63 15 UND 551087 483561

JOGO DE MEMÓRIA ANIMAIS E FILHOTES - MÍNIMO 40

PEÇAS 5 X 5 CM. CAIXA DE MADEIRA MEDIDAS

APROXIMADAS: 12,5 X 12,5 X 5 CM.

R$ 34,90 . R$ 41,50 R$ 35,50 R$ 37,97 R$ 37,47

64 15 UND 512947 481750

JOGO DE MEMÓRIA COM UM TABULEIRO E 24 QUADRADOS

EM MDF, FORMANDO 12 PARES. (REFERÊNCIA JOGO DA
MEMÓRIA REINO ENCANTADO).

R$ 22,95 R$ 28,70 R$ 22,26 R$ 20,37 R$23,57

65 . 15 UND 561395 626311,

JOGO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS. DEVE VIR

ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPEL CONTENDO: UM

TABULEIRO. CARTAS DE BARALHO. PEÕES. AMPULHETA. E

MANUAL DE INSTRUÇÕES.

R$ 134,99 R$ 139,90 R$ 129,99 R$ 113,82 R$ 129,68

66 15 UND 484664 622247

JOGO DE TABULEIRO IMAGEM E AÇÃO - CONTEÚDO DA

EMBALAGEM: 1 TABULEIRO, 1 AMPULHETA, 198 CARTAS, 4

PEÕES, 1 DADO E 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES, DIMENSÕES
APROXIMADAS DA EMBALAGEM DO PRODUTO (CM) -

AXLXP,23 X 35,5 X 6,5 CM;PESO APROXIMADO DA

EMBALAGEM C/ PRODUTO (KG)667G

R$ 94,99 R$ 117,20 R$ 113,98 R$ 105,32 R$ 107,87



67 10 UND 551186 480290

JOGO DE TABULEIRO JOGO DA VIDA. ITENS INCLUSOS; 01

TABULEIRO; 06 CARRINHOS; 32 PINOS AZUIS; 32 PINOS

ROSAS; 24 CARTÕES DE RIQUEZA; 24 APÓLICES DE SEGURO;
(8 CASAS, 8 CARROS E 8 VIDAS) 8 CERTIFICADOS DE AÇÕES;
MANUAL DE INSTRUÇÕES; 01 MÁQUINA DE CARTÕES; 06
CARTÕES.

R$ 121,81 R$ 132,50 R$ 134,90 R$ 143,99 R$ 133,30

68 15 UND 484408 288090

JOGO DE XADREZ: EM MDF ESTOJO TABULEIRO

SERIGRAFADO NA FACE EXTERNA EM QUADRANTES CLAROS

E ESCUROS, CONTENDO 32 PEÇAS. MATERIAL MDF, REI 10

CM DE ALTURA. CERTIFICADO DO INMETRO.

R$ 168,90 R$ 179,90 R$ 179,90 R$ 159,66 R$ 141,06 R$ 165,88

69 10 UND 561396 480290

JOGO DETETIVE - IDADE RECOMENDADA: A PARTIR DE 08

ANOS. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 01 TABULEIRO; 01
BANDEJA; 27 CARTAS; 01 ENVELOPE; 01 MANUAL DE

INSTRUÇÕES; 01 BLOCO DE ANOTAÇÕES; 08 ARMAS; 01
DADO; 08 PEÕES. DIMENSÕES APROX. COM EMBALAGEM (L
XAXP): 50X25X04 CM.

R$ 119,99 R$ 115,99 R$ 119,99 R$ 119,86 R$ 118,96

70 5 UND 551187 476221

JOGO EDUCATIVO BRINCANDO DE ENGENHEIRO: 0 JOGO É

COMPOSTO POR 120 PEÇAS CONFECCIONADAS EM

MADEIRA REFLORESTADA E TINTA ATÓXICA. SÃO VÁRIOS

FORMATOS, QUE POSSIBILITAM MONTAGENS INFINITAS,

VOCÊ PODE MONTAR PEQUENAS CIDADES.

R$ 56,40 R$ 42,44 R$ 43,98 R$ 67,18 R$ 52,50

71 5 UND 551188 606788

JOGO PEDAGÓGICO. COMPONENTES: 1 TABULEIRO, 30
INGREDIENTES, 6 FATIAS DE PIZZA, 20 CARTAS "SORTE OU

AZAR, 1 PEÃO, 1 DADO E 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES.
(REFERÊNCIA JOGO PIZZA MALUCA).

R$ 62,89 R$ 69,90 R$ 69,99 R$ 61,29 R$ 66,02

72 5 JG 31722 480290

JOGO PULA MACACO, CONTENDO 1 TRONCO (2 PARTES

PARA MONTAR) 2 COPAS, 4 "LANÇA-MACACOS", 16

MACAQUINHOS, 16 BANANAS DE CARTÃO E FOLHA DE

ADESIVOS.

R$ 59,99 R$ 57,99 R$ 57,49 R$ 69,42 R$ 61,22

73 5 JG 512743 627676

JOGO QUAL É A PALAVRA. COM APROXIMADAMENTE 6

DADOS PLÁSTICOS, 6 CONJUNTOS DE ADESIVOS, 36
CARTELAS COM PALAVRAS E ILUSTRAÇÕES E 1 BASE DE

CARTÃO. VEM COM MANUAL DE INSTRUÇÃO.

R$ 64,99 R$ 67,99 R$ 79,90 R$ 53,62 R$ 66,63

74 5 , UND 513353 634026
JOGO QUEBRA CABEÇA 60 PEÇAS PATRULHA CANINA

PUZZLE. TAMAN HO: 22,4 X 30,8 CM. R$.29,89 R$35,16 R$ 39,99 R$31,95 R$ 34,25

75 5 UND 494467 622247

JOGO SOLETRANDO, COMPONENTES: 75 CARTELAS DE

FIGURAS E LETRAS; 12 CARTELINHAS COM FIGURAS E

NOMES.

R$ 33,99 R$ 49,90 R$ 33,90 R$ 29,70 R$ 36,87

06



76 5 UND 551189 480290 JOGO TORTA NA CARA.(REFERÊNCIA TORTADA DO CHEF) R$ 78,90 R$ 69,90 R$ 77,90 R$ 68,38 R$ 73,77

77 5 UND 490701 480290

JOGO TWISTER: COMPOSIÇÃO/MATERIAL PLÁSTICO, VINIL E

PAPEL; CONTEÚDO DA EMBALAGEM 1 TABULEIRO E 1

ROLETA; DIMENSÕES APROXIMADAS DA EMBALAGEM DO

PRODUTO (CM) - AXLXP 26,7 X 26,7 X 5 CM;

R$ 136,99 R$ 129,99 R$ 129,23 R$ 115,04 R$ 127,81

78 10 KIT 512964 477111

KIT COM 04 DINOSSAUROS VARIADOS TAMANHOS

GRANDES: COMPOSTOS POR BORRACHA. SÃO COLORIDOS E

IMITAM DINOSSAUROS DE VERDADE.

R$ 79,90 R$ 76,97 R$ 59,90 R$ 56,32 R$ 68,27

79 10 KIT 561397 476021

KIT 7 FANTOCHES - UM PAPAI, UMA MAMÃE, UM MENINO,

UMA MENINA, UM BEBÊ, UM VOVÔ E UMA VOVÓ. (FAMÍLIA
COMPLETA)

R$ 179,59 R$ 194,00 R$ 199,00 R$ 172,90 R$ 186,37

80 5 UND 500538 457603
KIT DE BADMINTON OFICIAL (RAQUETE, PETECA, REDE E

SUPORTE)
R$ 299,00 R$ 282,99 R$ 299,90 R$ 294,93 R$ 279,83 R$ 291,33

81 5 UND 51786 477066

KIT FERRAMENTA COMPLETO - FERRAMENTAS EM

PLÁSTICO RESISTENTE, COLORIDO, CONTENDO MÍNIMO 15
PEÇAS, SENDO ALICATE, CHAVE DE CANO, 04 ARRUELAS,

SERROTE, CHAVE DE FENDA, FORMÃO, MARTELO, 03

PARAFUSOS, FURADEIRA E BRITADEIRA E EMBALAGEM

PLÁSTICA. COM SELO DO INMETRO.

R$ 77,81 R$ 75,90 R$ 79,00 R$ 58,50 RS 72,80

82 5 KIT 561398 474066

KITBASKETBALL. DESMONTÁVEL, SENDO POSSÍVEL MONTÁ-
LO NA PAREDE OU AJUSTÁ-LO PARA ALTURAS DE 1,17 MTS
OU 2,02 MTS. ACOMPANHA BOLA E BOMBA PARA ENCHER.

R$ 199,90 R$ 189,90 R$ 190,57 R$ 178,83 RS 189,80

83 5 UND 502280 476987
KIT PROTEÇÃO PARA PRATICA DE SKATE PROFISSIONAL

(COTOVELEIRA, JOELHEIRA E PROTETOR DE PUNHO). R$ 169,00 R$ 169,90 R$ 169,00 R$202,23 R$ 166,58 R$ 175,34

84 15 UND 502298 471248
LIXA PARASHAPE DE SKATE, EMBORRACHADA, MEDIDAS

mínimas de 83,8 X 22,8 CM
R$ 49,00 R$ 54,90 R$ 59,90 R$ 40,53 RS 51,08

85 10 PAR 561399 324650

LUVA DE FUTSAL PARA GOLEIRO INFANTIL; TIPO: COM

DEDO; COMPOSIÇÃO: 100% LÁTEX; GARANTIA DO
FABRICANTE; TAMANHO A DEFINIR.

R$ 129,00 R$ 101,90 R$ 123,40 R$ 126,33 R$ 118,86 RS 119,90

86 300 UND 551193 455971

MEDALHA FUNDIDA EM LIGA METÁLICA ZAMAC. COM

DIÂMETRO MÍNIMO 40 MM. ESPESSURA APROXIMADA DE

2,5 MM. ACOMPANHA FITA AZUL. COR A DEFINIR.

R$ 4,28 R$ 5,90 R$ 6,21 R$ 5,24 RS 5,41

r-



87 20 PAR 512494 467293

MEIÃO FUTEBOL JUVENIL COMPOSIÇÃO: 29% ALGODÃO
68% P0LIAMIDA3% OUTRAS FIBRAS. COR: PRETO.

TAMANHO A DEFINIR.

R$ 18,64 R$ 19,00 R$ 29,99 R$ 30,00 R$ 24,41

88 5 UND 494872 602862

MESA DE PEBOLIM INFANTIL- DIMENSÕES APROXIMADAS

DO PRODUTO: 106 X 83 X 77 CM; DIMENSÕES

APROXIMADAS DA EMBALAGEM: 107 X 6 X 78 CM.

INDICADO PARA CRIANÇAS 5 ANOS. GARANTIA

FORNECEDOR: 3 MESES.

R$ 549,99 R$ 531,03 R$ 593,00 R$ 553,40 R$ 556,86

89 5 UND 512940 473096

MESA EDUCATIVA DESMONTÂVEL COM DUAS CADEIRAS.

FABRICADA EM PLÁSTICO. POSSUI ESPAÇOS PARA ENCAIXAR
0 ALFABETO E NÚMEROS DO ZERO AO NOVE.

ACOMPANHADA DE DUAS CADEIRAS COLORIDAS E

CONFORTÁVEIS. IDADE: CRIANÇA À PARTIR DE 03 ANOS.

R$ 189,90 R$ 173,00 R$ 195,87 R$ 219,04 R$ 194,45

90 5 UND 561400 622711
MESA DE FUTEBOL DE BOTÃO EM MDF/MDP DE

APROXIMADAMENTE 90 X 60.
R$ 61,63 R$ 56,22 R$ 58,99 R$ 50,98 R$ 56,96

91 20 UND 89145 466284

PEGA-VARETAS, CONJUNTO CONFECCIONADO EM PLÁSTICO,
ATÓXICO, CORES VIVAS, CONTENDO APROXIMADAMENTE
31 VARETAS COM EXTREMIDADES ARREDONDADAS,

ACONDICINADAS EM EMBALAGEM DE PAPEL DURO COM

TAMPA DE METAL

R$ 19,49 R$ 19,89 R$ 19,89 R$ 24,05 R$ 20,83

92 10 UND 76993 466187

PETECA OFICIAL BASE CONSTITUÍDA DE BORRACHA EM

CAMADAS SOBREPOSTAS COM DIÂMETRO DE 5 A 5,2 CM.
ALTURA DE 20 CM INCLUINDO AS PENAS. PESO DE 40 A 42

GRAMAS. 4 PENAS BRANCAS AMARRADAS A 5 CM ABAIXO

DAS EXTREMIDADES SUPERIORES.

R$ 19,87 R$ 25,90 R$ 19,90 R$ 35,00 R$ 25,17

93 5 UND 494887 485412

QUADRO EDUCATIVO COM DUAS FACES - PERMITE QUE

SEJA USADO 0 GIZ TRADICIONAL E 0 CANETÃO. TODO

CONFECCIONADO EM MADEIRA E MDF. MEDE

APROXIMADAMENTE 1 METRO DE ALTURA POR 42 CM DE

LARGURA. ACOMPANHA UM JOGO DE GIZ, CANETÃO E

APAGADOR. DESMONTADO. IDADE INDICADA: A PARTIR DE

3 ANOS.

R$ 258,04 R$ 273,90 R$ 224,52 R$ 244,69 R$ 250,29

94 10 UND 561401 474067-

RAQUETE DE TÊNIS DE MESA CONFECCIONADO EM

MADEIRA RESISTENTE, CONTA EM AMBOS OS LADOS COM

DUAS FOLHAS DE BORRACHA 1,5 MM DE ESPONJA,

EMPUNHADURA PADRÃO CABO LONGO.

R$ 38,90 R$ 47,00 R$ 49,99 R$ 36,13 R$ 43,01



95 6 PAR 561402 464744

REDE FUTSAL. PAR DE REDE FUTEBOL SALÃO 100%

POLIETILENO (NYLON). MEDIDAS APROXIMADAS: 2,10 ALTX

3,20 COMP. FIO: 6MM. COR: BRANCA. MALHA.

R$ 320,00 R$ 308,90 R$ 329,91 R$316,63 R$ 322,91 R$ 319,67

96 5 UND 513355 410868

REDE DE TÊNIS DE MESA COM MONTAGEM AUTOMÁTICA,
EXTENSÍVEL E RETRÁTIL, ENCAIXA NAS SUPERFÍCIES DE JOGO
ATE 1,60M DE COMPRIMENTO.

R$ 59,90 R$ 45,39 R$ 66,76 R$ 86,04 R$ 64,52

97 10 IG 561403 481118
RODAS PARA SKATE COM 54 MM, DUREZA DE 101%. COR

BRANCA, JOGO COM 4 RODAS.
R$ 162,38 R$ 175,93 R$ 159,90 R$ 166,07

98 10 UND 561404 603723

SHAPE MODELO STREET PARA SKATE, EM MADEIRA

PRENSADA COM 7 LAMINAS, TAMANHO 8.0, CORES

DIVERSAS

R$ 175,00 R$ 179,90 R$ 159,00 R$ 163,02 R$ 169,23

99 10 UND 561405 603723

SKATE COMPLETO PARA INICANTES E CRIANÇAS: SHAPE DE

MADEIRA. LIXA 8. COM APROXIMADAMENTE 20 CM DE

LARGURA E APROXIMADAMENTE 80 CM DE COMPRIMENTO.

RODAS 51A 53 MM. TRUCK FEITO DE ALUMÍNIO. SUPORTA

ATÉ 120 KG.

R$ 229,90 R$ 265,90 R$ 287,22 R$ 289,23 R$ 267,21 R$ 267,89

100 10 UND 561406 450362
STEP AERÓBICO EM E.V.A. DIMENSÕES APROXIMADAS 90 X

30 X 14 CM, PESO 5,5 KG. R$ 225,00 R$ 215,05 R$ 249,90 R$ 224,00 R$ 227,72 R$ 228,33

101 10 UND 46752 468452

TAPETE ALFANUMÉRICO - TAPETE EM EVA COM 36 PEÇAS
DE 16 X 16 CM CADA, TAPETE COM 96 X 96 CM, ESPESSURA

DE 10 MM.

R$ 165,00 R$ 169,90 R$ 170,00 R$ 169,03 R$ 168,48

102 6 UND 551197 473106
TOCA 3 EM 1: COM 150 BOLINHAS E UM TÚNEL LIGANDO AS

TOCAS.
R$ 525,45 R$ 526,90 R$ 549,90 R$ 590,00 R$ 542,50 R$ 546,95

103 5 PAR 512855 607794

TRAVE DE FUTEBOL INFANTIL. KIT COM DUAS TRAVES.

ESTRUTURA EM AÇO CARBONO. COM REDE DE NYLON.

PINTURA EPÓXI BRANCA. MEDIDAS APROXIMADAS: 60 X 90

X45 CM.

R$ 620,00 R$ 550,00 R$ 500,00 R$ 520,00 R$ 547,50

104 5 PAR 502288 603723

TRUCK PARA SKATE EM ALUMÍNIO TRATADO

TERMICAMENTE, COR NEUTRA, EMBALAGEM COM 02

UNIDADES.

R$ 151,80 R$ 119,90 R$ 162,90 R$ 120,90 R$ 138,88



Justifícativa para a escolha da metodologia e deseonsideração de valores, quando aplicável: Para os
propósitos que se busca alcançar neste processo, utilizou-se a média como medida de tendência central pois
a mesma tende a refletir melhor o conjunto dos dados, pois seu valor computa todos os preços coletados.
Não despreza qualquer informação coletada e isso é uma grande vantagem estatística.

Justificativa do tipo de base de precificação será utilizada: A Secretaria Municipal de Assistência Social informa que ampliou
suas pesquisas, com o intuito de evitar possíveis distorções/disparidades de preços ou preços inexequiveis, tentando se aproximar o
mais fielmente ao preço da realidade de mercado, adotando assim várias fontes de pesquisas para determinar o preço considerado,
conforme determina a IN SEPLAG n° 02/2023. Com o objetivo de evitar um processo desprovido de competitividade e de nos
aproximarmos da realidade dos valores praticados no mercado, a Secretaria de Assistência Social utilizou como base de pesquisa
as contratações similares realizadas por outros órgãos da Administração, por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP). Além disso, foram considerados orçamentos disponíveis na internet e Banco de Preços, promovendo assim, uma avaliação
mais crítica e criteriosa dos preços, em conformidade com as boas práticas administrativas.

O presente documento tem a descrição de seus itens baseada nas configurações usuais de mercado e na descrição apresentada pelo ComprasNet, conforme código de referência já constituído (CATMAT). É importante fiisar que, quando
houver qualquer diferença entre as descrições do CATMAT e do Presente documento, fica pré-determinada como norteadora de preço e de entrega de produto a descrição estabelecida neste documento.

CASCAVEL, 29 de Janeiro de 2026 De acordo.

Ana Ca eida Gomes

.572-3

Rosely Terezinha Vascelai

Secretária Municipal de Assistência Social

r
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município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
L

Portaria n° 21/2026

Dispõe sobre a designação Gestores e Fiscais de
Contrato, responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização dos contratos, nos termos do Decreto
Municipai n° 17872 de 24 de outubro de 2023.

O Gestor da Unidade Administrativa da Secretaria Municipai de Assistência Scciai no
uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 22 e artigo 26 do Decreto
Municipal n° 17872/2023, resolve:

Designar os servidores abaixo denominados, para exercerem as funções e atribuições
especificadas no Decreto Federal n" 17872/2023, de 24 de outubro de 2023, publicado em
Diário Oficial do Município em 09 de novembro de 2023, Edição n° 3635, Caderno 01, Página
05 a 13, o qual "Regulamenta o disposto no § 3° do art.8° da Lei Federai n° 14.133 de 01° de
abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da
equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e
fiscais de contrato, no âmbito da Administração Pública Municipai Direta.", consoante a
"Aquisição de materiais esportivos e pedagógicos destinados ao atendimento dos
programas desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social", iniciada
através do Processo Administrativo/Digital de Compra n° 21897/2026.

FUNÇÃO/
CONTRATO

NOME MATRICULA CARGO ASSINATURA

Gestor Wagner da
Costa Rosa

24.071-1

Gerente da

Divisão Adm.

e Financeira

Suplente do
Gestor

Carin

Andreia

Savaris
22.905-1

Diretora da

Divisão

Administrativa
e Financeira

s.

Fiscal

Jessica

Gisele

Catuzzo

Moreschi

29.666-1

Encarregada
do Setor de

Compras c Lwio Tonotfidu
r

Suplente do
Fiscal

Juliana de

Andrade

Neitzke

34.282-1

Agente
Administrativo

41

-

Cascavel, 28 de Janeiro de 2026.

Rosely Terezinha Vascelaí
Secretária Municipal de Assistência Social
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